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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE PROTOCOLO
PREFEITURU Of

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 23 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 2302002/2023, tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de

assessoria e consultoria em saúde pública, nerenciamento de gestão de

Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes

do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do

Município de Cantanhede/MA. Com este fim e para constar, eu, Antônio

Carlos Costa, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Cantanhede - MA, 23 de fevereiro de 2023.

Antônio Carlos Costa

Setor de Protocolo

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURR DE

Cantanhede/MA, 23 de fevereiro de 2022

Ao Senhor

JAIRON DANTAS PAIVA

Secretário Municipal de Saúde
Cantanhede-MA

Prezado Senhor,

Solicito a abertura de processo licitatório visando a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de

assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção

Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e

atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de

Cantanhede/MA.

A presente contratação justifica-se devido a necessidade de

planejamento, execução e acompanhamento das ações elencadas na área da

Gestão Pública, tendo como essenciais atividades na área da saúde, otimizando o

tempo, recurso financeiro, trabalho físico e intelectual, com o objetivo de concluir

cada meta estabelecida na Gestão de Serviços. A prestação de serviços está

centrada em Planejamento na Gestão da Saúde, processamento dos dados via

sistemas de informações do SUS, relatórios e acompanhamento das Ações da

Atenção Básica, Capacitações para os servidores da Saúde e Elaboração de

Projetos específicos da área de saúde.

Considerando a necessidade de manutenção e monitoramento dos

diversos programas na área de saúde tendo em vista a especificidade e a

necessidade de que isto seja realizador por profissional com conhecimentos técnicos

e amplos em Gestão de Saúde Pública, para evitar a possível suspensão e/ou

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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bloqueio de repasses de recursos vinculados e de transferência automática - fundo

a fundo - e para o qual faz-se necessário “alimentar” os diversos sistemas de

informação junto ao Ministério da Saúde regularmente, bem como analisar a

legislação correspondente.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente

Alexs^andro Martins Baima
Secretário Adjunto de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede - MA, 24 de fevereiro de 2023.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Pesquisa de Preços

Prezado(s) Sr(s).

Encaminham-se a solicitação de despesa da Secretaria Municipal de Saúde,

com vistas à realização de procedimento licitatório para a Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e

consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção

básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e

interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, para

elaboração de pesquisas de preços estimados.

Atení^osámente

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde.

1/

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDEUND

Serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica,
média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município
de Cantanhede/MA

01 Mês 10

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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JOSE G F CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada il, 10, Bairro Curimatá - CEP: 65.690-000 Colinas - MA

Tcl: (99)/-3552-0809/^ 98824-2681/(98)99186-2013
E-mail: dütconsultoriastd mnail.com

À PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA

Prezados Senhores,

Conforme solicitação de pesquisa de preço, venho informar os preços e demais condições

para o serviço de assessoria e consultoria em saúde pública, conforme o disposto na tabela abaixo:

PESQUISA DE PREÇO

NOME FANTASIA: DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

RA2ÂO SOCIAL: JOSE G F CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJ: 07.199. 275./0001-45

ENDEREÇO DA EMPRESA: RUA PROJETADA II, 10 CURIMATÁ - COLINAS - MA

OBJETO: ASSÈSSÒlUA E CONSÜLTüRI^ EM SAÚDE

PLANILHA

VL
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID QUANT VL TOTAL

UNITÁRIO

Serviços profissionais na área dc assessoria c

consultoria em saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta

complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial com a equipe de

saúde do Município dc Cantanhede/MA

01 Mês 10 12.582,00 125.820,00

Colinas (MA), 27 de Fevereiro de 2023.

JOSÉ i. ¥ CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI
DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS

CNPJ Ü7.199,275,'UÜUM5
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CONTRATO N« 0104001/2022

PROC. ADMIN. N9 230222004/2022

TOMADA DE PREÇOS N2 04/2022

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARAIBANO/MA E A EMPRESA MS

APOIO À GESTÃO LTDA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA, TREINAMENTOS E

CONSULTORIA EM SAÚDE PARA ATENDER A5
NECESSIDADESDA SECRETARIAMUNICIPALDE SAÚDE
DE PARAIBANO/MA.

A Prefeitura Municipal de Paraibano/MA, localizada na Pça. Guilhermino Brito ns 284 - Centro - Paraibano/MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob ns 05.303.144/0001-30, neste ato representada
pela Sra. Sefora Freire Brito, Secretária Municipal de Saúde, inscrita no CPF ns 475.900.843-87. doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa MS APOIO À GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ de n o 35.882.378/0001-
40, sediada na Rua 02, Quadra 05. ns 113, Bairro São «aimundo, CEP; 65665-000, São João dos Patos/MA,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua representante legal, Srã. Lia Raquel
Moura Silva, (CPF/MF) 025.111.383-36, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório
na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos autos ns TP-004/2022, com a finalidade de reger a relação
de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93
e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I ● DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto a Contratação de para a prestação de serviços de Assessoria,
Treinamentos e Consultoria em Saúde para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Paraibano/MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste edital

CLÁUSULA SEGUNDA - i

Tomada de Preços TP-04/2022.

líJULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentement e de

plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido

relacionados, na seguinte ordem de prevalência;

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N“ 04/2022

Parágrafo Segundo ● Proposta da CONTRATADA
PREFEITURA.

0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na

transcrição e anexação, e terão
modificado, os documentos abaixo

e seus anexos;

e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela

Parágrafo Terceiro ■ Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si. prevalecerá em
primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.

ILTULO III - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Paraibano/MA, através de visitas
periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CNPJ: 05..303 M4/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n° 284 - Centro

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480/ 1112- Paraibano-MA ; \
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CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação. em nenhuma fase dos serviços objeto desde
Contrato.

TITULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA

pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.
- A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda, efetuar os

LÍIULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ClÁUSUU SÉTIMA

nos documentos que o integram manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

- A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados
contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a saúde, higiene e segurança do trabalho.

Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no presente Contrato e

CLÁUSUU OITAVA

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CUUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais, quando for

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA-A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa autorização por escrito da
PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquertitulo, transferirbenefícios ou interessedo
mesmo, sendo ainda, vedado a subempreiíados.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre

o caso.

a os serviços.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as medidas de

segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única responsável pelos
acidentes que porventura venham com seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais

a ocorrer

oriundos dos mesmos.

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA- Os serviços que se fizerem necessário serão de responsabilidade da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento

TÍTULO VII - DO PRECQ

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme
Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

serviços objeto do presente Contrato,os

e seus anexos.

CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA -. . estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou

indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSUU DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato

TÍTULO VIH - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

são firmes e irreajustáveis.

CNPJ; 05.303.144/0001-30

Pça. Guiihermino Brito n" 284 - Centro

CEP: 65,670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
' \

%
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CLÁUSULA NONA - 0 valor total desta contratação é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais)

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNIDADE QTD VAL.UNIT VAL.TOTAL

Serviços de Assessoria (pessoa jurídica) especializada no

Sistema Único de Saúde - SUS, para assessoramento da
Secretaria Municipal de Saúde de Paraibano/MA.

Assessoria em processos de trabalho e avaliação dos serviços

oferecidos pela Rede Municipai de Saúde; Assessoria em

avaliação e elaboração de estratégias para alcance de

indicadores de saúde e qualidade da informação.

Capacitações e Treinamentos no âmbito da saúde.

1 Mês RS 9.000,00 j RS 108.000,0012

2 Mês R$ 5.500,00 RS 66.000,0012

3 Unidade 20 . RS 550,00 RS 11.000,00

R$ 185.000,00VALOR TOTAL

TÍTULO IX ■ DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGéSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no orçamento de
2022:

Poder 02 - Executivo

Unidade Orçamentaria 17 - Pundo Municipal de Saúde
Função 10 - Saúde

Subfunção 301 - Atenção Básica

0102 - Gestão em SaúdePrograma

Projeto/Atividade: 2.050 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Saúde -FMS

Elemento de despesa: 3.3.90,35.00 - Serviços de Consultoria

TITULO X ● DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

serão os a seguir discriminados.

TITULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMFNTf)

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em
conformidade com 0 Anexo !.

§ 12 Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados a
partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e concluídos

serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formaimentesatisfatoriamente no período. Entendem-se como

aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

§ 22 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de
Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal; Prova

de regularidade relativa a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa
da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhemiino Brito n“ 284 -- Centro

CEP: 65.670-000~Fonc(99)3554-l480/ 1112 - Paraibano-MA Vi

"V
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FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da CertT^ãc. de
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente
na conta que o fornecedorapresentarno ato da contratação,para o que deverá, na oportunidade, informar o
nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, nào sendo permitidas
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 32 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

§ 42 O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta.
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a
mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer tempo a Contratante poderá
exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

§ 12 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para 0 CONTRATANTE.

§ 29 A CONTRATANTE se reserva 0 direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em
desacordo com 0 CONTRATO.

§ 3- Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos
3 mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço,
devidamente credenciadas,

por pessoas

§ 42 A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os)
Comissão Fiscal.

§ 52 A Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até
conclusão.

TITULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatu

apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, equivalente
índice de 0,0001644, "pro rata die”.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, '

poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona,

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

OU por

a sua

ra

ao

0 respectivo montante

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 05 (cinco), meses, contados da assinatura
deste instrumento, conforme prevê 0 art. 57. inciso II, da Lei Federai n.9 8.666/93, à prestação de serviços a ser

executada de forma contínua, poderio ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas
a obtenção de preços e condições mais vantajosas a Administração Pública, limitada a sessenta meses.
Portanto, desde que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desenvolvido.

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Gii ilherm ino Brito n" 284 - Centro

CEP: 65.670-000-Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA L \
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e, seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no município, nada obsta por esta
prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - 0 presente Contrato vigorará até 04 de abril de 2023 a partir da data de sua
assinatura.

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a
CONTRATADA à multas de 0,15% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura,
até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida muita ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da muita ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEITURA, a seu
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, uniiaieralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades
previstas em lei.

Parápafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou pardal de suas
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou
impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393
do Código Civil Brasileiro.

Paragrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas
Obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de
recepção, no maximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Paragrafo Segundo - A comunicação de que traía o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos
os elementos comprobaíórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando
todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente
sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as
possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÂn

CUUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no artigo 80 daCitada Lei. °

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIi do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSUU TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficara sujeita às penalidades deste
Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8,666/93 e suas alterações. i:

CNPJ: 05,303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n" 284 - Centro

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112- Paraibano-MA
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TÍTULO XVII ● DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza
ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste
Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da
matéria a ser publicada.

TÍTULO XVtll - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira
serio resolvidos à luz da Lei 8,666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis
à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão
alteradas por meio de Termo Aditivo.

e os casos omissos

ser

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CUUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25 % (vinte e

cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços
constantes da Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras que
porventura se façam necessários.

TÍTULO XXI. DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elege
de qualquer questão oriunda do presente Contrato,
seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas,
teor e forma, e para um só efeito.

m o Foro da cidade de Paraibano/MA, para solução
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual

Paraibano/MA, 04 de abril de 2022

.7
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/ CNPMfe^p3T]/4/0001-30
/ S4^r^ Freire Brito

j Secreíé% Municipal de Saúde
/ /CONTRATANTE

CNPJ de n2 35.882,378/0001-40

Lia Raquel Moura Silva

Representante Legal
CONTRATADA

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guiihermino Brito n° 284 - Centro

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SUrVlARJO

Execuuvo Unidade Orçamentaria 05 - Secretaria Muríicipai de Educação Função

12 - Educação Subíunção 361 - Ensino Fundamental Programa 0097 -

Transporte Escolar Projeto/Atividade: 2.077 - Manut. do Programa Transporte
Escolar - PNATE Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços - Pessoa

Jurídica Paraibano- MA, 06 de abril de 2022. Joselane Pereira Freitas de Souza -

Secretária Municipal de Educação Portaria n« portaria n> 3001.2610-

0002/2021.

EXTRATO DE CONTRATO N9 0104004/2022

EXTRATO DE CONTRATO N« 0604003/2022

EXTRATO DE CONTRATO NS 0604004/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO/MA

EXTRATO DE CONTRATO N* 0104004/2022. Contratante: Prefeitura Municipal

de Paraibano/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ

(MF) sob 0 na 05.303.144/0001-30. Contratada; MS APOIO À GESTÃO LTOA,
inscrita no CNPJ de n« 35.882.378/0001-40. Valor do contrato: RS 185.000,00

(cento e oitenta e cinco mil reais). Origem: TOMADA DE PREÇOS n® 04/2022.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de Asscssoría.

Treinamentos e Consultoria em Saúde para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Paraibano/MA. Dotação Orçamentaria: Poder
02 - Executivo Unidade Orçamentaria 17 - Fundo Municipal de Saúde Função
10 - Saúde Subfunçlo 301 - Atenção Básica Programa 0102 - Gestão cm Saúde
Projeto/Atividade: 2.050 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Saúde -FMS
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria. Vigência;
04/04/2022 a 04/04/2023. Data da Assinatura: 04/04/2022. Paraibano - MA.

04 de abril de 2022. Sefora Freire Brito ● Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO/MA

EXTRATO DE CONTRATO N» 0604003/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

210322001/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ 11.054.901/0001-82, OBJETO: Adesão à Ata de Registro

de Preços n» 045/2021. proveniente do Pregão Eletrônico n« 10/2021, realizado
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, tendo por objeto a

Prestação de serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao
transporte de alunos da rede de ensino do municipio.VIGENCIA: 06/04/2022 a
31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$ 525.645,00 (Quinhentos e vinte e cinco

mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
8.666/93 e Decreto Municipal n« 3001.1602-0001/2021, Poder 02 - Executivo

Unidade Orçamentaria 05 - Secretaria Municipal de Educação Função 12 -
Educação Subfunção 361 - Ensino Fundamental Programa OOOS - Gestão do
Transporte Escolar Projeto/Atividade: 2.182 - Manut. e Func. do Transporte
Escolar Estadual - PEATE Elemento de despesa: 3.3-90.39.00 - Outros Serviços
- Pessoa Jurídica, 06 de abril de 2022. Joselane Pereira Freitas de Souza -

Secretária Municipal de Educação Portaria n» portaria n» 3001.2610-
0002/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO/MA

EXTRATO DE CONTRATO N» 0604004/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

210322001/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Paraibano - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ 11.054,901/0001-82, OBJETO: Adesão à Ata de Registro

de Preços n® 0*15/2021. proveniente do Pregão Eletrônico n® 10/2021, realizado
pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, tendo por objeto a
Prestação de serviços de locação de veículos, com condutor, destinados ao
transporte de alunos da rede de ensino do municipio.VIGENCIA: 06/04/2022 a
31/12/2C22, VALOR DO CONTRATO: S 745.595,00 (Setecentos e quaretita e

cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais), com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei 8,666/93 e Decreto Municipal n® 3001.1602-0001/2021. Poder 02 -

PRAÇA GUILHERMINO BRITO, CENTRO. S/N, CEP: 6S.670-OOOVr PARAIBANO/MA r CNPJ: 05.303.144/0001-30
Assinado de forma digital

município de por município de
PARAIBANO:0530314400

Página 1
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20:12:14-03’00' Variflqus a HUlonlicidads



CANTANHEDE/MA

23Q2.OOZ/202 3»PROC.

FLS.

RUB.. «««●>-.

GestdoqueReaiíza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88
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CONTRATO N® 2022259/2022

TOMADA DE PREÇOS N® 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0000000223/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIO XII/MA E A EMPRESA F M SANTOS El-
RELI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA, localizada na Rua Senador

Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. Inscrita
no CNPJ sob n° 97.522.972/0001-88, neste ato representada por IVAN DE PAIVA DO
VALE SEGUNDO, secretário(a) municipal de Saúde, portador do CPF sob n“ 016.974.013-
76 e RG n" 104653799-4 Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE,
e a ernpresa F M SANTOS EIRELI, com sede e endereço na Rua 01, Número 01, Sala
25, Bairro Cohaserma, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 32.814.877/0001-02. nes
te ato representada por Fábio Moraes Santos, brasileiro, portador do CPF n°
920.581.753-87. doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CON
TRATO, resultante do procedimento lícitatório na modalidade de Tomada de Preços,
constantes dos autos n® TP n® 009/2022, com a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666,
de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I-DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto a prestação de serviços de consultoria
em saúde, visando o planejamento, execução e acompanhamento das ações elencadas
na área da Gestão Pública das atividades na área da saúde, otimizando o tempo, recurso
financeiro, trabalho físico e intelectual na área de saúde, atendendo assim as necessida
des da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA, conforme especificações constan
tes do Anexo I, parte integrante deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades
tram-se definidos na Tomada de Preços TP-009/2022.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcri

ção e anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha
sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações TP N"* 009/2022

e preços encon-

op-
e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressa
mente aceitos pela PREFEITURA.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/K CENTRO PIO XU - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001^8

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste
Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput" desta cláusula, ou des
tes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos
documentos na ordem em que estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Pio
XII/MA, através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto
Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos ser
viços objeto desde Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e,
ainda, efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas
no presente Contrato e nos documentos que o integram manter durante toda a execução
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condi
ções de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todos os direitos trabalhis

tas dos empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes a saúde,
higiene e segurança do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos ser

viços.

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de
teriais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A CONTRATADA não poderá, salvo prévia i
sa autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem
qualquer título, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado
bempreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Arcar com todos os impostos e taxas incidentes so
bre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de
todas as medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Con-

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XH - MA CEP: 65707-000,

\
\
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88

trato, e será a única responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com
seu pessoal ou terceiros, inclusive pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os serviços que se fizerem necessário serão de
ponsabilidade da Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do pre
sente Contrato, irgorosamente de acordo com os termos deste Instrumento
xos.

TÍTULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste
Contrato, conforme Proposta da CONTRATADA, nos teimos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem to
dos os custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução
dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e
irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA NONA - O valor total desta contratação é de R$ 149.344,00 (cento e quaren
ta e nove mil trezentos e quarenta e quatro reais).

"UHRli

res-

e seus ane-

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VUNT V TOTAL

Gestão da Saúde e Consultoria; Elabora
ção de Projetos para a captação de recur
sos Federais e Estaduais; Elaborar Proje
tos inclusão de Propostas Fundo a Fundo
e formação de Processos de Emendas
Estaduais e Aumento de Teto MAC: Ca
dastrar propostas e elaborar projetos de
Implantação implementação de Agentes
Comunitários de Saúde (PACS), Equipe
de saúde da Família (PSF) Equipe de
Saúde Bucal; Cadastrar e Elaborar pro
postas de Construção, Ampliação e Re
forma de Unidades básicas de Saúde

(UBS); Cadastrar Propostas e Elaborar
processos Emendas Estaduais e Fede

rais; Manter informações do parlamentar
atualizadas junto a ASPAR/GM. Acompa
nhar 0 processo no que diz respeito às
diligências, documentação e prazos; Ela-

1 MÊSa R$ 6.248.00 49.984,00

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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VESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-86
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borar Projetos para Implantação de Saúde
Mental, Centro de Atenção Psicossocíal -
CAPS e outros conforme a necessidade
do município; Cadastrar, elaborar e
acompanhar proposta de Convênios
FUNDO A FUNDO. SISMOB; Atualizar a
habilitação da instituição conforme Leis,
Decretos e Portarias em vigor; Fazer
solicitação de senha no sistema disponí
vel no site do FNS.e programas da Ges
tão Municipal; Acompanhar o andamento
das propostas junto ao Ministério da Saú
de.; Avaliar e acompanhar os Sistemas
de Informação do Ministério da Saúde e
avaliação do Setor de Controle Avaliação
do Município: Acompanhar Processamen
to dos dados via Sistemas de Informações
do SUS; Acompanhar e avaliar dos Sis
tema de Informação Ambulatorial do SUS-
SIASUS, Sistema de Informação Hospita
lar Descentralizado - SIHD, assim como;
CNES

cimento de Saúde; SIASUS - Sistema de
informação ambulatorial do SUS; SIHD -
sistema de informação hospitalar descen
tralizado; E-SUSAB - sistema de informa

ção da atenção básica; SIM - sistema de
informação sobre mortalidade; SINASC -
sistema de informação sobre nascidos
vivos; SINAN - Sistema de Informação de
Agravos de Notificação; SIPNI - Sistema
de Informação do Programa Nacional de
Imunização; EGESTOR- Espaço para
informação e acesso aos sistemas da
Atenção
SISVAN Módulo gerador de relatórios do
SISVAN. Consumo Alimentar e Estado

Nutricional; 	
CNES — Cadastro Nacional de Estabele

cimento de Saúde; SIASUS - Sistema de

informação ambulatorial do SUS; SIHD -
sistema de informação hospitalar descen
tralizado; E-SUSAB — sistema de informa

ção da atenção básica; SIM - sistema de
informação sobre mortalidade; SINASC -
sistema de informação sobre nascidos
vivos; SINAN - Sistema de Informação
de Agravos de Notificação; SIPNI - Sis
tema de Informação do Programa Nacio
nal de Imunização; EGESTOR- Espaço
para informação e acesso aos sistemas
da Atenção Básica Acompanhamento
SISVAN Módulo gerador de relatórios do
SISVAN. Consumo Alimentar e Estado
Nutricional:		
Projetos de financiamentos Prestação de

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.

Cadastro Nacional de Estabele-

Básica Acompanhamento

2 MÊS8 R$ 5.200,00 41.600,00

3 MÊSd R$ 2.700.00 21.600,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88
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Contas de Processo de Emendas Estadu-

ais e Federais		
Instrumentos de Gestão - Saúde Relatório

de Gestão (RAG); Plano Municipal de
Saúde (PMS); Programação Anual de
Saúde (PAS) Sistema de Apoio a Elabo
ração do Relatório de Gestão do SUS

SARGSUS, Digitação de todas as Ações
realizada anualmente no Sistema DIGI-

SUS, para prestação de contas no Minls-
tério da Saúde.

4 MÊS8 R$ 4.520.00 36.160.00

VALOR TOTAL RS 18.668.00 R$ 149.344,00

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A presente contratação está centrada no planejamento, execução e acompanhamento das ações elen-
cadas na área da Gestão Pública, tendo como essenciais atividades na área da saúde, otimizando o
tempo, recurso financeiro, trabalho físico e intelectual, com o objetivo de concluir cada meta estabelecida
na Gestão de Serviços. A prestação de serviços está centrada em Planejamento na Gestão da Saúde,
processamento dos dados via sistemas de Informações do sus, relatórios e acompanhamento das
Ações da Atenção Básica. Capacitações para os servidores da Saúde e Elaboração de Projetos especí
ficos da área de saúde,

a. Gestão da Saúde

♦ Cadastrar propostas e elaborar projetos de Implantação implementação de Agentes Comunitários

de Saúde (PACS), Equipe de saúde da Família (PSF) Equipe de Saúde Bucal, LRPD e CEO.

Elaborar cadastrar proposta do programa Saúde Na hora;

Elaborar e Cadastrar propostas de Construção, Ampliação e Reforma de Unidades básicas de Saú

de (UBS)

Cadastrar Propostas e Elaborar processos Emendas Estaduais e Federais

Manter informações do parlamentar atualizadas junto a ASPAR/GM. Acompanhar o processo no

que diz respeito às diligências, documentação e prazos.

Elaborar Projetos para implantação de Centro de Atenção Psícossocial - CAPS conformo

cessidade do município, assim como elaborar projetos e formalizar processo de Matriciamen-
to da APS

a ne-

Cadastrar. elaborar e acompanhar proposta de Convênios FUNDO A FUNDO, SISMOB.

Atualizar a habilitação da instituição conforme Leis, Decretos e Portarias em vigor.

● Fazer solicitação de senha no sistema disponível no site do FNS, programas da Gestão Munici

pal no E-Gestor.

● Adesão a Incentivo financeiro para a estruturação da APS

● Acompanhar o andamento das propostas junto ao Ministério da Saúde,

b. Acompanhar e avaliar os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde e avaliação do Se-

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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y

tor de Controle Avaliação do Município:

● Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS

● Acompanha e avaliar dos Sistema de Informação Ambulatorial do SUS- SIASUS, Sistema de In

formação Hospitalar Descentralizado - SIHD, assim como:

● CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

● SIASUS “ Sistema de informação ambulatorial do sus

● SIHD - sistema de informação hospitalar descentralizado

● E-SUSAB - sistema de informação da atenção básica

● SIM - sistema de informação sobre mortalidade

● SINASC - sistema de informação sobre nascidos vivos

● SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação

● Acompanhamento SISVAN

● Módulo gerador de relatórios do SISVAN. Consumo Alimentar e Estado Nutricional.

● Acompanhamento SISAB

● Relatório por equipes que enviaram dados de produção por competência e unidade geográfica

● Suplementação de Vitamina A

● Relatório de envio de Suplementação de Vitamina A para os Municípios

● Acompanhamento e análise Suspensões

● Relatório de Suspensão do Pagamento de Equipes da Atenção Básica por Município

● Histórico de Pagamento

● Histórico de Pagamento da Saúde da Família por competência e unidade geográfica

● Análise de PAGAMENTO APS (PAB) e Média Complexidade (MAC)

● Relatório de Pagamento da Capitaçâo Ponderada da Atenção Primária em Saúde, Atenção de

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e Vigilância e Saúde do Município;

● Devolução de Recursos

● Instruções para a Devolução de Recursos

● Cadastro dos Gestores no Fundo Municipal de Saúde - FNS e SICONV

c. DIGISUS (SARGSUS)

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/W, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707^00.
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● Sistema de Apoio a Elaboração do Relatório de Gestão do SUS- Elaboração do relatório Anual
de Gestão - RAG

● Prestação de Contas de Processo de Emendas Estaduais e Federais

d. Instrumentos de Gestão - Saúde

● Elaborar e acompanhar os Instrumento da Gestão

● Relatório de Gestão (RAG)

● Plano Municipal de Saúde (PMS)

● Projetos para a captação de recursos nos Governos Federal e Estaduais

● Projetos de financiamentos

● PMS Plano Municipal de Saúde,

● PAS Programação Anual de Saúde

Elaboração de ofícios, portarias, resoluções e outros.

TÍTULO IX ■ DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contrata
ção estão no orçamento de 2022:

02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10 Saúde

10 122 Administração Geral
10 122 0060 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SERV DE SAÚDE
10 122 0060 2160 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAUDE

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir dis
criminados,

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDICÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados con
forme definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nola Fiscal,
conferida e atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

O

RUA SENADOR VtTORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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§ 1° Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico
aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efeti
vamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como servi
ços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro
do prazo estipulado.

§ 2° o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da res
pectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dí
vida Atíva da União e Seguridade Sociai; Prova de regularidade relativa ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, FGTS. Prova de regularidade relativa à Justiça do Tra
balho. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal, diretamente nà
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportu
nidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá

ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes
interessadas.

§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notifi
cados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

§ 4 O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformida
de com a Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os
trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer
hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer
tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação
trabalhistas e normas atinentes ao trabalho.

§ 1® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

§ 2® A CONTRATANTE se reserva o díre:tc de rejeitar no todo ou em parte, os serviços
executados em desacordo com o CONTRATO.

§ 3® Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos con
tratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora
toda a área abrangida pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4® A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) cre-
denciado(os) ou por Comissão Fiscal.

■■'OHííiCA

e em

RUA SENADOR ViTORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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§ 5 À Fiscalização competo o acompanhamento e amplo controle da execução dos
viços, até a sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensa
ção financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá in
cidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao ano.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATAN
TE, o respectivo montante poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições
estabelecidas na Cláusula Nona.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

● o

V\

./UHICÍ\

ser-

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente contrato terá vigência de 06
tados da assinatura deste instrumento conforme prevê o art. 57, inciso II, da Lei Federal
n° 8.666/93, à prestação de serviços a ser executada de forma continua, poderão ter sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtendo de preços e
condições mais vantajosas a Saúde Pública, limitada a sessenta meses. Portanto, desde
que haja interesse de ambas as partes em prorrogar o contrato por esta licitação desen
volvido, 8. seja notório o real desenvolvimento da qualidade de ensino implantada no mu
nicípio, nada obsta por esta prática.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro do
exercício financeiro vigente a partir da data de sua assinatura.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos
serviços sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento)
por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 08 (oito) dias, podendo a
referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriun
do deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima,
a PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmen
te, este Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contrata
do, à aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da
Lei 8.666/93 e suas alterações.

lllULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

meses, con-

RUA SENADOR VITORINO FREIRE SW. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução
total ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente. de
fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidade
produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir
alguma de suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra

parte, por escrito e com aviso de recepção, no máximo até 08 (oito) dias contados da da
ta em que ela tenha tomado conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a
caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à
outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação,
atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos novos so

bre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as
medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou even
tos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, o cumprimento de suas
obrigações contratuais.

título XVI ●● DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula

supra poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as

consequências previstas no artigo 80 da citada Lei.
Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por
escrito à CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da
Lei 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará su

jeita às penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO xvn ■ DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer
meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por es
crito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publi
cada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Bra
sileira, e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, de
mais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o
Plano Real.

''UÜRIC.

O

ILTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 55707-000.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA — As Cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93. desde

que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mes-

^ mas condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de
quantitativos de serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contra
to, em decorrência da eventual variação das quantidades dos serviços constantes da
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, bem como em razão dos serviços extras
que porventura se façam necessários.

TÍTULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de
Pio XII/MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, e para um só efeito.

PIO Xll/MA. 27 DE JUNHO DE 2022

icipal de Pio Xll/MA

SECRETARIA MUNICIÇAL DE SAÜDE
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde
CPF 016.974.013-76

Prefeituri

—

FM SANTOS EIRELI

CNPJ 32.814.877/0001-02

Fábio Moraes Santos

CPF 920.581.753-87

Representante legal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N. CENTRO PIO X!l - MA CEP: 65707-000.
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EXTRATO DE CONTRATO N» 2022259/2022

EXTRATO DE CONTRATO N° 2022259/2022. PARTES: Secretaria Municipal de saúde e a empresa
F M SANTOS EIRELl, com sede e endereço na Rua 01, Número 01. Sala 25, Bairro Cohaserma, Sào
Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 32.814.877/0001-02. OBJETO: Prestação de serviços de
consuKoria em saúde, visando o pianejamento, execução e acompanhamento das ações
elencadas na área da Gestão Pública das atividades na área da saúde, otimizando o tempo,
recurso financeiro, trabalho físico e intelectual na área de saúde, atendendo assim as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA, Tomada de Preços n° 009/2022,
ProcessoAdministrativon® 0000000223/2022e propostaapresentada. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93
e suas alterações. VALOR TOTAL: R$ 149.344,00 (cento e quarenta e nove mil trezentos e quarenta
e quatro reais). VIGÊNCIA: 27 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 02 14 00 SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saúde 10 122 Administração Geral 10 122 0060 PROGRAMA ACESSO
ÀS AÇÕES E SERV DE SAÚDE 10 122 0060 2160 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE SAUDE 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.
SIGNATÁRIOS: Seaetário Municipal de Administração, Sr® Ivan de Paiva do Vale Segundo, pela
contratante, e o Sr® Fábio Moraes Santos, pela contratada.

Pio XII/MA,|27 de junho de 2022
f

Ivan de P^a do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

EXTRATO DE CONTRATO N“ 2022259/2022

EXTBATO.de CONTRATO N« 2022259/2022.. PARTES:

SecretaxiarMunicipal de.âaúde e a empresa.F M SANTOS
EIREU. com. sede e endereço na-Rua.01, Número 01, Sala 25,

Bairro CohàsermarSãd Luis/MA. inscrita no CNPJ sob o n'‘

32.B14.877/OOpi'O2..7p6J£TO:‘Prestaç.ão.v.d0;.serviços de

consultoria epa saúde^ visando, o. planejamento/ execução
e acompantaàméDtQ das ações elençadas na área da
GestãO/ .Públlca das atividades na. área da saúde,
oUmlzaiido/o otmpo, lecoi^ financeiro, trabalho fisico e

inteléctuãl. na.área de.saúde,' atendendo assim as

necessidades .da Se.cretâxia': Municipal de Saúde de Pio

XIl/MA^:..Tomada, de -Preços p® ;P.09/2022; Processo
Actmini5^t^p; n?,,opOQqoo^3/2p2Zve;Pjrpposta.apresen^cla.
TJASB iLE.GALrLei' n® Bi85.6^/93i^sua8l altotoCões. VALOR

- :rOTÂL£'R$ 149.344,0.0.‘,(çeiúO:e:quarenta;e.nQve:roil'trezentos e

quarenta e quatro reais), VIGÊNCIA: 27 deJunho de 2022 a 31
de dezembro :de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 14
SECRETARIAJ4UNI,CIFAL DE-SAUDB 02 14 00 SECRETARIA
MyNICIPAL7DE;SAUDEàQi.SaúdalQ 122, Administração Geral
19 ;i22i006Qr.P_RDP.RAMA':ACESS.OrAS'AÇÕES: E' SERV DE
SAlíDB:^0; T22: 0,060í‘2Téo? 00.00 FUNCIONAMENTO B
MANUTEN.çAO. DA:SBCRETAR1A de SAUDH 3.3.90.39.00
Outros^.Servigo.s.DeTe.roelrps :;Pea^ Jurítüça. SIGNATÁRIOS:
Secret^õ Municipal de AdjóóLòiâtração, Si^.íyan de Paiva do

Vale Segundo, pela contratante; e o Sr** Fábtp.Moraes Santos,
pela contratada^

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N«
025/2022.

AVISO DE LICITAÇÁO.PREGÁO ELETRÔNICO N«
025/202 2.PROCESSO ADMINISTRATIVO N»

105.27.07/2022- CPL/PMR.A Prefeitura Municipal de
Riachão, estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa
Senhora de Nazaré, n.“ 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma

da Lei Federal n* 8.666/93. Lei Federal 10.520/02 e do Decreto

n® 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, toma público,

que fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico
025/2022 no dia 01 de setembro de 2022 às 09h00min

(nove horas) no sítio eletrônico do Porta) Bolsa Nacional de

Compras (BNC) - www.bnc.org.br. O objeto do certame é a

contratação de empresa tecnologia da informação para
fomeclmonto de licença de direito de uso de software de

voucher digital, com suporte técnico e manutenção.
Incluindo a implantação de software e treinamento dos
usuários, visando atender as necessidades do município

de Rlachão/MA. que tem por critério de julgamento o menor

valor global. Os interessados poderão consultar e obter o

Edital o seus Anexos gratuitamente através dos endereços
eletrônicos do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) -

www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de Riachâo/MA

http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail
cplriachao.ma@gmatl.com ou pelo telefone (99) 9 8448-5262

das 09:00 às 12:00 h. Base Legal Lei n° 8.666/93 e seus

Articulados. Riachão/MA, 12 de agosto de 2022. Walisson

Cunha Duarte. Pregoeiro Municipal.

Plp XII/MA-27 dedunhp;de;.2022.

Iyan:de; Pa^-: dp Vale ;Seguiidp

Secret^pMunidpal-da Saúdp Pubiicado por: SAULO RECO UMA
Código identificador: 683ab0d3052ea28al04679el2ea07030

PubilcadtrporiPAUI^DANJELLE da SJLYA MAGALHÃES
CódlgoJdenapcd(íàtrfj^d8ééãl0975f24dfB0f4é458274a5e4

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N»
020/2022.PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHãO

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N«
020/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 101.18.07-

CPL/PMR.A Prefeitura Municipal de Riachão, estado do
Maranhão, com sede na Praça Nossa Senhora de Nazaré, n.^
742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federal n®

8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto n<» 10.024/19,

através do Pregoeiro Municipal, toma público, que fará realizar

a licitação do Pregão Eletrônico n.» 028/2022 no dia 02 de
setembro de 2022 às 14h30mln (quatorze horas e trinta
minutos) no sítio eletrônico do Portal Bolsa Nacional de

Compras (BNC) - www.bnc.org.br. O objeto do certame é o
Registro de preços para evontual e futura contratação do

empresa especializada no fornecimento de link dedicado

*'Full duplox" em fibra óptica para comunicação de dados

e conexão de rede de internet para atender as demandas
da Prefeitura de Rlachão/MA e suas Unidades

Administrativas, que tem por critério de Julgamento o menor

preço por item. Os interessados poderão consultar e obter o

Edital e seus Anexos gratuitamente através dos endereços
eletrônicos do Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) -

www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de Riachâo/MA

http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N»
023/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO N«
023/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

096.07.07/2022- CPL/PMR. A Prefeitura Municipal de
Riachão. estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa
Senhora de Nazaré. n.« 742. Centro. CEP 65.990-000, na forma

da Lei Federal n«» 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e do Decreto

n® 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, torna público,
que fará realizar a licitação do Pregão Eletrônico n.^
023/2022 no dia 01 de setembro do 2022 às 14h30mln

(quatorze horas e trinta minutos) no sítio eletrônico do

Portal Bolsa Nacional de Compras (BNC) ● www.bnc.org.br. O

objeto do certame é o registro de preços para eventual e

futura aquisição de Recargas de Gás Oxigênio, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura de Rlachão/MA, que tom por critério de
julgamento o menor preço por item. Os interessados poderão
consultar e obter o Edital e seus Anexos gratuitamente através
dos endereços eletrônicos do Portal Bolsa Nacional de Compras
(BNC) - www.bnc.org.br e site oficial da Prefeitura de

ceH-riF‘C/’-üü i.nc i;Al..Vll^●●lT£
= CQ'.i CAif|.V.L'0 i.'-L íü(/l>0â ww\v.faineiu.org. br 126/142



●>'t* CAi>i Í’ANHEDEPRErEITURA MUNICIPAL DE

SETOR DE COMPRASPRtFUTURfl OE

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme
diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.	

EMPRESAI Prefeitura de Pio XII/MA Prefeitura de Paraibano/MA Média

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant.
Preço Médio

Unitário

Preço Médio
Total

Preço Unitário Preço Total Preço Unitário Preço Total Preço Unitário Preço Total

Serviços profissionais na área de assessoria e consultoria

em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção
Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os

programas pertinentes e atenção básica, média e alta

complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde

do Município de Cantanhede/MA	

1 R$ 12.582,00 R$ 125.820,00Mês 10 R$ 18.668,00 R$ 186,680,00 RS 15.050,00 R$ 150.500,00 RS 15.433,33 R$ 154.333,33

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 154.333,33 {cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)

Cantanhede/MA, 28 de fevereiro de 2023

Atenclosamente,

Celmo Batista Avelino Bezerra

Chefe do Setor de Compras
m T
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Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
wwv^?.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS
PREFEITURA DE

CM^te^HEDE

Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor

JAIRON DANTAS PAIVA

Secretário Municipal de Saúde
Cantanhede-MA

Prezado Sr.

Em atenção à solicitação de pesquisa de preços para Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de

assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de

Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes

do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do

Municipio de Cantanhede/WIA, apresenta-se relatório de preços estimados,

extraído através de cotações de fornecedores do ramo e preços praticados por

outros órgãos.

Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na

pesquisa de preços, após avaliação criteriosa na qual se constatou a inexistência de

grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência,

representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Atenciosamente

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAN l ANHEUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA DE

Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2023.

l!mo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezada Sra.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na

área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de

Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do

SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município

de Cantanhede/MA, no valor estimado de R$ 154.333,33 (cento e cinquenta e quatro

mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

I

Ater/ciosamente

Jair<mDantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde.

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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tikNTANIlEDE ●PREFEITURA MUNICIPAL DE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFCITURfl DE

Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde
Cantanhede-MA

Prezado Secretário

As despesas pretendidas, Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento

de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,

podem ser realizadas nas dotações:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica
VALOR: R$ 155.000,00 - SUPLEMENTADA
FONTE: 0114000001; 0114000003

: 06 Fundo Municipal de Saúde

Atenciosamente,

4íii/in 4>1>—

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PREFEITURR DE

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto

orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para
0 exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoha e

consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção
básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e

interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, tem
índice de comprometimento orçamentário-financeiro 100% na Secretaria Municipal de
Saúde no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica.

Cantanhede - MA, 28 de fevereiro de 2023.

íí/to U
ELVIS LENNOísí^ILVA TEIXEIRA

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURR OE

CM>r»NHBDE

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Jairon Dantas Paiva, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Arí. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de

Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender

o objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na

área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção

Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção

básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação

presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, cujas despesas serão

empenhadas na Dotação Orçamentária;

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

: 06 Fundo Municipal de Saúde

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

154.333,33 (cento e cinquenta e quatro míl, trezentos e trinta e três reais e trinta e três

centavos).

Atenciosamente

Cantanhede - MA( 28 de fevereiro de 2023.

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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> V PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEirURR OE

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na

área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção

Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção

básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação

presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MAMA , possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023

Cantanhede - M, 8 de fevereiro de 2023.

I

Jaíror Dantas Paiva

Secretário \/lunicipal de Saúde

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA DE

Cantanhede (MA), em 01 de março de 2023

PARA: Secretaria Municipal de Saúde

Prezados Secretário,

Apresenta-se o Projeto Básico anexo, para aprovação e autorização para

instauração e abertura de processo licitatório visando Contratação de empresa

especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e

consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção

básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e

interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

O projeto consolida a avaliação do custo pela administração diante de

orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor

estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, critério de aceitação do

objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e

gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

.tenciosamente.

'/

Aléxsandro Martííís Baima

Secretário Adjunto de Saúde

-V-v.

www.cantanhede.ma.gov.br

prefeitura@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PREFEITUHfl DE

ONWvraDE

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média
e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com
a equipe de saúde do Município de Cantanliede/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se devido a necessidade de planejamento, execução e

acompanhamento das ações elencadas na área da Gestão Pública, tendo como essenciais
atividades na área da saúde, otimizando o tempo, recurso financeiro, trabalho físico e

intelectual, com o objetivo de concluir cada meta estabelecida na Gestão de Serviços. A

prestação de serviços está centrada em Planejamento na Gestão da Saúde, processamento dos
dados via sistemas de informações do SUS, relatórios e acompanhamento das Ações da Atenção

Básica, Capacitações para os servidores da Saúde e Elaboração de Projetos específicos da área
de saúde.

Considerando a necessidade de manutenção e monitoramento dos diversos programas na área

de saúde tendo em vista a especificidade e a necessidade de que isto seja realizador por
profissional com conhecimentos técnicos e amplos em Gestão de Saúde Pública, para evitar a
possível suspensão e/ou bloqueio de repasses de recursos vinculados e de transferência
automática - fundo a fundo - e para o qual faz-se necessário “alimentar” os diversos sistemas

de informação junto ao Ministério da Saúde regularmente, bem como analisar a legislação
correspondente.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

0 valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 154.333,33
(cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), tendo por
referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, PREÇOS E SERVIÇOS

VALOR

UNT

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão
de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção
básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial

01 R$ 15.433,33 R$ 154.333,33Mês 10

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
prefeitura@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PREFFlTURfl Df

com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA

a. Gestão da Saúde

● Cadastrar propostas e elaborar projetos de Implantação implementação de Agentes
Comunitários de Saúde (PACS), Equipe de saúde da Família (PSF) Equipe de Saúde Bucal,
LRPD

eCEO.

● Elaborar cadastrar proposta do programa Saúde Na hora;
● Elaborar e Cadastrar propostas de Construção, Ampliação e Reforma de Unidades básicas
de Saúde (UBS)
● Cadastrar Propostas e Elaborar processos Emendas Estaduais e Federais
● Manter informações do parlamentar atualizadas junto a ASPAR/GM. Acompanhar o processo
no que diz respeito às diligências, documentação e prazos.

● Elaborar Projetos para implantação de Centro de Atenção Psicossocial — CAPS conforme a
necessidade do município, assim como elaborar projetos e formalizar processo de
Matriciamento da APS

● Cadastrar, elaborar e acompanhar proposta de Convênios FUNDO A FUNDO, SISMOB.
● Atualizar a habilitação da instituição conforme Leis, Decretos e Portarias em vigor.
● Fazer solicitação de senha no sistema disponível no site do FNS, programas da Gestão
Municipal no E-Gestor.
● Adesão a Incentivo financeiro para a estruturação da APS
● Acompanhar o andamento das propostas junto ao Ministério da Saúde.

b. Acompanhar e avaliar os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde e avaliação
do Setor de Controle Avaliação do Município:
● Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS

● Acompanha e avaliar dos Sistema de Informação Ambulatorial do SUS- SIASUS, Sistema de
Informação Hospitalar Descentralizado - SIHD, assim como:

● CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

● SIASUS - Sistema de informação ambulatorial do sus
● SIHD - sistema de informação hospitalar descentralizado
● E-SUSAB - sistema de informação da atenção básica
● SIM - sistema de informação sobre mortalidade
● SINASC — sistema de informação sobre nascidos vivos
● SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação

● Acompanhamento SISVAN

● Módulo gerador de relatórios do SISVAN. Consumo Alimentar e Estado Nutricional.
● Acompanhamento SISAB
● Relatório por equipes que enviaram dados de produção por competência e unidade geográfica
● Suplementaçâo de Vitamina A

● Relatório de envio de Suplementaçâo de Vitamina A para os Municípios
● Acompanhamento e análise Suspensões

● Relatório de Suspensão do Pagamento de Equipes da Atenção Básica por Município
● Histórico de Pagamento

● Histórico de Pagamento da Saúde da Família por competência e unidade geográfica
● Análise de PAGAMENTO APS (PAB) e Média Complexidade (MAC)
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● Relatório de Pagamento da Capitação Ponderada da Atenção Primária em Saúde, Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e Vigilância e Saúde do Município;
● Devolução de Recursos

● Instruções para a Devolução de Recursos
● Cadastro dos Gestores no Fundo Municipal de Saúde - FNS e SICONV

c. DIGISUS (SARGSUS)

● Sistema de Apoio a Elaboração do Relatório de Gestão do SUS- Elaboração do relatório Anual
de Gestão - RAG

● Prestação de Contas de Processo de Emendas Estaduais e Federais

d. Instrumentos de Gestão - Saúde

● Elaborar e acompanhar os Instrumento da Gestão
● Relatório de Gestão (RAG)

● Plano Municipal de Saúde (PMS)
● Projetos para a captação de recursos nos Governos Federal e Estaduais
● Projetos de financiamentos
● PMS Plano Municipal de Saúde,

● PAS Programação Anual de Saúde

e. Além dos serviços de consultoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços
de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, encarregados de
realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento
dos serviços Administrativos.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de

Preços e da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação
aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas,

bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou
desconformes com as especificações;
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h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar
e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar
da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato
relevante sobre a execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas

por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93,
da Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de
normas atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu

transporte, sob pena de rescisão unilateral do contrato;

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA ficará obrigada a:

6.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que o profissional ou a empresa
responsável possa cumprir as condições estabelecidas neste projeto;
6.2. Assegurar ao contratado o acesso ao local de realização do laudo durante o tempo
necessário à execução dos serviços, respeitado as normas de segurança, com solicitação prévia
para a execução;

6.3. Informar à empresa responsável sobre qualquer irregularidade no que tange aos serviços
realizados;

6.4. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas neste projeto básico;
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo profissional
ou pelos empregados da empresa contratada;

7 ~ DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TREINAMENTO

7.1 Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Cantanhede/MA, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da
Contratada;

7.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, eventualmente, requisitar o
deslocamento de profissionais da Contratada para atuação em outra Unidade Federativa,
quando então custeará as

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

prefeitura@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

J3o2 00^/202 3PROC..

FLS. 15.
RUB.

r<*# PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

PRErCITURfl DE

despesas decorrentes.

8 - DO RECEBIMENTO

8.1.0 objeto contratado será recebido da seguinte forma:
a) De acordo com as normas do Órgão Concedentes, até que o projeto esteja aprovado em sua
totalidade.

8.2 Os serviços serão recusados:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas neste projeto básico;
b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;
c) A verificação de conformidade dar-se-á no período entre a entrega provisória e a definitiva;
d) O bem será recusado caso esteja em desconformidade com o descrito neste projeto básico.

9 - DOS PRAZOS

9.1. O prazo para execução dos serviços obedecerá aos critérios de cada Órgão Concedente,
será dado o prazo de início dos serviços de até 5 cinco dias após o recebimento da ordem de
serviço.

10. SANÇÕES

lO.l Quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica
ou legal suspenderá a liberação de recursos, fixando-se prazo de até trinta dias para saneamento ou
apresentação de informações ou esclarecimentos pela licitante.

11. DO PAGAMENTO

11.10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão contados a
partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de Fazenda, desde que tenha ocorrido a total
e efetiva entrega do objeto da presente licitação, bem como tenha emitido o Termo de Recebimento
Definitivo;

11.2A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação,
empenho e dados bancários acompanhadas das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
Certidão Negativa de Débitos e Divida Ativa Estadual e Municipal.

12. AVALIAÇÃO DE CUSTOS
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta
de mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, foi realizada um mínimo de três
orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores estão estimados nos autos.

12.1

13. METODOLOGIA

13.10 critério de aceitação das propostas será o de menor preço global.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.
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15 - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
15.1. O objeto será contratado por meio de processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do
tipo Empreitada por Preço Global.

16 - REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá16.1.

em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: Registro de
Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório),
conforme o caso, em cujo “Objeto Social” esteja enquadrado o objeto desta licitação,
acompanhado do documento de identificação com foto do(s) sócio(s);
No caso dc Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição
dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de Identidade;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

a.

b.

c.

d.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
conforme o caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

e. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

f.Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à
Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

g. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do
licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

h. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do
licitante {Apresentação Facultativa)',

i.Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço;

j. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decretu-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943, vvww.tst.gov.br:

16.2.

16.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da apresentação de
no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito
público e/ou privado, comprovando o desempenho anterior na execução dos serviços pertinentes
ao objeto do certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da pessoa jurídica de
direito público municipal responsável pela emissão do atestado, constando a descrição dos
serviços executados, o nome da pessoajurídica de direito público e/ou privado, o representante
legai ou autoridade responsável pela emissão. O atestado também deverá conter a razão social
da licitante.

Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para
desempenho de atividade pertinente exigida na alínea “b”;

a)

b)

A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a16.4.

apresentação dos seguintes documentos:

16.4.1. Relativa à qualifícação econômico-fínanccira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada-
EIRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento como
ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas Explicativas,
acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;
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a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1

(um), resultantes da aplicação das seguintes fónnulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~
índice de Liquidez Geral = >1.0

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1.0
Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do
art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de
2021).

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
e de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

16. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Setor de competente

deste Município ou por funcionário por ele indicado.

17.1

18 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL;
18.1 Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementam® 123/2006
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais legislações pertinentes à espécie.

Canlanhede (MA), em 01 de março de 2023

Alexsandro Martins Raima

Secretário Adjunto de Saúde
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APROVAÇAO DO PROJETO

Com relação ao Projeto Básico apresentado este descreve com clareza e objetividade

todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos corretos

e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser

exercida, expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo,

uma visão clara, transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado

qualquer predominância de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Projeto

Básico apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Projeto Básico pelas razões nele expostas e autorizo a realização

da licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo Menor Preço por Item, tendo

por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de

gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,

sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de

Cantanhede/MA.

Cantanhede - MA, 01 de março de 2023.

Jairon/Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde
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Cantanhede - MA, 02 de março de 2023.

limo. Sr.

EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Cantanhede-MA

AUTORIZAÇAO

Prezado Sr.

Na qualidade de Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal
de Saúde de Cantanhede/MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório na

Modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo Menor Preço por Item tendo por objeto a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na
área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de
Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas
pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do
SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município
de Cantanhede/MA, de acordo com o regimento disposto na Lei n'" 8.666/93, Lei
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.

Atencioáamente

Jaíron Dantas Paiva

Secretário Mpnicipal de Saúde.

www.cantanhede.ma.gov.br
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2302002/2023, na

modalidade Tomada de Preços, o Ato de designação do Presidente da CPL e Membros,

a PORTARIA N°. 045 de 17 de fevereiro de 2023.

,, emA)2 de março de 2023.Cantanhede -

Emídio Rodrigues Xavier Neto
Presidente da CPL

Portaria n° 045/2023

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Portaria NS 045/2Ü23, dc 17 dc Fevereiro de 2023.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, HO USO cle suas 3tribuições Icgais 6 em conformidade com o

disposto na Lei Orgânica do Município de Cantnnhede*MA, RESOLVE:

RESOLVE:

Art. IQ NOMEAR A Coinissâo Permanente de Licitação, intecrantes da estrutura do

quadro de servidores comissionados e efetivos cia Prefeitura fvlunicipal de Cantanhede-MA, aíé
ulterior deliberação.

r cpp VÍNCULO CARGONOME

032.85Ü.9C3-11 PRESIDENTECOMISSIONADOEmfdio Rodrigues Xavier Neto

j 610.577.773-66 MEMBROEFETIVOThiago Augusto Silva Reis
MEMBRO602.925.003-51 EFETIVONayann Rosa Rodrigues dc Aguiar

Art. 22 Esta portaria entra em vigor nesta data. revogadas as disposições em
contrário.

Rcgistrc-sc,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Caníanhede-M.í^,17 de Fevereirode 2023.

,4 ●<7

JosE Martinho noi Sarros

Prefeito MuniclSfcêcantanhède

vvww.cantnnhudc.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Ccmro.
Cantanhede-MA. Cop 65465-000
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- PORTARIA NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 44/2023

Portaria 044/2023, de 17 de Fevereiro de 2023.
RUB,

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-MA, RESOLVE:

RESOLVE:

Art 1® NOMEAR O Pregoeiro e Equipe de Apoio, integrantes da estrutura do quadro de servidores
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA. até ulterior deliberação.

CARGOCPF VINCULONOME

PREGOEIRO032.856.963-11 COMISSIONADOEmídio Rodrigues Xavier Neto
EQUIPE DE APOIO610.577.773-66 EFETIVOThiago Augusto Silva Reis

EQUIPE DE APOIO602.925.003-51 EFETIVONayana Rosa Rodrigues de Aguiar

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Cantanhede-MA, 17 de Fevereiro de 2023.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

- PORTARIA NOMEAÇÃO ■ NOMEAÇÃO: 45/2023

Portaria N® 045/2023, de 17 de Fevereiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto
na Lei Orgânica do Município de Cantanhede-MA, RESOLVE:

RESOLVE:

Art 1“ NOMEAR A Comissão Permanente de Licitação, integrantes da estrutura do quadro de servidores
comissionados e efetivos da Prefeitura Municipal de Cantanhede-MA, até ulterior deliberação.

VÍNCULO CARGOCPFNOME

PRESIDENTECOMISSIONADO032.856.963-11Emídio Rodrigues Xavier Neto
MEMBRO610.577.773-66 EFETIVOThiago Augusto Silva Reis

Nayana Rosa Rodrigues de
Aguiar	

MEMBRO602.925.003-51 EFETIVO

Art. 2® Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Cantanhede-MA, 17 de Fevereiro de 2023.

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

CPF: ■‘**.912.133-** - Data: 20/02/2023 - IP COm n*: 192.168.200.82

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php7id=1 273

www.cantanhede.ma.gov.braDOM
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Instituto Serzedello Corrêa
Escola Superior do Tribunal de Contas da União
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CERTIFICADO

O Instituto Serzedello Corrêa certifica que EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO

participou do curso a distância Legislação Básica em Licitações^ Pregão e Registro de Preços.

Conteúdo programático: Aspectos conceituais da lei: finalidade, importância e hierarquia da lei; Noções gerais da lei de licitaçõeí ●
Lei n° 8.666/93; Tipos de licitação:menor preço, melhor técnica, técnica e preço e maior lance ou oferta; Modalidades de licitação:
concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão; Exceções à obrigatoriedade de licitação: dispensa e inexigibilidade;

Regime de execução indireta; Comissão de licitação; Etapas do processo licitatórío: edital, procedimentos/documentos do certame,
registro cadastral, habilitação dos interessados, julgamento e encerramento; Pregão; e Registro de preços.

Carga horária: 30 horas
aj "n TJ

n

Brasília/DF, 28 maio 2018 o
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MAURÍCIO DE ALBUQUERQUE WANDERLEY

Díretor-Geral

INSTITUTO SERZEDELLO CORRÊA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO

A autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo.
Eu EWIÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO, Presidente da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
-Processo Administrativo n° 230202/2023

-Modalidade: Tomada de Preços
-Requisitantes: Secretaria Municipal de Saúde
- Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei n^ 8.666/93, e Lei Complementar n° 123/2006.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área
de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,
treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média
e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencia! com

a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de pesquisas de preços realizadas com
empresas do ramo do objeto em pauta, portanto, estima-se o valor de R$ 154.333,33 (cento e

cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

DA INDICAÇAO DOS RECURSOS:

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório da modalidade TOMADA DE
PREÇOS, ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros servr^terc. pessoa jurídica

: 06 Fundo Municipal de Saúde

/
Cantanhede - MA. em 03 de março de 2023

Emfdio Rodrlgueái^XavieiJí^to-
Presidente daXFlT'"”^
Portaria n° 045/2023

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX

MINUTA EDITAL

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR 147/2014, LEI COMPLEMENTARN° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N“ 9.412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 2302002/2023

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LIClTAÇAO:

Execução Indireta por preço globalMENOR PREÇO

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em
saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Rási^r. '.einamentos e acompanhamentos em todos os programas
pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: R$ 154.333,33 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais
e trinta e três centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: XX/XX/XXXX (Abertura da Sessão)

HORA: XXhXXhs (XXXX) horário locai.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Editai e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e

obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov .br mais informações pelo e-mail
cpl@cantanhede.ma.gov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO
TOMADA DE PREÇO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2302002/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da Prefeitura de Cantanhede/MA, por meio

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada por Portaria N° 045/2023 de
17/02/2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob o N“ TP-XXX/XXXX, do tipo Menor
Preço Global, às XXhXXmin (XXXXX) do dia XX de XXXX de XXXX.

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas alterações, Lei

Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014 e demais legislações
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Praça
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CantanheHe/MA, até às XXhXXmin (XXXX) do dia XX de
XXXX de XXXX.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação — CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, OJ,
CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin

às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
www.cantanhede.ma.gov.br mais informações pelo e-mail cnl@cantanhede.ma.gov.br.

1.

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

DO OBJETO DA LICITAÇAO, DO PRAZO E DO PREÇO
2.1. A presente licitação tem por objeto à Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas

pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo
obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,
de acordo com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO I.

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 10 (dez) meses
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de
Cantanhede/MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme
preceilua o artigo 57, inciso I e II, § 1° e incisos da Lei N°; 8.666/93.

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 154.333,33 (cento e
cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), para um período
de 10 (dez) meses que será o preço máximo admissível para efeito de análise e classificação
das propostas das licitantes.

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contraio social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

2.

3.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS
Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do
ramo de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS, devidamente

cadastradas na Prefeitura ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento

até 0 terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às
condições deste edital.

Será vedada à participação de empresas:
4.3.1.

4.3.2.

4.

4.1.

4.2.

4.3.

Empresas que não atenderem às condições deste Edital.

Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.
Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Cantanhede, Estado
do Maranhão.

4.3.3.

Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Cantanhede/MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.

DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO
Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.
Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto
vicio não suspenderá o curso do certame.
A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se
tratandode pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para
correspondência, e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO

Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.

6.1.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.1.1. Tratando-sc de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE

OU ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do Requerimento de empresário.
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações ou última alteração,

desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; Cédula de Identidade ou documento equivalente;
6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos

sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além
do documento descrito na alínea anterior, DEVERA ser apresentado, conforme

0 caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado

pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes;
6.1.2. PROCURADOR - nrocuracão particular, pública ou carta dc credenciamento,

com firma reconhecida em cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove

poderes para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta
de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua

interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao

certame, acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o

caso, para fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la, podendo ser adotado o

modelo sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia de traslado de procuração por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá
apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;

6.1.2.1. Caso 0 Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior
DEVERA ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social,

não sendo pennitida assinatura isolada de apenas um deles;
6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial

de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

6.1.5.1.Retardatária, a não ser como ouvinte;
6.1.5.1.1. Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na

sessão após encerrado o credenciamento;
6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile ou

e-mail\

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -

Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;
6.1.8. A Mícrocmnresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que
atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme
ANEXO X.

6.1.9. A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus dc comprovar suas
alegações.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

7.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

7.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da

empresa em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua
face externa:

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
DO PROPONENTE

RAZAO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO

DO PROPONENTE

À A

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Cantanhede/MA.

ENVELOPE N“ 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX.

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Cantanhede/MA.

ENVELOPE N” 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

TOMADA DE PREÇOS N° XXX/XXXX.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

8.1. Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura de Cantanhede/MA, situada na
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, neste município, das OShOOmin às 12h00min.

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Propostas: XX de XXXX de XXXX às
XXhXXmin (XXXX), no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em

original, ou por qualquer processo de cópia autentica por cartório, ou ainda podendo ser

autenticados pela Comissão Permanente de Licitações - (CPL).

8.

8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subítem 7.1 deste Edital, as empresas

deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica

ifnanceira e regularidade fiscais, abaixo relacionados:

8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá
em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual.
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última

alteração, desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a

saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (Cartório), ix>nforme o caso, em cujo “Objeto Social” esteja
enquadrado o objeto desta licitação, acompanhado do documento de identificação
com foto do(s) sócio(s);
No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de

eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras
de Identidade;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

a.

b.

c.

d.

8.4.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
conforme o caso consistirá em:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014.

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou

sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio
ou sede do licitante ou pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de
maio de 1943, www.tst.gov.br:

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

h.

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da apresentação

de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público e/ou privado, comprovando o desempenho anterior na execução dos serviços
pertinentes ao objeto do certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da pessoa

jurídica de direito responsável pela emissão do atestado, constando a descrição dos serviços
executados, o nome da pessoa jurídica de direito público e/ou privado, o representante legal

ou autoridade responsável pela emissão. O atestado também deverá conter a razão social da
licitante,

b) Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para
desempenho de atividade pertinente exigida na alínea “b”;

8.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

Relativa à qualificação econômico-financeira:8.6.1.

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada

- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas

Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro

Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = > 1,0
Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

www.cantanhede.ma.gov.br
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a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço
Patrimonial no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do
art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro

de 2021).

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, e de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço.

8.7. OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentação dos documentos abaixo;

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da

Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da

licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo T da
Constituição Federal, na forma da Lei N°: 9.854/99, conforme modelo no
ANEXO V;

Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2° do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada
pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no ANEXO VI.

Declaração do Licitante, conforme inciso III do art. 30 da Lei Federal

8.666/93, de acordo modelo no ANEXO II.

Declaração de Habilitação Prévia que atende todos os requisitos de
habilitação, conforme modelo no ANEXO IV.

Declaração de Localização e Funcionamento, que o licitante está estabelecido
em local adequado e em pleno funcionamento com instalações compatíveis
para o ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no
ANEXO VIII.

8.7.1.

8.7.2.

8.7.3.

8.7.4.

8.7.5.

8.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 e§ 3*^ do art. 48 da Lei N°: 8.666/93.

8.9. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor,

portanto, estas não precisarão ser autenticadas;
8.10. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos.

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter:
9.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancários - agência/conta/banco;

9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

9.1.3.Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda
nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado.

9.1.

www.cantanhede.ma.gov.br
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9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

9.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;
9.1.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

10. DO JULGAMENTO

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edital, na presença dos membros da

Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e
antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão pública de entrega dos envelopes “01”
e “02”;

10.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abertura dos envelopes “01”, sendo
permitido, a todos os representantes legais, examinar os documentos neles contidos,
rubricando-os juntamente com integrantes da Comissão, os envelopes “02” deverão

permanecer lacrados, devendo ser rubricados nos lacres por todos os representantes legais e
pelos integrantes da Comissão que os manterá sob sua guarda;

10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento dos envelopes “01” e “02” e da

abertura do envelope “01”. A critério da Comissão, as reivindicações e os questionamentos
relativos aos documentos contidos nos envelopes “01” serão decididos pela Comissão na
mesma reunião ou deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem às condições previstas no item 6.5
deste Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes poderão, unanimemente, desistir
da interposição de recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura dos ENVELOPES
N°: 02, dos licitantes habilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenderá a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará por e-mail, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licitantes habilitados, a data, a hora
e local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES N°: 02, devidamente lacrados e

rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sobre guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações;

10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitantes habilitados, divulgando aos

presentes as condições oferecidas objeto da licitação;
10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor preço global, sendo as propostas

classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis. Em caso de empate, far-
se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os praticados no mercado;

10.10. Nos casos em que a Comissão constatar a existência de divergências entre o valor registrado
sobre forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;

10.11. Durante a análise das propostas. Comissão poderá convocar os proponentes para
esclarecimento de natureza técnica das respectivas propostas, ou outros que se fizerem

necessários ao julgamento;
10.12. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração

e classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

www.cantanhede.ma.gov.br
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10.13. Do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
11.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal

decisão à autoridade superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

11.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenlio e a Ordem de Serviços;

11.3. Caso 0 licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazo estabelecido, terá sua proposta
desclassificada e ficará impedido de panicipar de outras licitações e de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, de acordo com Lei N°: 8.666/93;

11.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissão Permanente de Licitação - CPL,
a seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licitante classificado em segundo lugar

e assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas condições de preço e de prazo do
licitante classificado em primeiro lugar.

DA FORMA DE PAGAMENTO.

12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apresentação de Notas Fiscais dos
serviços executados a esta Prefeitura Municipal e devidamente atestas pelo setor e funcionário
responsável;

12.2. A Prefeitura disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis para ultimar o devido atesto;
12.3. A Prefeitura disporá de um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, a partir do recebimento da

Nota Fiscal, para ultimar o pagamento;
12.4. A Prefeitura não fará nenhum pagamento ao licitante antes de paga ou relevada a multa que

por acaso lhe tenha sido imposta.

12.

13. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.
13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá à conta das seguintes Dotações

Orçamentárias:

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde, Classificação econômica

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

14. DOS PRAZOS.

14.1. Os serviços serão executados de imediato de acordo com a Ordem de Serviços, expedida

pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dos serviços ficará a critério desta
Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa vencedora, desde que amplamente
fundamentada.

15. DAS PENALIDADES.

15.1. Á empresa vencedora poderão ser aplicadas, a critério desta PREFEITURA e sem
prejuízo do direito a rescisão do Contrato e às perdas e danos, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa moratória de 1 % (um por cento), do valor corrigido do Contrato, por dia,

até 0 trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados
www.cantanhede.ma.gov.br
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no prazo previsto ou concluídos nas diversas fases fixadas, sem justificativa
aprovada pela Prefeitura;

Suspensão o direito de licitar e contatar com a Prefeitura, por um prazo a ser

fixado em ale 02 (dois) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso
de reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura

Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação para este fim;

A aplicação de multas aqui referidas independerá de qualquer interpelação, notificação
ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que tiver dado
causa a notificação extrajudicial;

Das decisões que aplicarão as penalidades previstas neste instrumento, serão cabíveis,

sem efeito suspensivo:

15.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoridade competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagamento de seu valor na Tesouraria
desta Prefeitura Municipal;

15.4.2. Recurso dirigido a Prefeitura de Cantanhede/MA, no prazo de 10 (dez) dias da
vigência do indeferimento do pedido de reconsideração;

15.4.3. O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de

divulgação será publicado em órgão oficial.

15.1.2.

15.1.3.

15.2.

15.3.

15.4.

16. DA RESCISÃO.

16.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, independente de interpelação judicial,
sem que a empresa vencedora tenha o direito de indenização de qualquer espécie,
quando a empresa vencedora:
16.1.1. Tornar-se insolvente;

16.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo ou em parte, sem anuência prévia
e expressa desta Prefeitura Municipal;

16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as condições estipuladas no presente
instrumento;

16.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações contidas no Anexo I, baixadas pela
Prefeitura sem a expressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu exclusivo critério.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO.
17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços

objeto desta TOMADA DE PREÇOS sern a prévia autorização, por escrito desta Prefeitura
ressalvando-se que quando concedida a subcontratação, obriga-se à firma vencedora a celebrar
respectivo contrato com a inteira obediência aos termos desta TOMADA DE PREÇOS e

sob sua inteira responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que
caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou prejuízo de qualquer espécie.

0

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por danos causados à Prefeitura de
Cantanhede/MA, ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando esta

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC. 2 ^q2CK>2.l2Q2:^
FLS.

JRUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRÍFEITURR DE

rwV'*'**

Prefeitura de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução
de tais serviços;

18.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte desta Prefeitura não eximirá a
empresa vencedora da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que
eventualmente venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias,
circunstâncias na qual as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

19. DAS GARANTIAS.

19.1 O presente edital está regido pela Lei Federal N°: 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações

posteriores, pela Lei Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Complementam® 147/2014
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

20. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei N°: 8.666/93, após a divulgação dos resultados de

julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes que se julgarem prejudicadas,
poderão interpor recursos contra a decisão da Comissão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil após a publicação do mesmo.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
21.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável

de suas normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Cantanhede/MA, por despacho motivado pela Sr.^
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão, de que se dará conhecimento aos

licitantes, o direito de revogar ou anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação

ou pedido de indenização por parte dos licitantes. Todas as declarações expressas que serão
apresentadas dentro e fora dos envelopes de habilitação e proposta de preços deverão estcir
com firma reconhecida em cartório;

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão presunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantes, situação em que acarretará a

realização de diligência para fins de comprovação, pelo licitante, da condição declarada.
21.5. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotação ou especificação do objeto,

somente poderão ser apreciados se formulados antes de abertas às propostas;
21.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica

automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão;

21.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente
de Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE
PREÇOS, sob a égide da Lei N®: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos
serão decididos pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura de
Cantanliede/MA;

21.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no
§ 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93;

21.9. É facultada, a Comissão Peimanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
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a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar no ato da sessão pública, em conformidade com o art. 43, §3°, da Lei N°: 8.666/93;

21.10. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cabe ao gestor do órgão de origem
deliberar acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com
base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

21.11. A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

21.12. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Pennanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01,
CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin
às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
wvvw.cantanhede.ma.gov.br mais informações pelo e-mail cplí/Lcantanhcde.ma.gov.br.

21.13. Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II-DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III-MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXIII DO ART. r DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DE FIABILITAÇÃO;
ANEXO VII - MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII-MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

XXXX/MA, XX de XXXX de XXXX.

XXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxx
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N“ TP-XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria
e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se devido a necessidade de planejamento, execução e

acompanhamento das ações elencadas na área da Gestão Pública, tendo como essenciais atividades

na área da saúde, otimizando o tempo, recurso financeiro, trabalho físico e intelectual, com o

objetivo de concluir cada meta estabelecida na Gestão de Serviços. A prestação de serviços está
centrada em Planejamento na Gestão da Saúde, processamento dos dados via sistemas de
informações do SUS, relatórios e acompanhamento das Ações da Atenção Básica, Capacitações
para os servidores da Saúde e Elaboração de Projetos específicos da área de saúde.

Considerando a necessidade de manutenção e monitoramento dos diversos programas na área de

saúde tendo em vista a especificidade e a necessidade de que isto seja realizador por profissional
com conhecimentos técnicos e amplos em Gestão de Saúde Pública, para evitar a possível suspensão
e/ou bloqueio de repasses de recursos vinculados e de transferência automática - flindo a fundo - e
para o qual faz-se necessário “alimentar” os diversos sistemas de informação junto ao Ministério da
Saúde regularmente, bem como analisar a legislação correspondente.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

O valor total estimado para execução do objeto do presente Projeto Básico é de R$ 154.333,33
(cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), tendo por
referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, PREÇOS E SERVIÇOS

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDEITEM

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão
de Atenção Básica, treinamentos e
acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção

R$ 154.333,33R$ 15.433,3310Mês01
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básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial
com

Município de Cantanhede/MA
equipe de saúde doa

a. Gestão da Saúde

● Cadastrar propostas e elaborar projetos de Implantação implementação de Agentes Comunitários

de Saúde (PACS), Equipe de saúde da Família (PSF) Equipe de Saúde Bucal, LRPD
eCEO.

● Elaborar cadastrar proposta do programa Saúde Na hora;
● Elaborar e Cadastrar propostas de Construção, Ampliação e Reforma de Unidades básicas
de Saúde (UBS)

● Cadastrar Propostas e Elaborar processos Emendas Estaduais e Federais

● Manter informações do parlamentar atualizadas junto a ASPAR/GM. Acompanhar o processo no
que diz respeito às diligências, documentação e prazos.

● Elaborar Projetos para implantação de Centro de Atenção Psicossocial - CAPS conforme a

necessidade do município, assim como elaborar projetos e formalizar processo de Matriciamento da
APS

● Cadastrar, elaborar e acompanhar proposta de Convênios FUNDO A FUNDO, SISMOB.

● Atualizar a habilitação da instituição conforme Leis, Decretos e Portarias em vigor.

● Fazer solicitação de senha no sistema disponível no site do FNS, programas da Gestão Municipal
no E-Gestor.

● Adesão a Incentivo financeiro para a estruturação da APS

● Acompanhar o andamento das propostas junto ao Ministério da Saúde.

b. Acompanhar e avaliar os Sistemas de Informação do Ministério da Saúde e avaliação
do Setor de Controle Avaliação do Município:

● Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS

● Acompanha e avaliar dos Sistema de Informação Ambulatorial do SUS- SIASUS, Sistema de
Informação Hospitalar Descentralizado - SIHD, assim como:

● CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

● SIASUS - Sistema de informação ambulatorial do sus

● SIHD - sistema de informação hospitalar descentralizado
● E-SUSAB - sistema de informação da atenção básica
● SIM - sistema de informação sobre mortalidade
● SINASC - sistema de informação sobre nascidos vivos
● SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação
● Acompanhamento SISVAN

● Módulo gerador de relatórios do SISVAN. Consumo Alimentar e Estado Nutricional.
● Acompanhamento SISAB
● Relatório por equipes que enviaram dados de produção por competência e unidade geográfica
● Suplementação de Vitamina A
● Relatório de envio de Suplementação de Vitamina A para os Municípios
● Acompanhamento e análise Suspensões
● Relatório de Suspensão do Pagamento de Equipes da Atenção Básica por Município
● Histórico de Pagamento

● Flistórico de Pagamento da Saúde da Família por competência e unidade geográfica
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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● Análise de PAGAMENTO APS (PAB) e Média Complexidade (MAC)
● Relatório de Pagamento da Capitação Ponderada da Atenção Primária em Saúde, Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e Vigilância e Saúde do Município;
● Devolução de Recursos

● Instruções para a Devolução de Recursos

● Cadastro dos Gestores no Fundo Municipal de Saúde - FNS e SICONV

c. DIGISUS (SARGSUS)

● Sistema de Apoio a Elaboração do Relatório de Gestão do SUS- Elaboração do relatório Anual de
Gestão - RAG

● Prestação de Contas de Processo de Emendas Estaduais e Federais

d. Instrumentos de Gestão - Saúde

● Elaborar e acompanhar os Instrumento da Gestão

● Relatório de Gestão (RAG)

● Plano Municipal de Saúde (PMS)

● Projetos para a captação de recursos nos Governos Federal e Estaduais
● Projetos de financiamentos
● PMS Plano Municipal de Saúde,

● PAS Programação Anual de Saúde

e. Além dos serviços de consultoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços de
treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, encarregados de realizar
os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços
Administrativos.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter prcposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os sen.’iços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contraio, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas

atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,

sob pena de rescisão unilateral do contrato;

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA ficará obrigada a:

6.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que o profissional ou a empresa responsável
possa cumprir as condições estabelecidas neste projeto;
6.2. Assegurar ao contratado o acesso ao local de realização do laudo durante o tempo necessário à
execução dos serviços, respeitado as normas de segurança, com solicitação prévia para a execução;

6.3. Informar à empresa responsável sobre qualquer irregularidade no que tange aos serviços
realizados; .

6.4. Fiscaliz^ o exato cumprimento das condições estabelecidas neste projeto básico;
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo profissional ou
pelos empregados da empresa contratada;

7 - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS E TREINAMENTO

7.1 Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Cantanhede/MA, correndo todos
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação,
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços às expensas da Contratada;

7.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, eventualmente, requisitar o deslocamento
de profissionais da Contratada para atuação em outra Unidade Federativa, quando então custeará as
despesas decorrentes.

8 - DO RECEBIMENTO

8.1. 0 objeto contratado será recebido da seguinte forma:

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
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a) De acordo com as normas do Órgão Concedentes, até que o projeto esteja aprovado em sua
totalidade.

8.2 Os serviços serão recusados:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas neste projeto básico;
b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;
c) A verificação de conformidade dar-se-á no período entre a entrega provisória e a definitiva;

d) O bem será recusado caso esteja em desconformidade com o descrito neste projeto básico.

9 - DOS PRAZOS

9.1. O prazo para execução dos serviços obedecerá aos critérios de cada Órgão Concedente, será
dado 0 prazo' de início dos serviços de até 5 cinco dias após o recebimento da ordem de serviço.

10. SANÇÕES

10.1 Quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou
legal suspenderá a liberação de recursos, fixando-se prazo de até trinta dias para saneamento ou apresentação
de informações ou esclarecimentos pela licitante.

11. DO PAGAMENTO

11.10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão contados a partir
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de Fazenda, desde que tenha ocorrido a total e efetiva
entrega do objeto da presente licitação, bem como tenha emitido o Termo de Recebimento Definitivo;

11.2 A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho
e dados bancários acompanhadas das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa
à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida
Ativa Estadual e Municipal.

12. AVALIAÇÃO DE CUSTOS
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à consulta de
mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, foi realizada um mínimo de três
orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores estão estimados nos autos.

12.1

13. METODOLOGIA

13.10 critério de aceitação das propostas será o de menor preço global.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

15 ~ DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
15.1. O objeto será contratado por meio de processo licitalório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo
Empreitada por Preço Global.

16 - REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO
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A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual.
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, desde

que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: Registro de Empresas

Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso,
em cujo “Objeto Social” esteja enquadrado o objeto desta licitação, acompanhado do documento
de identificação com foto do(s) sócio(s);

No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição dos seus
administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras de Identidade;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

16.1.

a.

b.

c.

d.

16.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme o
caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual
ou Municipal;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

e. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

f. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;

g. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou

pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;
h. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do

licitante {Apresentação Facultaiivá)\
i. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
j. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943, www.tst.gov.br:

16.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da apresentação de no

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público e/ou
privado, comprovando o desempenho anterior na execução dos serviços pertinentes ao objeto do
certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da pessoa jurídica de direito público
municipal responsável pela emissão do atestado, constando a descrição dos serviços executados, o
nome da pessoa jurídica de direito público e/ou privado, o representante legal ou autoridade
responsável pela emissão. O atestado também deverá conter a razão social da licitante,

b) Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para desempenho
de atividade pertinente exigida na alínea “b”;

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a apresentação16.4.

dos seguintes documentos:

16.4.1. Relativa à qualificação econômíco-ílnanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada -

EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento como
ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas Explicativas,
acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um),

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = > 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Geral = -> 1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os

cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial

no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei
8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e de

execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da proposta Jc preço.

17. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizada através do Setor de competente

deste Município ou por funcionário por ele indicado.

17.1

18 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
18.1 Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais legislações pertinentes à espécie.

www.cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93, declaramos ter

recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, os documentos referentes a Tomada de Preços

(art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP XXX/XXXX, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos
os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o
cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF;	

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão
ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

www.cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

, por seu representante legal, que esta subscreve,
, portador do RG N°:

, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando
poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações,
impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de
Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

A (empresa) 	
credencia o Sr. e do CPF N°:

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

, inscrita noA empresa
CNPJ N“:

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
Identidade N°:

, sediada em por

portador(a) da Carteira de
, DECLARA, que a empresa

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do
objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

e do CPF N°:

(local), de de 2023.

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.
T, CF/88.

À

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX.

Prezados Senliores,

, signatária, inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), por seu

A empresa

, sediada na

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor

de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição

N°:

Federal e com a Lei N°: 9.854/99.

de 2023.deNome da cidade (MA),

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N°: da identidade do declarante)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

À

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do

parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que

inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N” TP-XXX/XXXX.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).

www.cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde
pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos
os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,

sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,
de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

VALOR

TOTALS

VALOR

UNT
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTDE

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em

saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica,
treinamentos

acompanhamentos em todos os

programas pertinentes e atenção
básica, média

complexidade,
diretrizes do

obrigatória

presencial com a equipe de

saúde do Município de
Cantanhede/MA

e

Mês01 10
e alta

conforme

SUS, sendo

interaçãoe

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE/UF:CEP:

FAX:TEL:

02 - DADOS BANCÃRIOS:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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05 " VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZÕ DE EXECUÇÃO: 10 (dez) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da Sede da Empresa.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

www.cantanhede.ma.gov.br
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TPXXX/XXXX

, portador(a) da Carteira de Identidade n°
residente e domiciliado

Sr(a)
e do CPF n'

, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
, localizada

na.

CNPJ

está em pleno funcionamento, sendo o local e
instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

n‘

na.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:	

Fone/Fax: 	

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão

ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO IX

CONTRATO N"	
TOMADA DE PREÇO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2302002/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA E A EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

^ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Praça Paulo Rodrigues, n"
01, Centro, Cantanhede/MA - CEP: 65.465-000, inscrita no CNPJ sob n° 06.156.160/0001-00,

Através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato representada pelo seu Secretário e
Ordenador de Despesas o Senhor XXXXXX, brasileiro(a), portador(a) do CPF n° XXX.XXX.XXX-

, com sede e endereço na ,

neste ato representada
, doravante denominada CONTRATADA,

XX, doravante denominada CONTRATANTE, e

, Centro, município de inscrita no CNPJ sob o n°

, brasileiro, portador do CPF n°
celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada
de Preço, constantes dos autos n° TPXXX/XXXX, com a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de

21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

n'

por

TITULO 1 - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,

—„ gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,

conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste, Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos na Tomada de Preços TP N° XXX/XXXX.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os

documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N°XXX/XXXX e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente

aceitos pela PREFEITURA.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato
com quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula, ou destes últimos entre si,

prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA — Os serviços deverão ser executados no Município de Cantanhede/MA,

através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços
objeto desde Contrato.

^ TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES PA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda,
efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no
presente Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda a execução do Contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obrÍga-se a cumprir todos os direitos trabalhistas dos
empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança
do trabalho.

^ CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA — Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais,
quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa
autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer
título, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as
medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única

responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive
pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de
responsabilidade da Contratada.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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título VI - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO VII - DO PRECO

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,

conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e

irreajustáveis.

TITULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contratação é de R$ ( )

VALOR

UNT

VALOR

TOTALS
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UND QTDE

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em

saúde pública, gerenciamento de

gestão de Atenção Básica,
treinamentos

acompanhamentos em todos os

programas pertinentes e atenção
básica, média e alta

complexidade,
diretrizes do

obrigatória

presencial com a equipe de
saúde do Município de
Cantanhede/MA

e

01 Mês 10

conforme

SUS, sendo

interaçãoe

TITULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão
no orçamento de 2023:

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

pRoc. J30 2OQ2 /202 3'
fls.

RUB.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança serão os a seguir
discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme

definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e
atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ 1® Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e
concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente

aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

a. § 2® O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de

recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de

Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade
relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (CND conjunta) Certidão Negativa
de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - CND/INSS; ou
Certidão Unificada, conforme legislação vigente, diretamente na conta que o fornecedor
apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo

permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3® Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

§ 4® O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos

contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área
abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer

tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas
e normas atinentes ao trabalho.

§ 1® Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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§ 2® A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com o CONTRATO.

§ 3® Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados

estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida
pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os)
ou por Comissão Fiscal.

§ 5® À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a
sua conclusão.

^ TÍTULO Xn - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com
a Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a
data do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O prazo de execução deste contrato é de 10 (dez) meses,
após a emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até XX de XXXXX de XXXX

a partir da data de sua assinatura, podendo o mesmo ter sua vigência prorrogada mediante aditivo
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

TITULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso,
sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de
qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserv^a o direito de rescindir, unilateralmente, este

Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidad e produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá infonnar esse fato à outra paite, por escrito e
com aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a
caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte,
com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e
certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou

eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para
reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou
em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TÍTULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra
poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências
previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às
penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de
divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da
PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O pr^-cente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira,
e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lci 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,
jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato
somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
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TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fíca obrigada a aceitar
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrêneia da

eventual variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e
Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

, nas mesmas

TITULO XXI-DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Coroatá
- MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, e para um só efeito.

Cantanhede/MA, de de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome CPF n°

Nome CPF n°

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

^ sediada nao n'

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

CPF n°

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

^ exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Cantanhede/MA, 03 de março de 2023

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Procurador,

Encaminha-se o processo administrativo n° 2302002/2023, com minutas de

edital e contrato, para análise e emissão de parecer jurídico de Tomada de Preços n°

003/2023 que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,

gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em

todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme

diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do

Município de Cantanhede/MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 38, Inciso VI da

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colocamo-nos a sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atendíosamente

Emídio Rodrigues Xavier Neto
/ Presidente da CPL
/ Portaria n° 045/2023

V/

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO 2302002/2023

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise do Edital de licitação na modalidade Tomada de Preços

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimento licitatório para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,

gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos

os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes

do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de

Cantanhede/MA. A fase interna do Processo se desenvolveu regularmente através da

solicitação feita através da Secretaria Municipal de Saúde, com autorização expressa do

ordenador de despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital de Tomada de Preços do processo

em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos a análise jurídica.

II - ANALISE

A tomada de preços é uma modalidade de licitação entre os interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, observada a necessária

^ qualificação, na forma do que prescreve o Artigo 22, Paragrafo 2- da Lei n° 8666/93.

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização da Tomada de Preços por

ser a modalidade aplicável ao caso em pauta, visto que há autorização legal prevista no art.

23, l,"b"daLei n° 8.666/93.

A análise do presente parecer se restringe aos aspectos juridicos acerca de aspectos

formais da licitação e análise do edital, seus anexos e minuta do contrato. Não cabe análise

do mérito administrativo ou valoração de aspectos econômicos neste parecer.

Desta forma, apos análise dos autos, e em atendimento ao paragráfo único do art. 38

da Lei n.° 8.666/93, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se encontram de acordo

com as especificações da Lei de Licitações, arts. 40 e 55, atendendo a todas as exigSncias

legais exigências legais.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma vez que

foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede/MA, 06 de março de 2023.

\

Rafael Sílvã Teixeira

Analista Municipal

OAB/MA n^ 21.745

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N” 003/2023

EDITAL

REGIDO PELA LEI N®. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006, LEI

COMPLEMENTAR N° I47/20I4, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N° 9.412/2018

E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.		

PROCESSO ADMINISTRATIVO NORGAO INTERESSADO:

2302002/2023SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇÃO:

Execução Indireta por preço globalMENOR PREÇO

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em
saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas
pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Valor Estimado Total: R$ 154.333,33 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais

e trinta e três centavos).	

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE PREÇOS

E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cantanhede, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01,
Centro.

DATA: 24/03/2023 (Abertura da Sessão)

HORA: 14h00hs (quatorze horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA ABERTURA
DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO PRIMEIRO
DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, QUE SE
SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01, CEP: 65.465-000, Centro -
Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e

obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.cantanhede.ma.gov .br mais informações pelo e-mail
cpl@cantanhede-ma.gov.br.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL DE LICITAÇÃO RETIFICADO
TOMADA DE PREÇO N" 003/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 2302002/2023

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da Prefeitura de Cantanhede/MA, por meio

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, designada por Portaria N° 045/2023 de

17/02/2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo
licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob o N" TP-003/2023, do tipo Menor

Preço Global, às MhOOmin (quatorze horas) do dia 24 de março de 2023.
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais legislações
pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços,
ocorrerá no prédio da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Praça
Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, até às 14h00min (quatorze horas) do dia 24
de março de 2023.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, na Praça Paulo Rodrigues, 01,
CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin
às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
v\ ww.cantanhede.ma.aov.br mais informações pelo e-mail cnl-mcantanhede.ma.aov.br.

1.

1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO, DO PRAZO E DO PREÇO
2.1. A presente licitação tem por objeto à Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas
pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo
obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,
de acordo com as especificações constantes do Projeto Básico - ANEXO I.

2.2. O prazo total para execução dos serviços objeto desta Licitação será de 10 (dez) meses
contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, emitida pela Prefeitura de
Cantanhede/MA, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos conforme
preceitua o artigo 57, inciso I e II, § U e incisos da Lei N°: 8.666/93.

2.3. O valor máximo estimado para a presente licitação, importa em R$ 154.333,33 (cento e
cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), para um período
de 10 (dez) meses que será o preço máximo admissível para efeito de análise e classificação
das propostas das licitantes.

2.4. As demais informações necessárias à contratação encontram-se no Anexo I - Projeto Básico.

DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

2.

3.

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá:

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas legalmente estabelecidas, interessadas e do

ramo de atividade pertinente ao objeto desta TOMADA DE PREÇOS, devidamente
cadastradas na Prefeitura ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.
4.2. A participação nesta licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes às

condições deste edital.
4.3. Será vedada à participação de empresas:

4.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.3.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, (reguladas pelo Dec.

Lei 7.661/45, ou em falência, recuperação judicial ou extrajudicial reguladas pela Lei
11.101/2005) sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

4.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato

publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar

empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura de Cantanhede, Estado
do Maranhão.

4.3.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura de Cantanhede/MA,
bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

5. DA IMPUGNAÇÃO E DO ATO CONVOCATÓRIO
5.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,

devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento
dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação
julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que
anteceder à data de realização do certame. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto
vício não suspenderá o curso do certame.

5.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não há impedirá de participar do processo
licitalório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

5.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

5.5. Somente serão dirimidas por telefone as dúvidas de ordem estritamente informal.
5.6. No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se

tratandode pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para
correspondência, e, quando possível, número de fax e endereço eletrônico (e-mail).

DO CREDENCIAMENTO E DA REPl^ESENTAÇÃO
6.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

4.

as

6.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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6.1.1. Tratando-se de representante legal (SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE

OU ASSEMELHADO), deverá apresentar cópia do Requerimento de empresário,
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações ou última alteração,
desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; Cédula de Identidade ou documento equivalente;

6.1.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios, EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além
do documento descrito na alínea anterior, DEVERA ser apresentado, conforme
0 caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes;

6.1.2. PROCURADOR - procuração particular, pública ou carta de credenciamento,

com firma reconhecida cm cartório ou por servidor da Prefeitura, que comprove

poderes para praticar todos os atos referentes ao certame: poderes para emitir proposta
de preços, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e renunciar a sua
interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhada de um dos documentos citados na alínea anterior, conforme o
caso, para fins de confirmação dos poderes para subscrevê-la, podendo ser adotado o
modelo sugerido no ANEXO III, ou ainda, cópia dc traslado de procuração por
instrumento público, na hipótese de representação por meio de preposto. Deverá
apresentar ainda, cópia da Cédula de Identidade ou documento equivalente;
6.1.2.1. Caso 0 Estatuto ou Contrato Social da cmr-esa estabeleça a assinatura dos

sócios EM CONJUNTO, o documento apresentado na alínea anterior
DEVERÁ ser assinado pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social,
não sendo permitida assinatura isolada de apenas um deles;

6.1.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto;

6.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;
6.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

6.1.5.1.Retardatária, a não ser como ouvinte;
Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar na

sessão após encerrado o credenciamento;
6.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telegrama, internet, fac-símile ou

e-mail;

6.1.7. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes de: 01 -
Documentos de Habilitação e 02- Propostas de Preços;

6.1.8. A Microempresa c Empresa dc Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que
atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme
ANEXO X.

6.1.9. A declaração mencionada no subitem 6.1.8 terá pn^sunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas
alegações.

6.1.5.1.1.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES.

7.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento e abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços em invólucros separados,

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br

7.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, deverá estar carimbado com o CNPJ da
empresa em cima do lacre/fecho do envelope, que deverão conter os seguintes dizeres em sua
face externa:

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO

DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO

DO PROPONENTE

AA

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Cantanhede/MA.

ENVELOPE N“ 02 - PROPOSTA DE

PREÇO

TOMADA DE .-REÇOS N° 003/2023.

Comissão Permanente de Licitações - CPL.

Prefeitura de Cantanhede/MA.

ENVELOPE N" 01 - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

8.1. Local e horário para solicitação de informações: Prefeitura ^e Cantanhede/MA, situada na
Praça Paulo Rodrigues, n“ 01, Centro, neste município, das CTnOOmin às 12h00min.

8.2. Data, local e hora de recebimento da Documentação e Pror. -stas: 24 de março de 2023 às
HhOOmin (quatorze horas), no endereço de que trata o item anterior do presente Edital.

8.3. Os documentos exigidos nesta TOMADA DE PREÇOS deverão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia autentica por -rartório, ou ainda podendo ser
autenticados pela Comissão Permanente de Licitações - (CF-.)-

8.4. NO ENVELOPE 01 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) devidamente fechado e
rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subiícm 7.1 deste Editai, as empresas
deverão apresentar em 01 (uma) única via devidamente atualizados e em vigência os seguintes
documentos referentes à habilitação jurídica, qualiifcação técnica, qualiifcação econômica
financeira e regularidade fiscais, abaixo relacionados:

8.4.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá

Requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social .. demais alterações ou última

alteração, desde que consolidada, devidamente regÍ:;trados no órgão competente, a
saber: Registro de Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, '. n cujo “Objeto Social” esteja
enquadrado o objeto desta licitação, acompanhado do documento de identificação
com foto do(s) sócio(s);
No caso dc Sociedade por Ações, deverá ainda . cr apresentada a última Ata de
eleição dos seus administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Carteiras
de Identidade;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.4.2. A documentação relativa à REGULARIDADE EÍSCAL E TRABALHISTA,
conforme o caso consistirá em:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

8.

em:

a.

c.

V.cantanhede.ma.gov.br

cd: vScantanhede.ma.gov.br
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a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014.

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativo à Atividade Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio ou
sede do licitante, comprovando a regularidade paru com a Fazenda Municipal;

f Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio
ou sede do lieitante ou pelo órgão responsável pek. emissão da referida certidão;
Certificado de Regularidade de Situação do FG '^S — CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço;
h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos oerante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, r.os termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de
maio de 1943, \\a\^v.tst.uov.br:

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade per inente, através da apresentação

de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público e/ou privado, comprovando o desempenho ar.terior na execução dos serviços
pertinentes ao objeto do certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da pessoa
jurídica de direito responsável pela emissão do atestado, co .slando a descrição dos serviços
executados, o nome da pessoa jurídica de direito público c/- ,u privado, o representante legal
ou autoridade responsável pela emissão. O atestado tambérr; deverá conter a razão social da
licitante,

b) Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para
desempenho de atividade pertinente exigida na alínea “b”;

8.6. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ^crá comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

g-

Relativa à qualificação econômico-fínanceira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas c:<plicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompan . ado dos tennos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comjíiovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou baLinços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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wv. w.cantanhede.ma.gov.br
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a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individua^:: de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente dc enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive : m os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta ./omercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstr. ções Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Ab: ura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante.

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamer n? registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações comábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que de\ erão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fc 'mulas:

Ativo Circulante + Realizáv . a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivcl a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Tota:
índice de Solvência Geral = >1,0

a Longo PrazoPassivo Circulante + Exigí ^ . L

Ativo Circuú.ate

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente apli cadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Cr.míssão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capita’ 'ocial, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memoriaí de cálculo correspondente.

w‘.. V.cantanhede.ma.gov.br

c. .3cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a.4) As empresas não optantes do Simples Naciona; deverão apresentar o Balanço
Patrimonial no formato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do
art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa 2.003, de 18 de janeiro
de 2021).

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, e de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
proposta de preço.

OUTRAS COMPROVAÇÕES, mediante a apresentpcao dos documentos abaixo:
8.7.1.

8.7.

Declaração de cumprimento do disposto nr. inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal: Declaração assinad - pelo representante legal da
licitante de que está cumprindo o disposto n:, inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal, na forma da Lei N°: ^l854/99, conforme modelo no
ANEXO V;

Declaração de Inexistência de Fatos ; ./lervenientes impeditivos de
habilitação, na forma do § 2° do Artigo 32 l ;,.ei Federal 8.666/93, assinada
pelo representante legal do Licitante, confoi p modelo no ANEXO VI.
Declaração do Licitante, conforme inciso UI do art. 30 da Lei Federal
8.666/93, de acordo modelo no ANEXO II.

Declaração de Habilitação Prévia que aVaide todos os requisitos de
habilitação, conforme modelo no ANEXO I V.
Declaração de Localização e Funcionamento que o licitante está estabelecido
em local adequado e em pleno funcionameipo com instalações compatíveis
para o ramo de exercício de atividade da mesma, conforme modelo no
ANEXO VIII.

8.7.2.

8.7.3.

8.7.4.

8.7.5.

8.8. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação c“. prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006 e§ 3° do art. 48 da Lei N°: 8.í, :6/93.

8.9. As certidões expedidas pela “Internet” e que possuan código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de suas autenticidades n . sites de cada órgão emissor,

portanto, estas não precisarão ser autenticadas;
8.10. Não serão aceitos “protocolos dc entrega” ou

substituição aos documentos requeridos no presente ed ' il e seus anexos.

icitação de documento” em

9. DA PROPOSTA DE PREÇO

9.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, datilo^; afada ou impressa por qualquer
meio usual, em papel timbrado da empresa, sem emendas, ras: as ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada por quem tenha poderes para fazê-lo. A pn;,josta deverá conter:
9.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone e dados bancái ios - agência/conta/banco;
9.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarisii:e por extenso, em real com no

máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo cor;.’derado fixo e irreajustável.
9.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo ar.. *ico e por extenso, na moeda

nacional, já incluídos os custos de frete, encargos fisca'.<, comerciais e quaisquer outras
despesas incidentes sobre o objeto licitado.

w\. .v.cantanhede.ma.gov.br
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9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇOS;

9.1.5.Período de execução dos serviços será conforme a nect-ssidade deste órgão;
9.1.6.Não se considerará qualquer oferta de vantagem não pre vista neste Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

10. DO JULGAMENTO

10.1. No local, data e hora definidas no preâmbulo deste Edita’ ,na presença dos membros da
Comissão Permanente de Licitação e dos representantes dos licitantes, devidamente e

antecipadamente credenciados, será iniciada a sessão públic^- de entrega dos envelopes “01”
e “02”;

10.2. Nesta mesma sessão pública, a Comissão procederá à abe^ v ra dos envelopes “01”, sendo
pennitido, a todos os representantes legais, examinar ' ■ documentos neles contidos,
rubricando-os juntamente com integrantes da Comissãv. os envelopes “02” deverão
pennanecer lacrados, devendo ser rubricados nos lacres po ódos os representantes legais e
pelos integrantes da Comissão que os manterá sob sua guard .

10.3. A Comissão lavrará ata circunstanciada de recebimento d : envelopes “01” e “02” e da

abertura do envelope “01”. A critério da Comissão, as reiv- dicações e os questionamentos
relativos aos documentos contidos nos envelopes “01” seiao decididos pela Comissão na
mesma reunião ou deixados para decisão posterior.

10.4. Serão considerados habilitados os licitantes que atenderem à' ,'ondições previstas no item 6.5
deste Edital;

10.5. Não havendo impugnação quanto à habilitação, os licitantes . >derão, unanimemente, desistir
da interposição de recurso, o que constará em ata, procedende -se à abertura dos ENVELOPES
N°: 02, dos licitantes habilitados.

10.6. Havendo interposição de recursos, a Comissão suspenc ;?á a sessão, lavrando-se ata
circunstanciada dos trabalhos até então executados e ●omunicará por e-mail, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas aos licL ntes habilitados, a data, a hora
e local de sua abertura. Nessa hipótese, os ENVELOPES i f': 02, devidamente lacrados e
rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se re Ta a sessão, sobre guarda e
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitações;

10.7. A Comissão abrirá os ENVELOPES N°: 02 dos licitanL..: habilitados, divulgando aos

presentes as condições oferecidas objeto da licitação;
10.8. Será considerado vencedor o licitante que oferecer menor j. -eço global, sendo as propostas

classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e ac- !cáveis. Em caso de empate, far-
se-á sorteio, na mesma sessão de julgamento;

10.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às e'-:gências desta TOMADA DE
PREÇOS ou apresentarem preços simbólicos, inisórios ou ■. valor zero, incompatíveis com
os praticados no mercado;

10.10. Nos casos em que a Comissão constatar a existência de div..igências entre o valor registrado
sobre forma numérica e o valor apresentado por extenso, pre ● :ilecerá este último;

10.11. Durante a análise das propostas, Comissão poderá ‘ avocar os proponentes para

esclarecimento de natureza técnica das respectivas propor as, ou outros que se fizerem

necessários ao julgamento;

10.12. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da :>:Ítação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo o critério de julgamento;

w'> V.cantanhede.ma.gov.br
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10.13. Do resultado dojulgamento das propostas, caberá recurso pelos interessados, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de intimação ou da divulgação do resultado;

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
11.1. Não havendo interposição de recursos quanto ao resultacK) da licitação, ou após o seu

julgamento, cabe à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo tal
decisão à autoridade superior, a quem compete homologar ou não a licitação;

11.2. Homologada a licitação, o adjudicatário no prazo máximo de 05 (cinco) dias, será convocado
para assinatura do contrato, e retirada da Nota de Empenho e à Ordem de Serviços;

11.3. Caso 0 licitante vencedor não assine o Contrato dentro do prazp estabelecido, terá sua proposta

desclassificada e ficará impedido de participar de outras d-^itações e de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de até 02(dois) anos, c. icordo com Lei N°: 8.666/93;

11.4. No caso de desclassificação do licitante vencedor, a Comissãr Permanente de Licitação - CPL,
a seu exclusivo critério, poderá adjudicar o contrato ao licita - ■ classificado em segundo lugar
e assim sucessivamente, desde que aceitas as mesmas co- ições de preço e de prazo do
licitante classificado em primeiro lugar.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO.

12.1. O pagamento das obrigações será realizado mediante a apr .entação de Notas Fiscais dos
serviços executados a esta Prefeitura Municipal e devidamen; ■ atestas pelo setor e funcionário
responsável;

12.2. A Prefeitura disporá de um prazo de até 02 (dois) dias úteis p.ira ultimar o devido atesto;
12.3. A Prefeitura disporá de um prazo de 30 (trinta) dias úteis contados, apartir do recebimento da

Nota Fiscal, para ultimar o pagamento;

12.4. A Prefeitura não fará nenhum pagamento ao licitante antes paga ou relevada a multa que
por acaso lhe tenha sido imposta.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
13.1. O pagamento dos serviços a serem executados, correrá c conta das seguintes Dotações

Orçamentárias:

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal cí. Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

14. DOS PRAZOS.

14.1. Os serviços serão executados de imediato de acordo co!-..- a Ordem de Serviços, expedida
pelo setor competente, não podendo ultrapassar a 05 (cinco) dias da data da emissão da
respectiva Ordem;

14.2. Uma eventual prorrogação do prazo para a execução dós serviços ficará a critério desta
Prefeitura, podendo ser solicitada pela empresa veiv:idora, desde que amplamente
fundamentada.

15. DAS PENALIDADES.

15.1. Á empresa vencedora poderão ser aplicadas, a criténio desta PREFEITURA e sem
prejuízo do direito a rescisão do Contrato e às perdas e óanos, as seguintes penalidades:

15.1.1. Multa moratória de 1% (um porcento), do valor corrigido do Contrato, por dia,
até 0 trigésimo dia de atraso, se os serviços executados não forem executados

w cantanhede.ma.gov.br
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no prazo previsto ou concluídos nas diversa: ^ases fixadas, sem justificativa
aprovada pela Prefeitura;

15.1.2. Suspensão o direito de licitar e contatar com .a Prefeitura, por um prazo a ser
fixado em até 02 (dois) anos;

15.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura, em função
da natureza da falta cometida ou das faltas e penalidades anteriores, em caso
de reincidência, a ser publicada em órgão oficial.

15.2. As multas previstas nesta cláusula deverão ser recolhidas à Tesouraria desta Prefeitura
Municipal dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da
notificação para este fim;

15.3. A aplicação de multas aqui referidas independerá de qufxlquer interpelação, notificação
ou protesto judicial, sendo exigível desde a data do ate, fato ou omissão que tiver dado
causa a notificação extrajudicial;

15.4. Das decisões que aplicarão as penalidades previstas iv te instrumento, serão cabíveis,
sem efeito suspensivo:

15.4.1. O pedido de reconsideração dirigido à autoric , ie competente, no prazo de 10
(dez) dias da notificação, mediante o pagam ’ .ito de seu valor na Tesouraria
desta Prefeitura Municipal;

15.4.2. Recurso dirigido a Prefeitura de Cantanhede/l’/ A, no prazo de 10 (dez) dias da
vigência do indeferimento do pedido de recon- deração;

15.4.3. O despacho final de cancelamento da penaüctade que tenha sido objeto de
divulgação será publicado em órgão oficial.

16. DA RESCISÃO.

16.1. A execução dos serviços poderá ser rescindida, indep: idente de interpelação judicial,
sem que a empresa vencedora tenha o direito de in',.'enização de qualquer espécie,
quando a empresa vencedora:
16.1.1. Tornar-se insolvente;

16.1.2. Transferir a execução dos serviços, no todo o . em parte, sem anuência prévia
e expressa desta Prefeitura Municipal;

16.1.3. Não cumprir, mesmo que parcialmente as co:.dições estipuladas no presente
instrumento;

16.1.4. Não cumprir ou alterar as especificações con* das no Anexo I, baixadas pela
Prefeitura sem a expressa anuência desta;

16.1.5. Por conveniência desta Prefeitura, ao seu excl :;ivo critério.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO.
17.1. A empresa vencedora não poderá ceder ou subcontratar, p^icial ou totalmente os serviços

objeto desta TOMADA DE PREÇOS sem a prévia autorizi-.ão, por escrito desta Prefeitura
rcssalvando-se que quando concedida a subcontratação, obrig;. se à firma vencedora a celebrar
o respectivo contrato com a inteira obediência aos termos d‘ .ta TOMADA DE PREÇOS e
sob sua inteira responsabilidade ressalvando-se ainda a Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA, direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontratado, sem que
caiba à subcontratada o direito de reclamar indenização ou pr^;juízo de qualquer espécie.

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

18.1. A empresa vencedora assumirá total responsabilidade por üanos causados à Prefeitura de
Cantanhede/MA, ou a terceiros, decorrentes da execuçã-. dos serviços, isentando esta

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
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Prefeitura de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução
de tais serviços;

18.2. A eventual aceitação da execução dos serviços por parte cesta Prefeitura não eximirá a
empresa vencedora da responsabilidade de quaisquer erres, imperfeições ou vícios que
eventualmente venham a se verificar posteriormente, no prazo de até 60 (sessenta) dias,
circunstâncias na qual as despesas correrão por conta exclusiva da empresa contratada.

19. DAS GARANTIAS.

19.1 O presente edital está regido pela Lei Federal N®: 8.666/91- de 21.06.93 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar vf 147/2014
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposiçõe: deste Edital e seus anexos.

20, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

20.1. Conforme facultado pelo Art. 109 da Lei NL 8.666/93, após a divulgação dos resultados de
julgamento da habilitação ou das propostas, as licitantes lue se julgarem prejudicadas,
poderão interpor recursos contra a decisão da Comissão, n< prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil após a publicação do n . ;mo.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
21.1. A participação nesta TOMADA DE PREÇOS implicará na aceitação integral e irretratável

de suas normas e observância dos preceitos legais e regulam-mtares, ressalvados o direito de
impugnação e de recurso;

21.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamem-:; impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das : ondições nele estabelecidas;

21.3. Estará sempre ressalvada a Prefeitura de Cantanhede/MA, por despacho motivado pela Sr.^
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Gestão, d;; que se dará conhecimento aos
licitantes, o direito de revogar ou anular esta Licitação, sem que caiba direito de reclamação
ou pedido de indenização por parte dos licitantes. Todas as eclarações expressas que serão
apresentadas dentro e fora dos envelopes de habilitação e proposta de preços deverão estar
com firma reconhecida em cartório;

21.4. As Declarações expressas apresentadas na Licitação terão resunção relativa, podendo ser
rebatidas, no curso da sessão, pela Comissão ou licitantcí-, situação em que acarretará a
realização de diligência para fins de comprovação, pelo liciL. ite, da condição declarada.

21.5. Pedidos de retificação ou cancelamento, por engano na cotL;ão ou especificação do objeto,
somente poderão ser apreciados se formulados antes de abeTfs às propostas;

21.6. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspensa a validade da Proposta fica
automaticamente prorrogada pelo prazo correspondente aos ó'as de suspensão;

21.7. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolv-dos pela Comissão Permanente
de Licitações (CPL), com base à legislação que se aplica a modalidade TOMADA DE
PREÇOS, sob a égide da Lei N®: 8.666/93 e suas alterações posteriores. Os casos omissos
serão decididos pela Comissão Permanente de Licitações (CPL), desta Prefeitura de
Cantanhede/MA;

21.8. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no
§ 1“ do Art. 65 da Lei 8.666/93;

21.9. É facultada, a Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou à Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar
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a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docun ,cnto ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública, em conformidade com o ar: 43, §3°, da Lei N°: 8.666/93;

21.10. Se a licitação for considerada deserta ou fracassada, cab;- ao gestor do órgão de origem
deliberar acerca da repetição do certame; da utilização da hipótese de contratação direta com
base no artigo 24, inciso V, da lei 8.666/93; ou da desistência da contratação;

21.11. A homologação do resultado desta TOMADA DE PREÇOS não implicará em direito à
contratação;

21.12. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessauvjs na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhede/M/, na Praça Paulo Rodrigues, 01,
CEP: 65.465-000, Centro - Cantanhede/MA, em dias de exp*. iíente, no horário das 08h00min
às 12h00min horas, onde poderá ser consultado e obtido gr::íuitamente ou pelo sitio oficial
w^vw■canlan}lcde■ma.uov.br mais informações pelo e-mail r- 'fcantanhcde.ma.uov.br.

21.13. Fazem partes integrantes deste edital:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO;

ANEXO II - DECLARAÇÃO DO LICITANTE
ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTC

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇa ') PRÉVIA;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIME; ■ fO AO DISPOSTO NO INCISO

XXXIII DO ART. T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNl: ,A DE FATO SUPERVENIENTE

IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO;
ANEXO VII- MODELO CARTA PROPOSTA

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM(. VIICROEMPRESA E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

Cantan; .’de/MA, 06 de março de 2023.

Emídio^o^rigues Xavier Neto
rrpsidenle da CPL
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EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N*» TP-003/23Í23

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria
e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de A:enção Básica, treinamentos e
acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção bá, xa, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presei vial com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se devido a necessidade ■' planejamento, execução e

acompanhamento das ações elencadas na área da Gestão Pública, t .:Ao como essenciais atividades
na área da saúde, otimizando o tempo, recurso financeiro, trab:..ho físico e intelectual, com o
objetivo de concluir cada meta estabelecida na Gestão de Serviç^:;. A prestação de serviços está
centrada em Planejamento na Gestão da Saúde, processameir.; dos dados via sistemas de
informações do SUS, relatórios e acompanliamento das Ações d'. Atenção Básica, Capacitações
para os servidores da Saúde e Elaboração de Projetos específicos dr. área de saúde.

Considerando a necessidade de manutenção e monitoramento dos diversos programas na área de
saúde tendo em vista a especificidade e a necessidade de que isto seja realizador por profissional
com conhecimentos técnicos e amplos em Gestão de Saúde Pública, para evitar a possível suspensão

e/ou bloqueio de repasses de recursos vinculados e de transferência automática - fundo a fundo - e
para o qual faz-se necessário “alimentar” os diversos sistemas de informação junto ao Ministério da
Saúde regularmente, bem como analisar a legislação correspondeu

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇe

O valor total estimado para execução do objeto do presente Prü:. :o Básico é de R$ 154.333,33
(cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e t. .uta e três centavos), tendo por
referência os preços constantes da pesquisa de preços realizada.

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS, PREÇOS E SERVIÇC

VALOR

UAT

VALOR

TOTAL
UND QTDEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSITEM

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão
de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

R$ 154.333,33RS 15.433,33Mês 1001
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básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial
de saúde docom a equipe

Município de Cantanhede/MA

a. Gestão da Saúde

● Cadastrar propostas e elaborar projetos de Implantação implemeníação de Agentes Comunitários
de Saúde (PACS), Equipe de saúde da Família (PSF) Equipe de Saúde Bucal, LRPD
eCEO.

● Elaborar cadastrar proposta do programa Saúde Na hora;
● Elaborar e Cadastrar propostas de Construção, Ampliação e Refc; na de Unidades básicas
de Saúde (UBS)

^ ● Cadastrar Propostas e Elaborar processos Emendas Estaduais e F- . ierais
● Manter informações do parlamentar atualizadas junto a ASPAR^- ,'M. Acompanhar o processo no
que diz respeito às diligências, documentação e prazos.
● Elaborar Projetos para implantação de Centro de Atenção Ps ● ossocial - CAPS conforme a
necessidade do município, assim como elaborar projetos e formalir ' processo de Matriciamento da
APS

● Cadastrar, elaborar e acompanhar proposta de Convênios FUNDO A FUNDO, SISMOB.
● Atualizar a habilitação da instituição conforme Leis, Decretos e P srtarias em vigor.
● Fazer solicitação de senha no sistema disponível no site do FNS, programas da Gestão Municipal
no E-Gestor.

● Adesão a Incentivo financeiro para a estruturação da APS

● Acompanhar o andamento das propostas junto ao Ministério da S.iúde.

b. Acompanhar e avaliar os Sistemas dc Informação do Ministóno da Saúde e avaliação
do Setor de Controle Avaliação do Município:
● Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS

● Acompanha e avaliar dos Sistema dc Informação Ambulatorial do SUS- SIASUS, Sistema de
Informação Hospitalar Descentralizado - SIHD, assim como:

● CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde

● SIASUS - Sistema de informação ambulatorial do sus
● SIHD - sistema de informação hospitalar descentralizado
● E-SUSAB - sistema de informação da atenção básica

● SIM - sistema de informação sobre mortalidade
● SINASC - sistema de infonnação sobre nascidos vivos
● SINAN - Sistema de Informação de Agravos de Notificação
● Acompanhamento SISVAN

● Módulo gerador de relatórios do SISVAN. Consumo Alimentar e Estado Nutricional.
● Acompanhamento SISAB

● Relatório por equipes que enviaram dados de produção por comp etência e unidade geográfica
● Suplementação de Vitamina A

● Relatório de envio de Suplementação de Vitamina A para os Municípios
● Acompanhamento e análise Suspensões
● Relatório de Suspensão do Pagamento de Equipes da Atenção Básica por Município
● Histórico de Pagamento

● Histórico de Pagamento da Saúde da Família por competência e unidade geográfica

w' . V.cantanhede.ma.gov.br

C' ;@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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● Análise de PAGAMENTO APS (PAB) e Média Complexidade (MAC)
● Relatório de Pagamento da Capitação Ponderada da Atenção Primária em Saúde, Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e Vigilância e Saúde do Município;
● Devolução de Recursos
● Instruções para a Devolução de Recursos
● Cadastro dos Gestores no Fundo Municipal de Saúde - FNS e SICONV

c. DIGISLS (SARGSUS)

● Sistema de Apoio a Elaboração do Relatório de Gestão do SUS- Elaboração do relatório Anual de
Gestão - RAG

● Prestação de Contas de Processo de Emendas Estaduais e Federais.

d. Instrumentos de Gestão - Saúde

● Elaborar e acompanhar os Instrumento da Gestão
● Relatório de Gestão (RAG)

● Plano Municipal de Saúde (PMS)
● Projetos para a captação de recursos nos Governos Federal e Estaduais
● Projetos de financiamentos
● PMS Plano Municipal de Saúde,
● PAS Programação Anual de Saúde

e. Além dos serviços de consultoria e orientação, a empresa contratada deverá prestar serviços de
treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA, encarregados de realizar

os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços
Administrativos.

5- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edit;:! e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto "Asico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços,

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, Oc^ra a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

wvr.v.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e uianter preposío, acompanhar e
responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regu!uridade técnica e disciplinar da

atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para participaçã- '. na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e der'onstrar o seu adimplemento;

^ m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou mai.Aal que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas at '/idades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com defici .'icia estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n° 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento &' trabalhadores e seu transporte,
sob pena de rescisão unilateral do contrato;

se

6- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA ficará obrigada a:

6.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias para que o profissional ou a empresa responsável
possa cumprir as condições estabelecidas neste projeto;
6.2. Assegurar ao contratado o acesso ao local de realização do laudo durante o tempo necessário à
execução dos serviços, respeitado as normas de segurança, com solicitação prévia para a execução;
6.3. Informar à empresa responsável sobre qualquer irregularidade no que tange aos serviços
realizados;

6.4. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas neste projeto básico;
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo profissional ou
pelos empregados da empresa contratada;

7 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TREINAMENTO

7.1 Os serviços contratados deverão ser prestados no Município de Cantanhede/MA, correndo todos
os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, conduç".^ i, deslocamento, alimentação,
seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços às ● ;pensas da Contratada;

7.2. Poderá a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, eventualn:;nte, requisitar o deslocamento
de profissionais da Contratada para atuação em outra Unidade Fedc.ativa, quando então custeará as
despesas decorrentes.

8 - DO RECEBIMENTO

8.1.0 objeto contratado será recebido da seguinte forma:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) De acordo com as normas do Órgão Concedentes, até que o projeto esteja aprovado em sua
totalidade.

8.2 Os serviços serão recusados:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas neste projeto básico;
b) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;
c) A verificação de conformidade dar-se-á no período entre a entrega provisória e a definitiva;
d) O bem será recusado caso esteja em desconformidade com o descrito neste projeto básico.

9 - DOS PRAZOS

9.1. O prazo para execução dos serviços obedecerá aos critérios de cada Órgão Concedente, será
dado 0 prazo de início dos serviços de até 5 cinco dias após o recebimento da ordem de serviço.

10. SANÇÕES

pendências de ordem técnica ou10.1 Quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou oulr

legal suspenderá a liberação de recursos, fixando-se prazo de até trinta dias para saneamento ou apresentação
de informações ou esclarecimentos pela licitante.

11. DO PAGAMENTO

11.10 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após conferência da entrega e serão contados a partir
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura na Secretaria de Fazenda, desde r;ue tenha ocorrido a total e efetiva
entrega do objeto da presente licitação, bem como tenha emitido o Term;> de Recebimento Definitivo;

11.2A apresentação da Nota Fiscal deverá informar a modalidade e número da licitação, empenho
e dados bancários acompanhadas das certidões de regularidade fisca-: Prova de regularidade relativa
à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabnlho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débitos e Divida
Ativa Estadual c Municipal.

12, AVALIAÇAO DE CUSTOS
Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do /ríunicípio, procedeu à consulta de
mercado para verificação dos preços e estimativa de custos, foi realizada um mínimo de três
orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos valores: slão estimados nos autos.

12.1

13. METODOLOGIA

13.1 O critério de aceitação das propostas será o de menor preço global.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

15 - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
15.1. O objeto será contratado por meio de processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo
Empreitada por Preço Global.

16 -REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

www.cantanhede.ma.gov.br

c] ’@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

PRQC. 2 3 02. ool /202_i
,	FLS._

! RUB.

●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE lANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO
pRrrmuRH oc

A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a. Requerimento de empresário, no caso de empresa individuaí,
b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, desde

que consolidada, devidamente registrados no órgão compeí^ ..íe, a saber: Registro de Empresas
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso,

cujo “Objeto Social” esteja enquadrado o objeto desta licitação, acompanhado do documento
de identificação com foto do(s) sócio(s);

c. No caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição dos seus
administradores, acompanhada dos respectivos CPF’s e Canciras de Identidade;

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCA' E TRABALHISTA, conforme o
caso consistirá em:

a. Prova de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C^ PJ);
b. Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão da Adm.d istração Pública Federal, Estadual

ou Municipal;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federo’ e Seguridade Social, mediante
apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

d. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com etéitos de Negativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

e. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

f Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativo à Atividade
Econômica (ISS), expedida pelo Município do domicílio o-* sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;

g. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de N-ígativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pela Procuradoria Geral do Município do domicílio ou sede do licitante ou
pelo órgão responsável pela emissão da referida certidão;

h. Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município do domicílio ou sede do
licitante {Apresentação Facultativa)-,

i. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS-CRF, envodo pela Caixa Econômica Federal
- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

j.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a ‘ustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V-.I-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943, wvvw.tst.uox .br;

16.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente, através da apresentação de no

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pc‘ooajurídica de direito público e/ou
privado, comprovando o desempenho anterior na execução dos serviços pertinentes ao objeto do
certame, o qual deverá ser apresentado em papel timbrado da r-essoa jurídica de direito público
municipal responsável pela emissão do atestado, constando a descrição dos serviços executados, o
nome da pessoa jurídica de direito público e/ou privado, o representante legal ou autoridade
responsável pela emissão. O atestado também deverá conter a razão social da licitante,

b) Poderão ser apresentados mais de 01 (um) atestado para comprovação da aptidão para desempenho
de atividade pertinente exigida na alínea “b”;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será coii,provada mediante a apresentação16.4.

dos seguintes documentos:

16.4.1. Relativa à qualificação economico-financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos dc abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em Jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta C nercial da sede ou domicílio do
licitante,

a.1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada -
EIRELl ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento como
ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, inclusive cem os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas Explicativas,
acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contáceis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices dt Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresen ar o valor mínimo igual a 1 (um),

resultantes da aplicação das seguintes fónnulas:

Ativo Circulante + Realizàveí a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivei a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante

wv.cantanhede.ma.gov.br

cii@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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a.2.1) As fónnulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os
cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente,

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial
no fonnato ECD/SPED, ou que atendam ao disposto no Parágrafo Único do arí. 45 da Lei
8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021).

b) Certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e de
execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.

17. DA FISCALIZAÇAO
17.1

deste Município ou por funcionário por ele indicado.
A fiscalização da entrega do objeto desta licitação será realizaóa através do Setor de competente

18 FUNDAMENTAÇAO LEGAL:
18.1 Fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, pcl'i Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e demais legislações pertimmtes à espécie.

wv.' cantanhede.ma.gov.br

ci--@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇO TP-003/2023
ANEXO II

DECLARAÇÃO DO LICITANTE

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art. 30 da Lei n° 8.666/93, declaramos ter
recebido da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, os documentes referentes a Tomada de Preços
(art. 22, § 2° da Lei n° 8.666/93) TP 003/2023, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde

^ pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos
os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Declaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as inlçrmações e condições para o

cumprimento das obrigações pertinentes ao objeto da licitação.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:

CPF:	

Fone/Fax:

OBS: Todos os Documentos de Habilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão
ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

wvrvv.cantanhede.ma.gov.br

Cp?. @cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO III

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023.

Prezados Senhores,

, por seu representante legal, que esta subscreve,
, portador do RG N°;

, para representá-la perante a TOMADA DE PREÇOS em referência, outorgando
poderes para rubricar as Propostas Comerciais, a documentação, apresentar reclamações,
impugnações, renunciar a prazos recursais e assinar atas, perante a Comissão Permanente de
Licitações, em qualquer fase do processo Licitatório e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

A (empresa) 	
credencia 0 Sr. e do CPF N°:

Atenciosamente,

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identif cado.)

wvvW.cantanhede.ma.gov.br

cr I(§cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO PRÉVIA

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Prezados Senhores

, inscrita noA empresa
, sediada emCNPJ N°:

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
Identidade N°:

por

portador(a) da Carteira de
, DECLARA, que a empresa

atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do
objeto e do preço oferecido, os quais atendem plenamente ao Edital.

e do CPF N°:

de 2023.de(local),

(assinatura do representante legal da proponente, nome, cargo

e identificação em papel timbrado da empresa devidamente identificado.)

z

ww^w.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART.
r, CF/88.

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES.
REF. TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023.

Prezados Senhores,

, signatária, inscrita no CNPJ sob o

(endereço completo), por seu

representante legal, declara, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor

de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza

para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição

Federal e com a Lei N°: 9.854/99.

A empresa

, sediada naN°:

de 2023.Nome da cidade (MA), de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)
(N°: da identidade do declarante)

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇO N“ TP-003/2023
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A

PREFEITURA DE CANTANHEDE/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES,
REF. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023.

Prezados Senhores,

A signatária da presente na qualidade de Representante Legal da Empresa

declara, sob as penas da Lei, nos termos do

parágrafo 2° do art. 32 da Lei 8.666/93 que, após o seu cadastramento, nenhum fato ocorreu que

inabilite esta a participar da TOMADA DE PREÇOS N” TP-003/2023.

Local e data

Nome da empresa e de seu Representante Legal, com a devida

Qualificação (sócio, proprietário ou procurador e assinatura).

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO VII

MODELO DE PROPOSTA DE MENOR VALOR GLOBAL

Prezados Senhores,

Apresentamos a seguir nossa proposta de preços para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde
pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos
os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,
de acordo com a planilha de quantitativos apresentada, abaixo:

VALOR

TOTALS

VALOR
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDEITEM

UNT

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em

saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica,
treinamentos

acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção
básica, média e alta

complexidade,
diretrizes do

obrigatória
presencial com a equipe de
saúde do Município de
Cantanhede/MA

e

Mês 1001

conforme

SUS, sendo

interaçãoe

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE
NOME DO PROPONENTE:

CPF/CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADG/UF:CEP:

FAX:TEL:

02 - DADOS BANCÁRIOS:
BANCO:

AGÊNCIA:
CONTA-CORRENTE:

FAVORECIDO:

CONTATO:

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

www.cantanhede.ma.gov.br

cpi@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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05 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.

05 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) Meses
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

Endereço da Sede da Empresa.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

wvvw.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Ref.: TP003/2023

, portador(a) da Carteira de Identidade n°
, residente e domiciliado

, declaro sob as penalidades da lei, que a empresa
CNPJ n‘

está em pleno funcionamento, sendo o local e

instalações adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilid;ide por todas as informações
dispostas nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA de qualquer
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa.

Sr(a)
do CPF n'e

na.

, localizada

na.

Atenciosamente,

Licitante:

Data:

Assinatura

Nome e Função:
CPF:	

Fone/Fax: 	

OBS: Todos os Documentos de Flabilitação que possuam modelo e a Proposta de Preços deverão

ser apresentados, obrigatoriamente em papel timbrado do proponente.

wv<'w.cantanhede.ma.gov.br

c[>l@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇO N“ TP-003/2023
ANEXO IX

CONTRATO N"	
TOMADA DE PREÇO N“ 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2302002/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA E A EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada na Praça Paulo Rodrigues, n°

01, Centro, Cantanhede/MA - CEP: 65.465-000, inscrita no CNPJ sob n° 06.156.160/0001-00,
Através da Secretaria Municipal de Administração, neste ato repi esentada pelo seu Secretário e
Ordenador de Despesas 0 Senhor XXXXXX, brasileiro(a), portador(a) do CPF n° XXX.XXX.XXX-

, com sede e endereço na ,

neste ato representada
, doravante denominada CONTRATADA,

XX, doravante denominada CONTRATANTE, e
, inscrita 110 CNPJ sob 0 n‘, Centro, município de

, brasileiro, portador do CPF n°
celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade de Tomada
de Preço, constantes dos autos n° TP003/2023, com a finalidade de reger a relação de direitos e
obrigações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA, nos tennos dispostos na Lei 8.666, de
21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

n'

por

TITULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,
gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanliede/MA,
conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste, Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos na Tomada de Preços TP N° 003/2023.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, e terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os
documentos abaixo relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N°003/2023 e seus anexos;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente
aceitos pela PREFEITURA.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpi@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato
com quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula, ou destes últimos entre si,
prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que
estão nomeados.

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Cantanhede/MA,
através de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projeto Básico.

CLÁUSULA QUINTA - Não Será admitida a subcontratação, em nenhuma fase dos serviços
objeto desde Contrato.

TITULO IV - DAS OBRIGACOES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda,
efetuar os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, além de outras previstas no
presente Contrato e nos documentos que o integram, manter durante toda a execução do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir iodos os direitos trabalhistas dos

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinentes à saúde, higiene e segurança
do trabalho.

CLÁUSULA NONA - Disponibilizar todos os recursos necessários à conclusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desmobilização de materiais,

quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa

autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte dele, bem como a qualquer
título, transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Arcar com todos os impostos e taxas incidentes sobre a os
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilidade pela adoção de todas as
medidas de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrato, e será a única
responsável pelos acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceiros, inclusive
pelos danos materiais oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem necessário serão de

responsabilidade da Contratada.
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

ct il@cantanhede.ma.gov.br
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TÍTULO VI - DA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente
Contrato, rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos.

TITULO VII - DO PREÇO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços abaixo contemplem todos os
custos direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto
deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e

irreajustáveis.

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contratação é de R$ ( )

VALOR

TOTALS

VALOR

UNTDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDEITEM

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em

saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica,
treinamentos

acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção
básica, média

complexidade,
diretrizes do

obrigatória
presencial com a equipe de
saúde do Município de
Cantanhede/MA

e

Mês 1001
altae

conforme

SUS, sendo

interaçãoe

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão

no orçamento de 2023:

Atividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica. s

www.cantanhede.ma.gov.br

cpí@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TÍTULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos dc cobrança serão os a seguir
discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme

definidos pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e
atestada pela CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ V Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado,
contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efetivamente realizados e
concluídos satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente
aqueles formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

a. § 2” O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de
recebimento definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada
da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão dc
Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Prova de regularidade
relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (CND conjunta) Certidão Negativa

de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - CND/INSS; ou
Certidão Unificada, conforme legislação vigente, diretamente na conta que o fornecedor

apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do
Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo

permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

§ 3” Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foituito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como

inadimplemcnto contratual.

§ 4® O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a
Proposta. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTPvATADA, todos os trabalhos
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área
abrangida pelo serviço prestado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - A qualquer

tempo a Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas
e normas atinentes ao trabalho.

§ 1” Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

g302_^^l202J>_PROC.

U5fis

±
r<*

RUB,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRtFEITURn DE

fi»

§ 2® A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com o CONTRATO.

§ 3“ Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida
pelo serviço, por pessoas devidamente credenciadas.

§ 4" A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os)
ou por Comissão Fiscal.

§ 5" À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a
sua conclusão.

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com
a Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a
data do adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO XIII - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O prazo de execução deste contrato é de 10 (dez) meses,
após a emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até XX de XXXXX de XXXX
a partir da data de sua assinatura, podendo o mesmo ter sua vigência prorrogada mediante aditivo
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços
sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso,
sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de
qualquer faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a
PREFEITURA, a seu exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este

Instrumento e aplicar as penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à
aplicação de sanções Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis pela não execução total
ou parcial de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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é possível evitar ou impedir. Essa exoneração de responsabilidad e produzirá efeitos nos termos do
Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de
suas obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e
com aviso de recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado
conhecimento do evento.

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a
caracterização dos serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte,
com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, atestados periciais e
certificados, bem como comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou
eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para
reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou
em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais.

TITULO XVI - DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra
poderá ser rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências
previstas no artigo 80 da citada Lei.

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às

penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de

divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, da
PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira,
e os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação,

jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato

somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

wv/w.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO
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TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de
serviços até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, em decorrência da
eventual variação das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Quantidades e
Preços, bem como em razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

TITULO XXI - DO FORO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Coroatá
- MA, para solução de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias
de igual teor e forma, e para um só efeito.

de 2023.Cantanhede/MA, de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFn°Nome

CPF n°Nome

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TOMADA DE PREÇOS N” 003/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A/O

0 n° , sediada na

., CPF n'pelo(a) Sr.(a) , R.G. n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadia em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

wvvw.cantanhede.ma.gov.br

cpl @cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2023, na modalidade TOMADA DE

PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município -

DOM, Jornal de Grande Circulação “JORNAL PEQUENO”, e Site do Município
www.cantanhede.ma.gov.br.

Cantanhede, , em 08 de março de 2023.

Emídío Rodrigues Xavier Neto
/ Presidente da CPL

Portaria rf 045/2023

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edital
e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 003/2023, datado de 06/03/2023, a ser

julgado em 24 de março de 2023 às 14h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando
pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias.

A referida licitação tem por objeto o Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de
gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e
atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e
interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanliede/MA.

Cantanhede/MAyem 08 de março de 2023.

Emí(Mo Rodrigues Xavier Neto
/ Presidente da CPL
Portaria n® 045/2023

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N" 003/2023. O Município de Cantanhede
- Estado do Maranhão, por intermédio do Presidente da comissão de Licitação, torna público, que
promoverá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde
pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos
os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do
SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Munieípio de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos
Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O credenciamento e o recebimento dos
envelopes de habilitação e proposta de preços serão no dia 24 de março de 2023, às 14:00

(quatorze) horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep:
65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência do município: www.cantanhede.ma.uov.br. site do
TCE/MA: mvw.tce.ma.gov.br/sacQD. podendo ser solicitado através do e-mail:
cDlí?7)cantanhedc.ma.gov.br. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado

na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 06 de março de
2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
Portaria 045/2023.

Cantanhede/M^em 08 de março de 2023.

Emímo Rodrigues Xavier Neto
/ Presidente da CPL

/ Portaria n° 045/2023

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento
de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em

todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta com
plexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA,

conforme projeto básico. Local c Data do Credenciamento, da En
trega dos Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O cre

denciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta

de preços serão no dia 24 de março de 2023, às 14:00 (quatorze)

horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues, n°

01, Centro, Cep: 65,465-000. Cantanhede- MA. Edital: O presen

te edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais:
Portal da Transparência do município: www.cantanhede.ma.gov.br.

site do TCE/MA: www.tcc.ma.Kov.br/sacop. podendo ser solicitado
através do c-mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br. bem como ser retira

do pessoalmente nr> Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo

I Rodrigues, ii° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 06

de março de 2023. Emídio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação - Portaria 045/2023.

para Registro de Preço com o objetivo de futura e eventual contratação

de empresa espccial.bada para prestar os serviços de manutenção e con
servação de estradas vicinais, pontes e bueiros do Município de Brejo/
MA, que se realizará no dia 20 de março de 2023, ás 10:00 horas (horá
rio de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,

site https://licilar.digital/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefei
tura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada

na Avenida Luís Domingues, 95, Centro, Brejo - MA. O edital e seus

anexos encontram-se disponíveis na página web do Licitar Digital - En
dereço: htlps://licitar.digital/. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço eletrônico e/ou pelo telefone (98) 3472-0019. Brejo/MA, 07
de março de 2023. Nicolas Mendes de Lima - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DAS SELVAS - MA

A\TSO DE LICITAÇÃO EDITAL RETIFICADO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 004/2023. A Prefeitura Municipal dc Bom Jesus

das Selvas/MA, através da Comissão Permanente de Licitação toma

público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a
égide do Decreto n“ 10.024/19 e subsidiariamenie as disposições da
Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores. Licitação na modalidade

Pregão na sua fomia Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob o
Regime de fornecimento, objelí^’ando: formação de registro de pre

ços para futura e eventual contratação de empresa especializada no

fornecimento de aquisição de óleo lubrificante e filtros, para atender
as demandas dos veículos oficiais da frota municipal do Município de
Dom Jesus das Selvas, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no instrumento convocatório. ABERTURA: 20 de mar

ço dc 2023, às 14h00min, através da platafonna: https://www.licita-
net.com.br/, demais informações no e-mail cDl@bomiesusdasselvas.

ma.pov.br. Bom Jesus das Selvas/MA, 06 de março de 2023. Victor

Marques da Silva Alves - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA

AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL

N® 003/2023-CPL/PMC - O Município de Carolina/MA, por meio
da Secretaria Municipal dc Administração, Finanças, Planejamento

e Urbanismo, toma publico para o conhecimento dos interessados o

CANCELAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N“ 003/2023,

tendo em vista que serão necessárias alterações na Planilha Orçamentá
ria do Edital, que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de

Material Gráfico, de interesse da Secretaria Municipal de Administra
ção, Finanças, Planejamento e Urbanismo. Carolina/MA, 06 de março
de 2023. ANDRÉIAMOREIRAPESSOAANTONIOLLI-Secretária

Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DOGURUPI-MA PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® PE-09/2023
PROC. ADMINISTRATIVO N® 045.2023. ORGÃO REALIZA

DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL; Lei n°
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n®
01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n®

8.666/93 e suas alterações. TIPO: Menor Preço, OBJETO: Contrata

ção de Empresa para Prestação de Serviços de Locação de Máquinas

Pesadas e Caminhões destinados a Obras, Transportes e Urbanismo

do Município de Duque Bacelar/MA, conforme condições, quantida
des e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. ORGÃO
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Finanças

e Infraestruiura. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.
br. DATA: 21 de março dc 2023, às 14h30min. EDITAL; O Edital

será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.

bbmnetlicitacoes.com.br/, httDs://duquebacelar.ma.gov.br. escla

recimentos adicionais, via c-mail q)lduqucbacclar@gmail.com ou fone

(98)98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) às I2h00min (doze
horas). Duque Bacelar/Ma, 08 de março de 2023. Robert Otoni Furtado Oli-

v-^ira Secretário Municipal de Administração, Finanças e Iidraestrutura.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N“ PE SRP-
10/2023 PROC. ADMINISTRATIVO N° 09.2023. ORGÃO REALI

ZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei

n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n°
01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e

alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n®

8.666/93 e suas alterações. TEPO: Menor Preço, Regida pelo Sistema
de Registro de Preço, OBJETO: Contratação de empresa para futura

e eventual fornecimento de material e bombas submersas para ma

nutenção dc poços artesianos destinados à Secretaria Municipal dc

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2023. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N® 015/2023. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-
-SRP AVISO DE LICITAÇÃO SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2023. A Pre

feitura Municipal de Boa Vjsta do Gurupi, por meio de sua COMIS
SÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que
realizará licitação na modalidadePregão sob a forma Eletrônica, pelo
sistema de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, no modo dc disputa ABERTO, cujo objeto: futuras c eventuais
aquisições de materiais de timpeza e higiene para o Município. Data
da disputa: dia 20 de março de 2023 às 09h:00min horário dc Brasí

lia, no Portal - http://www.licitanet.com.br/. O Edital e seus anexos

estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Central de

Licitação de 2* a 6‘ feira das OShOOmin às 12h00min, onde poderá ser
consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removfvel (pendrive
ou cd), adquirido de forma física (em papel) mediante ao recolhi

mento da importância de RS 20,00 (vinte reais) através de DAM (do
cumento de arrecadação municipal), pelo portal da transparência do
município: http://traQsparencia.boavistadogurupi.ma.gov.br/ ou no

Portal - http://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais de

verão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário
dc expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: cplbvdogv.v*-
pi@outlook.com. Boa Vista do Gurupi - Ma, 08 de fevereiro de 2023.

Victor Gabriel Silva Penha. Pregoeiro do município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023.
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio

do Presidente da comissão de Licitação, toma público, que promove

rá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contrata

ção de empresa especializada para prestação dc serviços profissionais



CANTANHEDBMA

PROC. 2302^001' /202_3_
EPLS2 0 2 3 / g / J 0/ R A LS A 0 L U I S MARANHAO I QUARTA-FEIRA S DE MARCO D P B 0 U E N 0

RJ

rtt<iac40<4tiorr>4J{M9u«iio>com.tK | www.}orn«(p«quftfMiCom^

Polícia Militar retoma serviço de
equoterapia gratuito para população \

Rubens Junior fortedivulcacáo

Nessa segunda-feira (6), a
Polícia Milhar do Maranhão

(PMMA) voltou a oferecer
0 seiviço de equoterapia ã
população. Os aienditnemas
equoierápicos são gratuitos
e voltados à assistência para
pessoas com deficiência.
AluaimcDic, o Centio de

Equolerapla da PMMA dispõe
de uraa eciuipe multidisdplinar
envolvendo fisioterapeutas,
psicólogos, terapeuta
ocupadonál. fonoaudiólogo,
assistente social e professor de
educação física, sendo todos
militairs e certificados em

curso de equoterapia pela Ande
Brasil. Ainda, slo realizadas

atividades de dançaterapia
e infolerapia, por meio do
psícoierapeuta e professor de
dança, dando assistênda a um
total de 137 crianças e adultos.

J^acordo com a PM, são
'.ticanies ou pacientes

.'jdos, com diagnósticos
variados, como: paralisia
cerebral, autismo, TDH e
símlionie de Down. A Polícia

informou também que o Centro
de Equoterapia tem parceria
com a Associação Maranhense
de Equoterapia (AME).
VOLTA DA

EQUOTERAPIA

Neste retomo das atividades,
é trabalhado a readaptação

«

í Com uma carreira política consoDdada, Rubens Junior, em seu
tenteiio mandato de Deputado Federal, mostra experiência de
sobra.

Receniemenie, postou um video saindo da Caixa Econômica em

Brasília, onde teria solidtado a implantação de duas agências
da instituição de crédito; uma para a ddade de Matôes(sua terra

natal) e outra para o munidpio de Paruararaa.
A Caixa EconortUca está com um projeto de expansão de
agências, e alguns dos pré-requisitos são: que a cidade lenha entre
20 a 40 mil h^itantes; que a região tenha novas movimentações
hnancelras, como o agronegódo, por exemplo, ou que a ag'
mais próxima seja a pelo menos 40 quilômetros de dlslâncí
cidade, o que corrobora com a solicitação dc Kubens Jr.
As cidades, de fato, necessitam dessas agências.
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SAAE üe poneira fechada
e mais a iridicaçâo de vice-
prefeíio na chapa de Fábio
Gentil.

A direção do SAAE seria
assumida por Ironaldo Alencar
e a indicação de více-prefeita,
seria a ex vereadora Thais

Coutinho.

Fause SImão rtSo quis.

Aos 45 do segundo lempo, o ex-
prefeito de rJírias Fause Simão
assumiu a última vaga que
havia na câmara dos vereadores,

do processo que cassou a
vereadora Cinthya Lucena e
TeóduloAragào (mono em
acidade).
Mas 0 que Já não era n«ihuma
surpresa, aconteceu!
Fause Simão assumiu e sequer
participou de sessão. .Flejá
foi logo se licenciando para
retomar ao cargo de secretário
de limpeza dc Caxias. Assumiu
em seu lugar Neto, do sindicato,
que retoma à casa legislativa.
Corseursados

empossados

Até que enfim os aprovados no
último concurso de Caxias, em

2018, foram empossados. Na
última semana, a Prefeímia de
Caxias convocou e empossou
os últimos aprovados, que Já
devem se apresentar a sei»
devidos postos para Inlctarem
os trabalhos.

PuxSo de orehas

O vereador Darlan, na sessão de

segunda-feira, 27 de fevereiro,
deu um puxão de orelhas em
seu colegas üe parlamento. Em
tom de indignação, disse ser
inadmissível a “casa do povo”
ler sessões só duas vezes por
semana e muitos vereadores

faltarem.

Darlan citou ele próprio como
exemplo. Desde 2017, quaodo
foi eleito para seu primeiro
mandam e boje, em seu
segundo mandato, nunca faltou
a nenhuma sessão.

Bom exemplo vereador Darlan.
Vamos esperar que seja seguido
por seus pares.

Cuidando da saúde

Informações dão conta de que
Apolônio Alencar, pai do ex
presidente da câmara de Caxias
Ironaldo Alencar, estaria com

problemas de saúde, mas que já
estaiia cuidando fora de Caxias.

A coluna faz votos de que tudo
ocorra bem.

Amanda Oorrtfl

Por sua vez, a deputada
caxiense Amanda Geotil tem

uma boa oponunidade de
também conseguir reabrir

, a agência do INSS. que foi
fechada por falta de condições
estruturais. Os munícipes não só

‘ de Caxias, mas de Ioda a região,
‘ por exemplo, não aguentam
í mais a falta da agenda do
< INSS,

t As diâculdades dos usuários

I em obter serviços essenciais
I são grandes. Uma boa hora para

a Jovem parlamentar marcar
ponto com a região que a
elegeu. Problemas é o que não
falta.

Caxias também precisa.
E Caxias também necessita de

uma nova agência da Caixa
Econômica. Só ums providenda
nesse sentido diminuiria as filas

diárias quê se formam na única
agênda da Caixa na ddade.
São pessoas vindas das ddades
vizinhas, que não possuem
agênda, ou nem mesmo uma
lotérica para ersolver seus

● assuntos,

r Atéosfundonáriosdaagêocia
. em Caxias reconhecem a
■' necessidade de se ter mais uma

" agênda.
^ Uma boa hora de os

^ erpresentantes eleitos pela
^ ddade abrirem os olhos para
<< revólver essa situação, que se
‘ atrasia há anos.

. Repercussão

,● Repercuüu muito na ddade a
notícia de que 0 grupo político

, da família Coutinho teria

fechado com o gnipo Ceotil.
“ Os mais apaixonados do grupo
' Coutinho não andam satisfeitos

; com notidas maldosas de
i bastidores que dão conta de
, os Coutinho teriam cedido

"aos encantos" do prefeito,
Há quem diga, sem qualquer

I- comprovação, que Ferdinando
I! Coutinho teria esbravejado
I assim que leu notícia nesse
Ü sentido.

Adversários da aliança falam
ij aos quatro cantos de Caxias

S" que não existe nada de concretofechado na composição Gentil/

^ Coutinho. "Houve uma tentativa
de aproximação, Iniciada pelo
próprio Fábio Gentil, que teria
conversado com Zé Wâlter, para
que esse levasse a proposta para
Ferdinando”, informaram.

O quo estaria em Jogo

í Estaria em jogo no acordo 0

Serviço dc equoterapia da Polícia Militar voltou a scr oferecido à população maranhense

conhantes na realização
de tarefas diárias do seu

cotidiano. Aequoterapia
tem a capacidade de agiegar
vários recutsos terapêuticos
com impacto nos diversos
aspectos que envolvem o ser,
garantindo uma abordagem
multidimensional epor
isso naluralmcnte se espera
mudanças no aspecto físico,
emocional, cognitivos
comportamental" declarou o

com anima] e equipe, interação
e segurança emocional. “A
Polícia MiÉtar do Maranhão,
ao IcHigo desses 18 anos de
fundotiamento a Equoterapia
da PMMAJáateodeu um
público estimado de mais
de quatro mil praticantes,
levando a essas pessoas uma
melhor qualidade de vida
em seu desenvolvimento

biopsicossocial, tornando-
os mais independentes e

Qáoterapeuia Clistenes, que é
cabo da PMMA.

"Desde que a minha hlha
inidou a equoterapia notamos
melhoras na sua tolerância

rnio a espera, ita suaculdade em cumprir
ordens. Também notamos

que ela já para e ouví, cem
mais concentração, atenção,
percepção, audição e aceita
mais 0 toque", conduiu a mie
de uma praticante,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELARJUA

AVISO DE UCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO N* PE-0SI2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE QACELAR/MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO El ETRÔNICO N* OlirzaZO/CPU
P Ü.5. t

PROC. ADMINISTRATIVO N* D45Z023. OROAO REALIZADOR; Coml»-

«Ao Pormanonle ac Ltalaçâo. BASE LEGAL: LoI n* 10.620/02, Oocreto

Fadaral n* I0n2-V2019. Decrato Municipal n* Ot/2021, L»l n* 123/06.

Lei 147/14, Decreto Federal n* 6A38/tS e alloraçfies e subaidiartamert-
W no qu« couber as díspesiçães da Lei n* 8.666/33 e suas allerações.

TIPO; Menor Preço, OBJETO; Contratação de Empresa para PretfAçâo
U« Serviços Se Locaçéo de Máquinas Pesadas e CaminhOes deStlna-

tíos a Obras, Tronsporlos e Urbanismo do Município de Duque Bacelar/

MA. conforme condeões, quantidades e exÍQências sSlabelecides nedle

Edital 0 seus Anexos. ORGÃO 50UCITANTE: Secretara Municipal de
AdtrIniflraçSo, Finanças e InfraeSlrutura. LOCAUStTE; htlpsJAvww.bb-
mnomcltacoo8.com.Bf. DAT/V 21 do março do 2023, ás 14h30rrVn. EDI

TAL: 0 Edital será disponíBIlUedo, ns Integra, no endoraço eIstrOníco:
https/'www.bbmnadicitacoas.com.Br/,

esclareciinerilos adícionsls, via ewnaii cplduquebscclar@grTul.com ou

fone (96^6499-22f 9, tso horárfo das OeitOOmii {octo horas) ás 12h00mii
{doze horas). Duque Bacelsr/Ma. 08 de março de 2023.

Rot>«r1 Otoni Furtado Ottvoirv

S«cfeténo Munícipâl d« Admír^cânçâo. Finançdt e tnírBe^tutura

1.2 -.3.URQÃOREAUZAOOR; Consa-PROC. ADMINISTRATIVO n

slo Permanente dc Uotaçlo. BASE LEGAL: Lei n* 10.520/QZ Decreto

Federal n' 102)24/2019, Oecrefo Municiptf n" 01/2021, Lei n* 123/06. Lei
147/14, Decreto Federal n* 8.538/15 e alterações s subsidianamenteno
quo coubor

MENOR. OBJETO: Contratação de empresa especializada parra prcáar

serviços médicos psra assidlênda da naiurezs complemenlar aos edia-
beledmsntos de saúde vlncutados aos serviços de mádla e alta comple
xidade junto a socrotarla rnunidpatde saúde do município do acordo

edital e anexos, ORGÃO SOLICRANTE: Sacratsria Municipal de Saúde.

LOCAUSfTE; hKpsJ/ww.bbmnetldtacoes.com.br. DATA; 21 de março
de 2023, ás 08h30min. EDITAL O Edital será rlisponibilizedo, na Integra,
no ervieroço eletrônico: hBpS://www.bbmnellldt8Coes.com.br, nttp$://du-
quebacelaruna,govi>r, esclaracitnenlot sdidonsls, via e-mal epidugue-
bac»lar@gms.lcam ou atrte (98)98499-2219. no horário das OShOOmIn

(oto horas) ás 12h00mh (doze horas). Duque Bacelar/Ua. 06 de março
de 2023.

disposições da Lei n* 8.666/93 e suas altoraçõos. TIPO:

htlps2/duq uebacelar.ma.gov.br,

Ana Leonor BatISIa Butvrrarqul
Secretária Muivcipàl do Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N* 00312023.0 Municí
pio de Caniarthede - EStado do Maranhão, por Intermédio do Presidente
da comissão do LIettaçao, tema pOblico, quo promoverá Idtação
doHdadri Tomada do Proços. OBJETO; Contratação de empresa espe

cializada para predtaçào de serviços prçlissionals na área de assessorla
e consultoria am saúde püMIca, gerortciamenlp de godão de Alsrtção
Básica, treirtamantos a ocompanlúmentos
I noniat a atarvçáo básica, méda e ala compIsxklBde, conforme diretil-

zet do SUS, sendo obngatdna a Interação piasarxaal com a equipe Oa
saúde do Município de Cantanhada/MA, conlocma prcvalo bdsk». Local
s Data do Cradsnelimanta, da Entraga dos Envalopas a da Raall-
ução da Tomada ds Preços: O credenciamenlo e o recebimento dos
snvslopes dt habll laçáo a proposta de preços ssráo no da 24 ds março
da 2023, ás 14:00 (quatorze) horu, na sab de idtações. r»o arrderaço
Praça Paiio Rodrigues, n' 01, C^nlro, Cep: 65.4654X)0. Cantanhede -
MA. Edital: 0 presente edital eâará è d.spas:ção dos taleressados nos
ssgulniss locais: Portal da Transparência do município; www.cantanhe-
dojna.Qov.br. sito do TCE/MA; www.tcojrta40v.br/aacop, podorido sor
solicitado através do e-mail; epl©cafitanhede,nia.gov,br, bem como ser
reUrado pessoaimenie no Setor de Licitação, locoiizaoo na Praça Paulo
Rodrigues, n° 01. Ceniro. Csp: 65/4854)00, Cantanhede - MA, 06 de
março do 2023. Emidio Rodrigues Xavior Noto-Presidente da Comls-
tlo Permanente da Licitação ● Portaria 045/2023,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N’ D11/2023. A Proleiture Municipal de

Brejo, Ediado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos inte

ressados que fará realizar, sob a égide da Lei n.* 10.520/02, Decreto n*
10.024/19. Decreto Federal n* 7.892/13. Decreto MurVcIpal n* 010/2021

e subsidíartamonta es disposições da Lei n^ 8.666/93 o

podedorras, Ucilação na modaldada Pregão, em sua forma BstrÕnIca, do

tipo menor ptaço, no regime de execução Indlrete, empreitada por preço

unitário, disputado por Ram, para Reg dtro da Preço e»n 0 objetivo de
fuora e eventual contratação de amoresa espadaltzada para prestar os

serviços do msnutonção e conser svk> .a estradas victaals. punres e

bue ros do Município ds Brajo/MA. u-e se .-leliziirá no <01 ^3 da março da

2023, és 10DO horas (horéno oe drasilia), airavés do uso ds recursos da

tecnologia da Informa^, sita htlpsj/llcilar.dig tal/, sendo presidida pelo
Pregoairo deSla Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Pennanente

de Licitação, situada na Avenida Luls Dominyues, 95, Centro, Brejo-MA.
O odital e sous anoxoe oncontram-ee disponivols na página wob do Lici-

lar Digital-Endereço; hltps://idtar.dfgilal/. Esclareomenlos adicionais no

mesmo ondoroçQ clcvõnica c/ou pelo telefone (66) 3472-0019. Brejo/MA,
07 Oe março de 2023. Nicolas Mandes de Lima - Pregoeiro Municipal.

I

mo-

todos oa programas per- alleraçõas

í

:■/

RT-PCR no mesmo dia! VELCXriDADE E
m *

Covid-19

WhatsApp; 3133 33

SEGURANÇA
NO RESULTADO!

LABORAI
■V’i4- '

.<

'V.;. ,

ACéiidimento particular realizado até ás iSh. Cxariíè para viagem internacional com prazo
de até 2 dias úteis para entrega com‘laudo cm inglôs. '
Exame feito nas unidades: Magalhães de Almeida. Cohama. Cohatrac, Cidade Operária. Maloblo.
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!f«áa8; :2;âP^
licitação será llk^08l>!30m^n^(qí^ hora»
minutos) do diá^^%-da-macy>.

2 trinta

^aia de

iicítações, no endereço Praça Paulo Rodrigues,
n® 01, Centro, Cep: 65.465-000.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 003/2023

AVISO DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023.

^0'

Cantanhede - MA, 09 de março de 2023.
Emídio Rodrigues Xavier Neto
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

O Município de Cantanhede

Maranhão, por intermédio do Presidente da
comissão de Licitação, torna púbiico, que
promoverá iicitação na modaiidade Tomada de
Preços. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços
profissionais na área de assessoria e consultoria

em saúde pública, gerenciamento de gestão de
Atenção

acompanhamentos em todos os programas
pertinentes e atenção básica, média e alta
complexidade, conforme diretrizes do SUS,
sendo obrigatória e interação presencial com a
equipe de saúde do Município de
Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e
pata do Credenciamento, da Entrega dos
invelopes e da Realização da Tomada de Preços:
O credenciamento e o recebimento dos

Estado do

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO: 013/2023

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N* 013/2022.Básica, treinamentos e

O Município de Cantanhede
Maranhão, por intermédio do Presidente da
comissão de Licitação, torna púbiico, a data da
Sessão de Abertura dos envelopes de
PROPOSTAS DE PREÇOS da Tomada de Preços
013/2022. OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para Construção de
Guarita e Muro/Cercamento do iíxão Municipal no
Município de Cantanhede/MA, conforme projeto
básico. Locai e Data da Reabertura: A reabertura

da licitação será às 14h:30min (quatorze horas e
trinta minutos) do dia 13 de março de 2023, na
saia de licitações, no endereço Praça Paulo
Rodrigues, n® 01, Centro, Cep: 65.465 -000.

Estado do

envelopes de habilitação e proposta de preços
serão no dia 24 de março de 2023, às 14:00
(quatorze) horas, na sala de licitações, no
endereço Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro,
Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O

presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portai da

município:
www.cantanhede.ma.gov.br, site do TCE/MA:

podendo

Cantanhede - MA, 09 de março de 2023
Emídio Rodrigues Xavier Neto
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

Transparência do

www.tce.ma.gov.br/sacop,
solicitado

ser

através

cpl@cantanhede.ma.gov.br, bem como ser

retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Praça Paulo Rodrigues, n® 01,
Centro, Cep: 65.465-000.

e -mail:do

Cantanhede - MA, 06 de março de 2023.
Emídio Rodrigues Xavier Neto

'residente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 045/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 012/2023

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇOS N® 012/2022.

O Município de Cantanhede
Maranhão, por intermédio do Presidente da

comissão de Licitação, torna público, a data da
Sessão de Abertura dos envelopes de
PROPOSTAS DE PREÇOS da Tomada de Preços
012/2022. OBJETO: Contratação de empresa de
engenharia especializada para Construção do
Novo Prédio da Guarda Municipal no Município
de Cantanhede/MA, conforme projeto básico.
Local e Data da Reabertura: A reabertura da

Estado do

CPF: ‘**.912.133-** - Data: 08/03/2023 - IP com n“: 192.168.1.109 5^^
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diar1ooficial.php?id=1 225
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Sff

PREFIITURR D£

OiNUitmE

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório 003/2023, na modalidade

TOMADA DE PREÇO, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o

presente certame.

Cantanhede - MA, em 24 de Março de 2023.

Eraídio Rodrigues Xavier Neto

/ Presidente da CPL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

CMíUítêm

Processo Administrativo n° 2302002/2023

Modalidade: Tomada de Preço n° 003/2023
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,
gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média
e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA

Credenciamento da Empresa:

NBJ CONSULTORIA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FLS.

3° TABELÍONATO DE '4—4^
SÀO LUIS MA

LIVRO: 0693 FOLHA: 132ATO: 00136020

CER TfDÃO

CERTIFICO a pedido de parte interessada que, revendo
os livros de Procurações existentes neste Notariado,
dentre eles no de número 0693, às Fls. 132, verifiquei

constar o instrumento com o seguinte teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ NBJ
CONSULTORIA EIRELI NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração

virem que, aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (08/06/2020), nesta cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão, nesta Serventia, perante mim, Helenice Maria
Magalhães Pinheiro, Escrevente Autorizada, compareceu comò Outorgante:

CONSULTORIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,^Inscrita no CNPJ sob o n”
29.209.508/0001-86, com sede a Rua Das Andirobas, 100 - Sala 310, Rdificop Los Angeles,

Jardim Renascença, São Luís/MA, CEP:65.075-040; neste ato representada por seu sócio
administrador: JOSE CLEMILTON BARROS SILVA, brasileiro, casado, motorista, natural de

Viana/MA, nascido ein 12/12/1967, portador da Carteira Nacional de Habilitação' n.°
00448155773 expedida pela DETRAN/MA em 10/02/2015 e inscritò no CPF n.° 507.752.353-34, /
residente e domiciliado na Rua Sete, Quadra 04, Casa 03, Vinhais, São Luís/MA CEP:
65.071-090, reconhecida como a própria em face dos documentos que me foram exibidos e de
cuja capacidade jurídica dou fé. E por ela me foi dito que, por este público instrumento e na
melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante Procurador: NELIO DA PAZ MUNIZ
BARROS JUNIOR, brasileiro, divorciado, historiador, natural de São Luis/MA nascido em

16/01/1982, portador da carteira nacional de habilitação n.° 01784415220 expedida pela
DETRAN/MA em 27/04/2017 e inscrito no CPF n.° 919.224.023-20, residente e domiciliado na

Rua 1300 Qd 13 Casa 14 Parq Aurora, Cohatrac, São Luis/MA, CEP: 65'.010-160. A quem
confere poderes especiais para onde com esta se apresentar e preciso for tratar e resolver todo e
qualquer assunto a bem de direito e interesse da fmna Outorgante, podendo para tanto comprar e
vender mercadorias, contratar e executar serviços do seu ramo de negócio, efetuar e receber

pagamentos de qualquer natureza, inclusive de impostos e taxas, representá-la perante às^.
Repartições Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Sociedades de Economia
Mista, FGTS (Caixa Econômica Federal), Receita Federal do Brasil, Delegada da Receita
Federal (Imposto de Renda), Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS, Secretária Municipal da Fazenda - SEMFAZ, Secretaria da Receita
Estadual - SEFAZ, Prefeitura Municipal de São Luís-MA, Junta Comercial do Estado do
Maranhão, requerer e receber senhas, certidões de qualquer natureza- fazer àcordos, firmar
compromisso, praticar solicitação de pesquisa de situação fiscal e cadastral, relàtórios de
restrições de tributos previdenciários, assinar e requerer o que for necessário, requerer certidões
de qualquer natureza,- declarar, pagar taxas e tributos devidos, especialmente DARF-, REDARF,
solicitar isenção de Imposto Sobre Serviços-ISS, negociar débitos, fazer parcelamento, declarar o
numero de parcelas, fazer juntada e desentranhamento de documentos, negociar dívidas fiscais,
regularizar a citada empresa onde se fizer necessário, especialmente no que disser respeito ao
Imposto de Renda ou qualquer outra dívida em nome da mandante, prestar comproinisso, fazer
declarações; podendo ainda representar a Outorgante perante a Empresa Brasileira de
Correios e Telégráfos - EBCT e Delegacia da Receita Federal, em qualquer de seus
Departamentos ou Postos de Atendimento, para, com poderes espec^ífícos, solicitar a emissão
c validação de Certificado Digital junto à ICP-Brasil, podendo praticar todos os atos
assinar todos os documentos inerentes ao bom desempenho deste mandato; bem assim,

NBJ

contratar, aceitar e estabelecer cláusulas e condições contratuais representá-la perante bancos em
do Austo

81? / (98) 3190'2õ9V /©{96) 9146-0635 |

■Crihau, São Luii,MA - 650?l-3üu
●Iz.cvm-bi'

36, Loja 3ó,Avenida dos Hol
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geral, inclusive Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal, Banco BradcfiwS/A 'T i

Itaú Unibanco S/A, HSBC, Banco Santander S/A, Banco da Amazônia S/A, Banco do
Nordeste do Brasil S/A, Banco Safra S/A, assinar o que for necessário, abrir, movimentar,
encerrar contas bancárias, fazer depósitos e retiradas, solicitar saldos, extratos de contas e talões
de cheques, requisitar, emitir, assinar, endossar, bloquear e desbloquear cheques, (receber cheques
devolvidos pela^ compensação), receber duplicatas, requerer e receber cartão magnético, gravar
senha, usar referido cartão, requerer e receber cartão de crédito, contrair empréstimos bancários,
celebrar instrumentos de crédito e/ou contratos de financiamentos perante qualquer banco
●financeira.pública ou particular, assinar os contratos necessários, requerer ,e receber Certidões
negativas ou qualquer outra, dar quitação, assinar contratos de qualquer natureza, inclusive
prestação de serviços, abrir e encerrar filiais, participar de concorrências públicas, tomadas de
preços, licitações e carta-convite, pregões presenciais e eletrônicos, dar lances, concordar e
discordar de decisões, interpor recursos, credenciar funcionários para
documentos necessários, admitir e demitir empregados, assinar (GRFC) (AM), movimentar couta
de FGTS, representá-la(s) perante Ministério do Trabalho, Junta de Conciliação, Julgamento e
Justiça do Trabalho, receber passar recibo e dar quitação, bem assim representá-la junto ao
Sindicato de Classe, para tratar de assuntos e interesse da firma, podendo ainda representá-li
perante Cartórios em geral, Registro de Imóveis, Protestos Titulos e documentos, cartórios de

Notas, Cartório de Registro civil, para requerer e receber certidões de qualquer natureza, assinar
todo e quaisquer documentos necessários bem como requerimentos contratos, guias formulários e
outros que se fizer necessário, podendo ainda efetuar compra de imóveis para empresa
outorgante, comprar, prometer comprar e escriturar para empresa outorganíe, podendo para tanto
representá-lo perante Repartições Publicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias,
Prefeitura, SEMUR, SPU, Cartório de Notas, Registro de Imóveis, Imobiliárias, e onde mais
se fizer necessário, assinar escritura de compra e venda, promessa de compra e venda,

rerratificação e/ou aditamento, ou qualquer outra que se faça necessária, pagar impostos, taxas,
laudêmios e o que for preciso, fazer quitação, apresentar, juntar documentos, fazer registro,
averbações e cadastramento, receber domínio, direito, ação e posse, responder pela evicção de
direitos e autoria, passar recibo e dar quitação, requerer e receber termo de transferência e

aforamento, bem assim efetuar averbação perante o Cartório de Registro de imóveis competente,
apresentar, juntar retirar e substituir documentos, requerer e receber certidões de qualquer
natureza, assinar requerimentos, ofícios, declarações e o que se fizer necessário, e por fim
contratar advogado com a cláusula "Ad Judicia”, para defender todos os direitos e interesse da
firma em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal concordar, discordar, transigir, desistir, firmar
acordo e compromissos receber citação, notificação e intimação, substabelecer no todo ou em

parte com ou sem reserva de poderes, realizar para o fiel desempenho deste mandato,

outorgante(s) e oulorgado(s) assumem inteira responsabilidade pelos documentos que me foram
apresentados. O representante da empresa declara que concorda com este mandato e que é
responsável por todas as informações aqui prestadas, e ainda, que é ciente não só da
responsabilidade civil e criminal decorrente da inveracidade das informações prestadas,
como também das sanções civis e penais a que se sujeita, caso este instrumento exorbite os

limites dos poderes que lhe são permitidos delegar, nos termos do contrato social da

empresa outorgante. O nome e os dados do procurador bem como os elementos relativos ao

objeto do presente instrumento foram fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles
se responsabiliza totalmente, bem como pela veracidade e por qualquer incorreção, sendo
inalteráveis após a assinatura, salvo através de novo ato jurídico mediante retificarão,
respondendo civil e criminalmente pelas declarações feitas ou por quaisquer atos de
falsidade ou omissão que beneficie ilegalmente. Assim o disse, leu, aceita e assina. Adverti a

outorgante para o conteúdo e significado do-ato. Dispensadas as testemunhas na forma da lei. Em

atenção ao disposto no artigo 11 do Provimento n.° 18/2012 do Conselho Nacional de Justiça,

infonnamos que o sinal público do Tabeüãç e de seus prepostos encontra-se depositado na Central
Notarial

ATO: 00136020

ou

as mesmas, assinar os

de Serviços Eletrônicos Compartilhados
ARQUIV029983EVZTDB22ZR40RW81,
ARQUIV029983U18MY9K04YSQDS62,
ARQUIV029983VOZDR9KA9MA37461,

emolumentos foram pagos conforme GR n° 00036825, no Valor de RS 111,10, FERC RS 3,20,
FEMP RS 4,46, FADEP R$ 4,46, Total RS 123,22. Eu, Helenice Maria Magalhães Pinlieiro,

●'Escrevente Autorizada, conferi, li e encerro o presente ato colhendo as assinaturas. Eu, Gustavo

CENSEC. Selo n°

ARQUIV029983SS16TPBKL8LBGM41,
ARQUIV029983VOS24WT3DS36OI41,

PROCUR029983ZUXP71B8LVZDG679, os

i
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SAO LUIS-MA

ATO: 00136020 LIVRO: 0693 FOLHA: 133

Anibal Macedo Coelho, Tabelião Interino,
seguida.ASS:NBJ CONSULTORIA EIRELI, JOSE CLEMILTON BARROS SILVA.Era o que
continha em dito livro e folhas, com relação ao pedido, de onde fiz extrair a presente certidão, a
qual me reporto e dou fé. Selo n° CERTID029983U50RVNUWIBYV4N12, os emolumentos
foram cobrados conforme GR n° 00060039, no valor de R$ 46,80.

subscrevo e dou fé. Trasladada em

se

São Luís, 24 de março de 2023
IV

Em Test., da Verdade.

i
Poder Judiciário -TJ?rfA

Srio! CERTIDW9983ÜSORVNU\VIBW4NI2

Dalj/Hor»; 24/05/;023 09;44.0Í|
Ato: 13.1X1

Parte<»>: NBJ CONSULTORIA EIREli JOSE
CLEME.TON B.\RROS SILVA. NELIO D.A PAZ M._

Toul RS 46.80 Emol RS 4X18 5ERC RS 1.26 FADa"
RS1.68FEMPRS1.68
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SPCjEDAflE^^ EMPRESmiA—4fBJCONTRARUAI x\\
-V

CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 29.209.508/0{M>l-8(».

JOSE CLKMIUrON HAUROS SILVA, hrasi^ciro, soilciro, empresário, nascido em

I2/Í2/Í*)67. naturaí dc Viana - MA. portador da Carteira Nacinai de Habilitação (CNH) n®
00448l??773. c\ix'dida por DCTRAN/MA, inscrito no CPF: 507.752.353-34, residente e
domiciliado na Rua sete, n° 03, quadra 04, Vinhais, CEP; 65071-090. cidade dc Sào Luís -
MA. Firma e&tá registrada sob denomincrÇão
sede na Rua Mitra, n°l, Quadra 21, Sala 114. Bairro: Renascença, CEP: 65.075-770
São Luís- MA, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o
CNPJ: 29.209.508/0001-86, resolve alterar e consolidar o instrumento de Empresárial

Individual mediante as seguintes cláusulas:

NSJ CONSULTORIA LTDA” com

CLâUSÜLA í - o objeto será;

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
5510-8/01 - Hotéis.

77 i i -0/99 - Locação de automóveis sem condutor.
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador.
7911-2/00 - Agências de viagens.

7912-1/00 - Operadores turísticos.
821 i-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exeto caixas escolares.

8660-7/00- Atividades de apoio a gestão de saúde.

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO
NBJ CONSULTORIA LTDA- CNPJ: 29.209.508/0001-86

JOSE CLEMILTON BARROS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
12/12/1967, natural de Viana - MA, portador da Carteira Nacinai de Habilitação (CNH) n°
00448155773, expedida por DETRAN/ MA, inscrito, no CPF: 507.752.353-34, residente e
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua sete, n° 03, quadra 04, Vinhais, CEP:
65071-090.

CLAUSULA PRIMEÍRA-NOME COMERCIAL

A presente LTDA girará sob o uenoriiinaçãode NBJ CONSULTORIA LTDA, e terá sede
Rua Mitra, N*^ Oi, Quadra 21, Sala 114, Bairro: Renascença, CEP: 65.075-770 São Liús-na

MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capitai desta i.TDA é de R$ 570.000,00 (trezentos e setenta mil reais), o quai
este lotaímcnle inlegraíizado cm moeda corrente nacional do País.
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702()-4/0() Alividiiilcs Jc cn.íLsuj((MÍíi cjn jícslHo cjnpjc.sijrjíd, cxcclo consultoria técnica
csnectJj-CiL

5510-8/Oi ● Hotéis.

7711-0/0^ - i.ocnçào dc milomovcis .sem coiuliiior.
773g.0/OQ . Aluguel de oiilnis máquinas c equipamentos comerciais c industriais não

o.specirieados tmíerioniveulc. setu operador.
7^1 ] -2/00 -- Agências de viagens.
7^12-1 '00 Operadores turísticos.

8211 -3 00 -- Serviços combinados de escritório c apoio administrativo.
S2!^)-0-qq - Preparação de documentos o serviços especializados de apoio administrativo
nào especitlcados aiíteriormente.

8550-3'02 -- Atividades de apoio á educação, exeto caixas escolares.

8660-7/00- Atividades de apoio à gestão de saúde.

CLAHSHLA QUARTA-ENQUADRAMENTO

Declaro para os devidos íins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, onde a receita bruta anual da empresa nào excederá ao
limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de

2006. e que não se enquadra em íjualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar 123/2006.

Paragrafo único- A empresa iniciou suas atividades na data de 05/12/2017, durará por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE CLEMíLTON BARROS SILVA, a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta LTDA,
integralizado.

sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 dc dezembro do ano civil, com a

apresentação -do balanço patrimonial e resultado eccncmico do ano fiscal.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital Integralizado da empresa que será regida
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA OITAVA - DO DESENFEBÍMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por leí especial, e nem
cü.ndenadoou que se encontra sob o.s eieifos de condenação,, que o proíba de exercer a

admini.slraçüodesta l.TDA, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação

criminai, ou por sc encontnir sob os efeitos dda, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime filimeniur, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

a as i-ckvções de consumo, fé●deíés;;nor*i/~»nol /’rvr*lr'í »t>»I i..,#, vrwv Vacr.v
r ■U-C coiícoiTdvca contvv

pública ou a propriedade. (Art 1 .S11, § 1 ”, CC/20Ü2).
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cumprimento dos direitos eFica eleito o foro de SHo Luís (MA) para o exercício

obrigaçi^s resu

c o

deste ato constiíulivo.1»U4 . .ítes

Sào l.uis. U) de Janeiro de 2023.

/

A. M.

/

lOSr. CI.KMILTON BARROS SvLVA j
C-
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TEPxMO DE AUTENTÍCIDADE

£u, LUCEANDRQ CARVALHO SiLVLA, coín inscrlçãQ ativa no CRC/.MA, sqL q n° Q15126, registrado em
Insuniu nu \--Tr n

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

●05049332374, DECLARO, sou as penas d«a Lei reiia{, u -seni pn5ju{z.u das ean^utíS

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN“ do RegistroCPF

LUCEANDvRQ CARVACHQ SILVAQ15t26Q594SS32374
1

●CERííFiCO ■G’ SEGiS*íw3- Di st»',

?j\OTOCOLOi 230037532 DE 15/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300667455. CKPJ DA SEDE: 292O950BOOQ186 .

NTRB; 21600075548. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 10/01/2023.

JiUCEMA T irm »

CARIOS A2»DRÊ DE XSCRAES cEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

ww. emprasafacll .ma. gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infonuação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/03/2023 14:15:23

Informações da Pessoa Jurídica:

URazào Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

^Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de sei^viços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Autenticidade de

documentosSob.-^ r, Poftn

DADOS DA CONSULTA

Scr.':

Protocolo;

g 230037992LogisLiçao

Data do Protocolo:

Pa-,-

17/01/2023

Número de Registro;

i= 21600075548

Arquivamento:Manii.-iif,

i 20230037992

Municípios

IrTiplaiitados

Empresa:

0 NBJ CONSULTORIA LTDA

l,n,-Stí
Documento(s):

Is Contrato
Noir:.,

< Voltar

fmcmo PAOLJ (98) a06-8500 Ver mais

Av Pedro II. N'199 - Centro, São Luis - MA, 65010-450

9

10 FAMEi»
0uvid0ria5ijuccma.ma.g0v.br

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2310163965
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●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

0*fS» atta»

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABIUTAÇAO

Junto aos autos do processo licitatório 003/2023, na modalidade

TOMADA DE PREÇO, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o

presente certame.

Cantanhede - MA, em 2^e Março de 2023.

Emídio firadrigues Xavier Neto

/ Presidente da CPL

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE ^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

/«rMiPaiMk

Processo Administrativo n° 2302002/2023

Modalidade; Tomada de Preço n° 003/2023
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Cotitratação de empresa especializada para prestação de serviços
profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,
gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média
e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Municipio de Cantanhede/MA

Habilitação da Empresa:

NBJ CONSULTORIA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONSULTORIA LTDA

i L^OL/r >

CNFJ; 29.2ô9.50S/{mi-Sí..

JOSE CLEMIl/rON UARkOS SII.VA, brasileiro, soliciro, empresário, nascido em

12/12/1967. nalurai de Viana - MA, poriador da Cariciia Naeinai de Habilitação (CNH) n°

0044X15í>773, cxivdida por OLTRAN/MA, inscrito no CI’F: 507.752.353-34, residente e
domiciliado na Kua sete, n° 03, quadra 04, Vinhais, CEP: 65071-090. cidade dc Sào l.uís -
MA. Firma está registrada sob denomiraiçào “NB.l CONSULTORIA LTOA” com
sede na Rua Mitra, n°l, Quadra 21, Sala 114. Bairro: Renascença, CEP; 65.075-770

São Luís- MA, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o
CNP.I: 29.209.508/0001-86, resolve alterar e consolidar o instrumento de Empresárial

Individual mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA I - O objeto será;

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica.
5510-8/01 - Hotéis.

7711 -0/99 - Locação de automóveis sem condutor.
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador.
7911-2/00 - Agências de viagens.
7912-i.^OO - Operadores turísticos.
82 i 1 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo.

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente.
8550-3/02 - Atividades de apoio a educação, exeío caixas escolares.
8660-7/00- Atividades de apoio a gestão de saúde.

INSTRUMENTO DE CONSOLIDAÇÃO
NBJ CONSULTORIA LTDA- CNPJ I 29.209.508/0001-86

JOSE CLEIMILTON BARROS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
12/12/1967, natural de Viana - MA, portador da Carteira Nacinal de Habilitação (CNH) n°
00448155773, expedida por DETR.AN/ MA, inscrito no CPF: 507.752.353-34, residente e
domiciliado na cidade de São Luís - MA, na Rua sete, 03, quadra 04, Vinhais, CEP:
65071-090.

CLAUSULA PRIMEIR.A-NOME COMERCIAL

A presente LTDA girará sob o denominação de NBJ CONSULTORIA LTDA, c terá sede
Rua Mitra, N° Oi, Quadra 21, Sala 114, Bairro: Renascença, CEP: 65.075-770 São Luís-na

MA.

CLAUSULA SECUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

() capitai desta Í.'i'í)A é de R$ 370.000,xK) (trezentos e setenta mir reais), o qual
este lolalmcnlc inlcgrali/ado cin moeda corrente nacional do País.
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Alivjdailos ilo consiilií^riíi crii }»csino empresarial, excelo consultoria técnica7020-4/00

cspeciilca.
5510-8/01

77IU0/OO

773g.() gg

Hotéis.

1 ocaçào Oc aultaiióveis sem coiuliilor.

Aluguel Je ouiras máquinas e equipamcnlos comerciais c industriais nào
ospceiricudos anieriormenle, sem opcratlor.
7011 -2 00 Agencias de viagens.

7012-1 00 Operadores turísticos.
8211 00 Serviços combinados de escritório c apoio administrativo .

8210-0 gg Preparaçào de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
nào especificados anteriormenle.

8550-5 02 Atividades de apoio à educação, exeto caixas escolares.
8660-7 00- Atividades de apoio à gestão de saúde.

CLAUSl LA QUARTA-ENQUADRAMENTO

Declaro para os devidos fms e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, onde a receita bruta anual da empresa nào excederá ao
limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006. e que nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do
art. 3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar n° 123/2006.

Paragrafo único- A empresa iniciou suas atividades na data de 05/12/2017, durará por
tempo indeterminado.

CLAUSULA QUÍNTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular, JOSE CLEMILTON BARROS SILVA, a
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta LTDA, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término dc cada exercício social será encerrado cm 31 dc dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida
pelo regime Jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA OITAVA - DO DESENFEDiMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, c nem
condenadoou que se encontra sob os eJe.iíos de condenação, que o proíba de exercer a
admini.siraçâo desta l .TDA, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os eíehos dela, a pena que vede, ainda que
icmporariamcnlc, o acesso a cargos públicos ou crime íálimcniar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional,

piiblica ou a propriedade. {Ari 1 .● 11, § 1", CC/20Ü2).

tiCtvC4-ív, coittra as relações de consumo, fécontra Croriíta.s de deles;} de coirco;
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Fica eleito o foro dc Sfio l.uis (MA) para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigaçòes resultantes deste ato constitutivo.

Sào l uis. 10 de Janeiro de 202.V

//

.lOSlíCUiMlI.TON BARKOS SiLVA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo DigiíaJ

Departamento Nacional de Registro Empresariai e integração
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TERMO DE AUTENTICÍDADE

Eu, LUCEANDRO CvA.RVALHO S!L\/A, coro inscriç-ãQ ativa no CRC/MA., sob q n® Q15126, registrado em

H, uc\-rj_rvT\\j, "SUO as ycnas) ua i_ai rwnat, a jjtsni piajui^u uas ^anv^JC»

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

ryry /rvT A

^oyu//4U4iu, iir^utuu no \^rr n

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF N" do Kegistro
i

LUCEAND.RQ CvARVvALHQ SlLVvAnAQ4QQ‘50'^74 niA10R
'V V

'O r^GTGTriO SK Iv ’. 3Z 5C£ K'

PROTOCOLO; 230037992 DS 15/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 123006574S5. CNPJ DA SEDE: 29209508000186 .

MIRE; 21600075548. COM EFEITOS DO REGISTRO KM; 10/01/2023.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-(SRAL

WWW.enpresafaeil.ma.gov.br

h v-âlidâcJc OesLu ooCLincnLo, sc impresso, fica aujoilo á comprovação dO Sca auocr.c ic. dadc nos respectivos porLa;s,

;T.foííwrrtío seus rejipcot.ivos oüiçcs de vcriftcjçlo.
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I JOSE CLEMILTON BARROS SILVA
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^ WTA H*sa»EHrO
112/12/1967]507.752.353-34
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CLADDIHER FREITAS
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MARIA LüCIA BARFOS
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SAO LUIS, MA

91334450576

MW)429004J>9.
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maranhão
V

Av. doi Ha>andMtt, 36, «isdra 36.

Shopping do Automâval -cWhau -S4o Lula-< MA
ftl; t») ja I««I wm* («1914M6M ●»»» 3ab»ícn«« nn a

I

a^TABELIONATO

-€» OE NOTAS DE SAO LUlS I MA
cr»jje35JT»o«ei-33

Cartlflco a dou f* qua a praianta fotocópia * raproduçío
fla! da ortflinal qua ma foi apraaantada. Poder Judiciário I—lllafl»—' \ ^
- TJMA Selo; AUTENT029983KY9FBZUJVVXX6K7ie
Eisravama: DANIÊLE OLIVEIRA DO CARMO ,Data/Hora:
24/03/2023 09:47;49 Emolumentoa:R$ 6,44, FERC:
R|0,16, FADEP: RI0.21, FEMP: R$0,21 Valor Tol^
R$8,02.
Coniuita a validada daata aalo am:
httpa://aalo.tlma.Jui.br
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
RU8.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de tderrtíficação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ti isiiAivió
29.209.508/0001-86

MATRIZ

CATaMABCRTVíW

05/12/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

si.vr cupwcsAkiAt

NBJ CONSULTORIA LTDA

IIIULUuO F»IÃètlFCl<.«éNIO|NOUt UV >1
PRO-ISMAX

T93RTr■

EPP

cOOKioPofscnicAoo^AiMo^of F<;oMOvti>.«iHi;i»*i

7020-4-00 - AUvldedes da conaultorla am oaatão ampraaarial, axcalo consultoria tAcnka espaciflca

COOlQOEDeSCARlAUDASAlrvCAOESeCUNOMICASSÊcÜNOArtlU
SS.10-8-01 -HOtéIS

77.11-040 - Locação de automóveis sem condutor
7729-0-99 -Alugualda outras cná(|u>nas a e<|utpamantos comerciais e industriais não especifleados anteriormente, sem

operador

73.11440 - Agências de viagens
79.12-140 -Operadores turísticos
-82.11440'Serviços eembinadoa d» eeeritórie a apoio administrativa
' 82.19-0-99 - Preparação da documentos e serviços sspsclaKiiados de apoio administrativo não especineados
' anteríormsnte

' 85.50442 -Atividades de apoio ã educação, exceto caixas escolares
'66.60-7-00 -Atividades de apoio ã gestão de saúda

CCÜIGO I- ÍIFSCKIÇXO líA NAIuHFM JUxWÍA

206-2 - Sociedade Empresária Limitado

TõüwEcin^

R MITRA

CÜMTLCUCNTO

QUADRA21 SALA 114

NUMCXb

1

TEP" MAfittotenSffy
RENASCENÇA

●nOUCRB”

SAO LUÍS

Tjr

65.075-770 MA

J'NUI JU ÇÒlU IDONICO

NELiO8JVtANA@H0TMAlL.COM

Tfirrgia’	

(96) 6443-2565

"ENTéFÍbenATtvofitsnoNSAmieFfii

ATIVA

BÁMW 5ITUÀW(y'54ASTW.L
09/12/2017

uorax) oe snuxçxu cad»sikxi

DATAOASinjAÇAOESMaM.SnuAÇAOESnECUlL

Aprovado peta Instrução Nonnaliva RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/01/2022 às 17:39:40 (data o hora de Brasília). Página: 1/1

*0 VOLTAR 3 IMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RF8 agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJPasso a aasso oara o CNPJ

hllps /isoiucue&.ieceila.ra^enda.gov.br/Seivicosicnpirevii/Cnpjreya^Comprovanle.asp i/2
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d2019P0RTAL OA fSDESIM. Todos direitos reservodos.

2/2https://solucoos recellaTa2anda.90v.br/Se1vlcos/cnplrdva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 29.209.508/0001-86 Inscrição Estadual: 12.647298-0

Razão Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MITRA

Número: 1 Complemento: QUADRA21 SALA 114

Bairro: RENA5CENCA

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65075770 DDD: Telefone: 92137619

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

7020400 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

7911200 AGÊNCIAS DE VIAGENS

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

7912100 DPERADORES TURÍSTICOS

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

7739099

8219999

8550302 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

5510801 j HOTÉIS
Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 10/06/2020

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's}:

EDF a partir de: 01/06/2022,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 24/03/2023

Número da Consulta:

: jpva Consulta imprin'

Desenvolvido pc\a Sefa2,-'C0TEC ●● 2G05-2012
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MINtSTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

●:ir

^4

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NBJ CONSULTORIA LTDA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbticos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a ’d* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verrfrcação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfiD.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:23:15 do dia 02/01/2023 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 01/07/2023.

Código de controle da certidão: 20F6.29E6.1A8D.B3AA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 002344/23 Data da 06/01/2023 16:43:32

CPF/CNPJ:29209508000186inscrição Estadual: 126472980

Razão Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

RUA MITRA, 1 QUADRA21 SALA 114 CEP: 65075770 - RENASCENÇA

(98)92137619

Enderaço':

'●^elefone: Município: SAO LU!S UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, tíé 25 de outubro de 1366 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 06/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data-Impressão: 23/03/2023 23:39:06
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 000218/23 Data da 02/01/2023 12:25:43

inscrição Estadual: 126472980

Razão Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

CPF/CNPJ: 29209508000186

Endereço:

*^9fone:

RUA MITRA, 1 QUADRA21 SALA 114 CEP: 65075770 - RENASCENÇA

Município: SAO LUÍS(98)92137619 ÜFrMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do dispoeto do artigo 156, da lei n° 2.2S1, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 24G a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Gertidão: 1^20 (cento e vinte) dias: 02/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá se.r confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data tnrpressão: 02/01/2023 12:25:43
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007802352023

Validade: 22/04/2023

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR. NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA
iURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIDILIDADE SUSPENSA, CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO D£ A FAZENDA PÚBUCA MUNICIPAL INSCREVER £ COBRAR DÉBílOS

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PSSSOAJURÍDICA

CMPJ: 29.209.508/0001-86 Inscrição Municipal: 98231870

Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

702040000- ATIVIDADESDE CONSULTORIA EM GESTÃOEMPRESARIAL,EXCETOCONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA

ENDEREÇO DE LOCAIJZAÇÃO

Logradouro: RUA MITRA

Complemento: QUADRA21 SALA 114Número: 1

Bairro: RENASCENÇA

Município: SAO LUI5 - MA CEP: 65075770

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 22 de março de 2023 ?s 12:48, sob o código de
autenticidade n“ 39B2324B8EA29D61B6FS)05436B8B85A5.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoIuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO É vAuda a certidão que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas.
n
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Cerüfícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.209.508/0001-86

NBJ CONSULTORIA LTDA EPP

R OAS ANDIROBAS NRO 100 / JARDIM RENASCENÇA / SAO LUIS / MA /

65075-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Temoo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2023 a 08/04/2023

Certificação Número: 2023031003062722753525

Informação obtida em 24/03/2023 06:15:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1iupS!//con3ü!t3^rf.c3ix3*QOv.br/ccnsü!v3crí/p39G3/con3ull8Em pr3Q3Cior»jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NBJ CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 29.209.508/0001-86

Certidão 12542973/2023

Expedição: 24/03/2023, às 06:16:58
Validade: 20/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NBJ CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 29.209.508/0001-S6, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, G no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 dc janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso dc pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

X X üi

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



0001Folha:

Número livnx . . 0001 , _

En,lssâo:

11:37:15

tmprasa: NBJ CONSULTORIA EXRCU

CN.PJ.;

Endereço:
Período:

Balanço encerrado em: 31/12/2021

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, EDATRIUM PLAZ, 1, QUADRA 21, SALA 114, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 a 31/12/2021 CA.Nl'Ai\HtDE;(vWora:

f>fioc.!l302 O 01 1202 ^
/GZ

BALANÇO PATRIMONIAL
FLS.

■ROH"
pwcrIçSo 2020

31/12/2021

4U.248.9SD

93.248,9SD

93.24a,95D

93.248,950

93.246,950

31/12/2020

370.000,000

50.000,000

50.000,000

50.000,000

50.000,000

ATIVO

ATIVO dRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS 0>NTA MOVIMENTO

BANCO 00 NORDESTE

ATIVO nAO-ORCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSiUOS

MÓVEIS E ITTENStUOS

320.000,000

320.000,000

1000)00,000

100.000,000

3204)00,000

3204)00,000

1004)00,000

100.000,000

mAquinas, equipamentos e ferramentas
mÃquinas e EQUiPAMerros
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

amoaETRõNicos

220.000,000

80.000,000

60.000,0(0

80.000,000

2204)00,000

80.000,000

60.000,000

80.000,000

PASSIVO

PATRIMÔNIO líquido
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SCXHAL

413.248,9SC

413.248,95c

370.000,OOC

3704)00,00C

370.000,00c

370.000,000

370.000,OOC

370.000,00c

370.000,OOC

370.000.OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PRBIUtZOS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXBldaO

43.248,9SC

43J14a,95C

43.248,95C

0,00

0,00

0,00

SAO LUÍS, 23 de Março de 2022

O.
Z.í.. X >

JOSE OEMILTON BAIXOS SILVA
ADMINISTRADOR

CPF: 507.752J53-34

LUCEANDRO CARVALHO SILVA

Reg. no CRC - MA sob 0 No. 015126
CPF: 059.499.323-74
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUCEANDRO CARVALHO SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 015126, inscrito no CPF n®

05949932374, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

05949932374 LUCEANDRO CARVALHO SILVA015126

K 23/03/2022 12;20 SOB 2022035577C.CERTIFICO O REGISTRO

PROTOCOLO: 220355770 DE 23/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12203642852. CNFJ DA SEDE: 28209508000186 .

NXRE; 21600075548. COM EFEITOS DO REGISTRO SI: 22/03/2022.

iJBJ CONSULTORIA EIRSLIJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.ençresafacil.ma.gov.br

A validado dcotc aocjncnto, sc impresso, {Jea sujeito á comprovacâu do sua autenticidade nos respectivos portais,

lecLivos cÃdidos de veriticdçio.! nfcrn.mdo .teus re:
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade

12204431278 em 07/04/2022, protocolo 220362050. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

NBJ CONSULTORIA EIRELINome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

21600075548

29209508000186

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: Ot/Ot/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB

LUCEANDRO CARVALHO SILVA05949932374 MA015126

CERTIFICO A AUTEMTICAÇÃO EM 07/04/2022 14:00 SOB 20220362050.

PROTOCOLO: 220362050 DE 23^03/2022. CÓDIGO DE VERIP-ICAçSO:
12204431279. NIRB: 21600075548.

NBJ CONSULTORIA EIRELI

JUCEMA
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PSIA AUTENTICAÇÃO
S&O UrtS. 07/04/2022

emprasafacil.ma.gov.br

A vakiade deale Oocumento, sa Hnpreeso. Rca sufaito à comprovação úe sua atitei>l4Cida<le noa respectivos portais,

informando seus respectivos cddlgos do verificação.
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Número: 1 Folha:

Contém este livro 13 folhas numeradas do No. 1 ao 13 emitidas alravés de processamento eletrônico de dados, que servirá
de Livro Diário da empresa abaixo descrita.

1

Nome da Empresa : NBJ CONSULTORIA EIREÜ

Ramo : Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto c

onsultoria técnica específica

idereço : Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10

Complemento : QUADRA 101

Bairro RENASCENÇA

Munidplo : SAO LUIS

Estado MA

Inscrição no CNP3 : 29.209.508/0001-86

Inscrição Estadual : 126472980

Registro na junta : 21600075548 Data registro: 05/12/2017

Inscrição Municipal : 98231870

SAO LUIS, 01/01/2021
■')

. 7
7 //

JOSE CLEMILTON BARROS SILVA LUCEANDRO CARVALHO SILVA

CONTADOR

Reg. no CRC - MA sob o No. 015126
CPF: 059.499.323-74

TITULAR

CPF: 507.752.353-34
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Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0002Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

NB3 CONSULTORIA EIRELI

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35. ED ATRIUM PLA2, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA. CEP 65075-770
01/01/2021 - 31/12/2021

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

CréditoDébitoHistóricoCtassificaçSo DescriçãoData

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

1.500,003.2.2.04.01704/01/2021

04/01/2021 1.500,00

1.500,00

1.1.1,02.004

TOTAL 00 OIA 1,500,00

ALUGUEL DE VEÍCULO EM VIAGENS

ALUGUEL DE VEÍCULO EM VIAGENS

DESPESA INTERNET

DESPESA INTERNEF

DESPESAS ALUGUEL DE VEICULO

BANCO DO NOROESTE

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

800,0006/01/2021

06/01/2021

06/01/2021

06/01/2021

3.2.2.04.022

800,001.1.1.02.004

120,003.2.2.04.024

1.1.1.02.004 120,00

920,00TOTAL 00 DIA 920,00

DESPESAS ENERGIA ELETRICA

DESPESAS ENERGIA ELÉmiCA

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO DO NORDESTE

1.050,0007/01/2021

07/01/2021

3.2.2.04.0228

1.1,1.02,004 1.050,00

1.050,00TOTAL DO DIA 1.050,00

ALUGUEL

ALUGUEL

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE
^^/01/2021

'01/2021

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

1.500,00

1.500,00

1.500,00TOTAL DO OIA 1.500,00

MATERIAL DE LIMPEZA

MATERIAL DC UMPEZA

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO NOROESTE

15/01/2021

15/01/2021

3.2.2.04.007 450,00

450,00

450,00

1.1.1.02.004

TOTAL DO DIA 450,00

RECíITA DE CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇO

RECHTA DE CONTRATO PRESTAÇÃO SERVIÇO

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU
A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU

SERVIÇOS PRtSlADüS

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

20/01/2021

20/01/2021

1.1.1.02.004

U.2.01.004

10.000,00

10.000,00

RECEITA OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO20/01/2021 1.1.2.01.004 10.000,00

RECEi IA DE PRESIAÇÃÜ DE SERVIÇO
DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

20/01/2021

20/01/2021

20,'0l/20?l

10.000,004.1.1,02.001

3.2.2,04.018

1,1.1.02.004

bOÜ.OÜ

600,00

2Ü.6ÜÜ,ÜÜTOTAl DO OIA 20.600,00

TOTAL DOMES 26.020,0026-020,00

DESPESAS COM VIAGEM

BANCO DO NOROESIE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM VIAGEM

DESPESAS COM VIAGEM

DESPESAS COM COMBUSTÍVEl

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

02/02/2021

02/02/2021

02/02/2021

*02/2021

3.2.2.04.016

1.1.1.02.004

3.2.2.04.017

U.1.02.004

450,00

450,00

1.370,00

1.370,00

1.820,00TOTAL DO OIA 1.820,00

1AXAS DIVERSAS

BANCO DO NORDESTE

lAXAS BANCARIAS

TAXAS BANCÁRIAS

03/02/2021

03/02/2021

60,003.2,2.03.005

60,00

6ü,on

1.1.1.02.004

TOTAL DO DIA 60,00

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ALUGUa

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE

1.500,0005/02/2021

05/02/2021

3.2.2.04,000

1.1.1,02,004 1.500,00

1.500.00TOTAL DO DIA 1.500,00

DESreSAS ENERGIA ELETRICA

DESPESAS FNFRCiIA ELÉTRICA

DENSAS COM CONTADOR

DESPESAS COM CONTADOR

OESKSA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO DO NOROESTE

DESPESA COM CONTADOR

BANCO DO NORDESTE

1.200,0006/C2/2021

06/02/2021

06/02/2021

06/02/2021

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.004

3.2.2.04.026

1.1,1.02.004

1.200,00

300,00

300,00

1.500,00TOTAL DO OIA 1,500,00

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM AGUA E ESGOTO

DESPESA COM AGUA E ESGOTO

250,0009/02/2021

09/02/2021

3,2.2.04.002

250,00

250,00

1,1.1.02.004

lüTAL DO DIA 250,00

TRANSPORTE

Sistema licenciado para LU.CEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

NBJ CONSULTORIA EIRELI

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLA2, 10, QUADRA ÍOI, RENASCENÇA, SAO LUI5/MA, CEP 65075-770
01/01/2021 - 31/12/2021

RUB folho:

Número livro;

Emissão:

Hora;

0003

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

10/02/2021

10/02/2021

3.2.2.04,024

1.1.1.02,004

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNE I

120,00

120,00

120,00TOTAL DO DIA 120,00

12/02/2021

12/02/2021

3.2.2.04.006

1.1.1.02.004

MATERIAL DÊ ESCRHORIO

BANCO DO NORDESTE

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE ESCRITORlO

350,00

350,00

350,00TOTAL ÜO ÜIA 350,00

lS/02/2021

15/02/2021

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA

BANCO DO NORDESTE

3.2.2.04.007

1.1.1.02.004

MATERIAL DE EXPEDIENTE

MATERIAL DE EXPEOIEfíTf

550,00

550,00

550,00TOTAL DO UIA 550,00

20/02/2021 RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA DE CONTRATOS ÜE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

REC RECEBW4ENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA BARROS COMERGO E

SERVIÇOS EIREU

SERVIÇOS PRESTADOS

1.1.2.01.004 10.000,00

20/02/2021 4.1.1.02.001 lO.OOü.íR)

'07/2021

20/02/2021

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

DESPESAS COM IMPOSTOS

SERVIÇOS PRESTADOS

I.I.l.02.004

1.1.2.01.004

10.000,00

10.000,00

20/02/2021

20/02/2021

3.2.2.04.018

4,1.1.02.001

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

600,00

600,00

20.600,00iÜIAl. 1X1 ÜIA 20.600,00

TOTAL DO MES 26.750,00 26.750,00

02/03/2021

02/03/2021

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NOROESTE

TAXAS BANCARIAS

TAXAS BANCARIAS

3.2.2.03.005

1.1.1.02.004

60,00

60,00

60,00TOTAL DO DIA 60,00

03/03/2021

03/03/2021

0i/ü3.'2021

03/03/2021

ALUGUEL3.2.2.04,000

i.1.1.02.004

3.2.2.04.Q17

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ALUGUEL

DESI>ESAS COM COMBUSIÍVEL

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.500,00

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

BANCO DO NORDESTE

1,500,00

1.100,00

1.1.1.02.004 1.100,00

2.600,00TOTAL DO DIA 2.600,00

05/03/2021

05/03/2021

^^28^3/2021
.3/2021

DESPESAS COM VIAGEM

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO DO NORDESTE

3.2.2.Ü4.016

1.1.1.02.004

DESPESA COM VIAGEM

DESPESA COM VIAGEM

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA

DESPESAS COM ENERGIA ELÉTRICA

720,00

720,00

3.2.2.04.0728

1.1.1.02.004

1.290,00

1,290,00

2.010,00lOTALOOÜlA 2.010,00

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

06/03/2021

06/03/2021

DESPESA COM CONTACXDR

BANCO 00 NORDESTE

3.2.2.04,026

U.1.02,004

300,00

300,00

300,00TOTAL DO DIA 300,00

DESPESAS COM INTERNET

BANCO 00 NORDhSIE

ÁGUA E ESGOTO

BANCO 00 NORDESTE

DESPESA INTERNET

DESPESAINIERNET

DESPESA AGUA

DESPESA AGUA

10/03/2021

10/03/2021

10/03/2021

10/03/2021

3.2.2.04.024

1.1.1.02.004

3.2.2.04.002

120,00

120,00

320,00

320,00

440,00

1.1.1.02,004

TOTAL DO OIA 440,00

MATERIAL DE ESCRITORlO

BANCO DO NORDESTE

DESPESA MATERIAL DE ESGUTüRlü

DESPESA MATERIAL OE ESOUTORIO

11/03/2021

11/03/2021

3.2.2.04.006

1.1.1.02.004

280,00

280,00

7«n.(K)TOTAL IXJ DIA

DESPESAS COM 14ATERIAL DE LIMPEZA

DESPESAS COM r-IATERJAL DE UMPEZA

TAXA DE Al.VARÁ MUNICIPAL

MATERIAL DE HIGIENE E UMPEZA12/03/2021

12/03,-2021

12/03/2021

3.2.2.04.007

U.1.02.004

3.2.2.03,005

400,00

400,00BANCO DO NORDESTE

TAXAS DIVERSAS 1.361,05

400,001.761,05TRANSPORTE

Sistema lirenciaflo para LUCFANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa:

C.N.PJ,;

Endereço:
Período:

NB3 CONSULTORIA EIRELl

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, EO ATRIUM PLA2, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0004

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

Histórico CréditoClassificação DébitoData - Descrição

400.00

1.361,05

1.761,05

IRANSPÜRIE

TAXA DE ALVARÁ MUNICIPAL
1.761,05

BANCO DO NOROESTE12/03/2021 1.1.1.02.004

TOTAL DO DIA 1.761,05

RECEITA DE CONTRATOS OE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA SARROS COMERQO £

SERVIÇOS EIRELI

SERVIÇOS PRESTADOS

2Ü/03/2021 1.1.2.01.004 10.000,00

20/03/2021 4,1.1.02.001 10.000,00

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA SARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREÜ

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

20/03/2021

20/03/2021

1.1.1.02.004

1.1.2.01.004

10,000.00

10.000,00

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

20/03/2021

20/03/2021

3.2.2.04.018 600,00

1.1.1.02.004 600,00

20.600,00TOTAL DO DIA 20.600,00

TOTAL DO MES 28.051.0528.051.05

^^4/2021

../04/2021

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NOROESTE

TAXA BANCARIA

TAXA BANCÁRIA

3.2.2.03,005

1.1.1.02.004

60,00

60.00

60,00TOTAL DO DIA 60,üü

DESPESAS COM VIAGEM

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESr^ESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESA COM VIAGEM

DESPESA COM VIAGEM

DEPSESAS COM COMOUSfíVEL

DEPSE5AS COM COMBUSTÍVEL

05/04/2021

05/04/2021

05/04/2021

Ü5/04/2021

3.2.2.04.016

1.1.1.02.004

3.2.2.04.017

3.2.2.04.017

860,00

860.00

1.500,00

1.500,00

2.360,00TOTAL DO DIA 2.360,00

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

DESPESA COM AlUGUEL

DESPESA COM ALUGUEl

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

06/04/2021

06/04/2021

06/04/2021

06/04/2021

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

3.2.2.04.0228

1.-500,00

1.500,00

1.050,00

BANCO Dü NORDESTE 1.050,00

2.550,00

1.1.1.02.004

TOTAL DO DIA 2.550,00

DESPESA COM CONTADOR

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA INTERNET

DESPESA INTERNEI

08/04/2021

08/04/2021

08/04/2021

08/04/2021

3.2.2.04.026 300,00

300.001.1.1.02.004

3.2.2,04,024

1.1.1,02.004

120.00

120,00

420,00TOTAL DO DIA 420,00

DESPESA MATERIAL OE ESCRI10RIO

DESPESA MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 550,00. J4/2021

15/04/2021

3.2.2.04.007

550,00

550,00

BANCO DO NORDESTE1.1.1.02.004

TOTAL 00 DIA 550,00

RECEITA DE CONFRATOS DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS

RECEITA OC CONTRATOS DE PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS
REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU

SERVIÇOS PRESTADOS

10.000,0020/04/2021 1.1,2.01.004

10.000,0020/04/2021 4.1.1.02.001

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA BARROS COMEROO E

SERVIÇOS EIRELI

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

BANCO 00 NORDESTE

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

10.000.0020/04/2021

20/04/2021

1.1.1.02.004

1.1.2.01.004 10.000,00

DESPESA MATERIAL DE E5CR1TORIO

DESPESA MATFRIAl DF ESCRITÓRIO

DESPESAS CüM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

380,0020/04/2021

20/04/2021

20/04/2021

20/04/2021

3.2.2.04.006

1.1.1,02.004 380,00

6ÍX),003.2.2.04.018

600.00

20.980,00

1.1.1.02.004

TOTAL Dü DIA 20.980,00

26.920,00TOTAL DO MES 26.920,00

TAXA BANCARIA 60,00TAXAS DIVERSAS03/05/2021 3.2.2.03.0Ü5

60,00TRANSPORTE

Sistema licenciafk) para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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±Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

NBJ CONSULTORIA EIRELI

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770
01/01/2021 - 31/12/2021

.-olha:
Número livro:

Emissão;

Hora:

RUB. 0005

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

ClassificaçãoData Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

TAXA [JANCAftlA

60,00

03/0b/202l BANCO 00 NORDESTE1.1.1.02.004 60,00

60,00TOTAL DO DIA 60,00

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE

04/0S/2Ü21

04/05/2021

DESPESA COM ALUGUEL

DESPESA COM ALUGUEL

3.2.2.04.000 1.500,00

1.1.1.02.004 1.500,00

1.500,00TOTAL I» DIA 1.500,00

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

05/05/2021

05/05/2021

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO DO NORDESTE

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.004

1.200,00

1.200,00

1.200,00TOTAL DO DIA 1.200,00

06/05/2021

06/05/2021

DESPESA COM CONTADOR

BANCO 00 NORDESTE

DESPESA CO CONTADOR

DESPESA CO CONTADOR

3.2.2.04.026

1.1.1.02.004

300.00

300,00

300.00TOT AL DO DIA 300,00

^"S)S/2021
*0/05/2021

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNET

3.2.2.04.024

1.1.1.02.004

120,00

120,00

120,00TOTAI. DO DIA 120,00

AGUA E ESGOTO

BANCO DO NORDESTE

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

BANCO DO NORDESTE

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM AGUA

DESPESA COM AGUA

DESPESAS COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM SERVIÇOS OE TERCEIROS

11/05/2021

11/05/2021

U/05/2021

ll/OS/2021

ll/OS/2021

3.2.2.04.002

1.1.1.02.004

3.2.2.04.007

1.1.1.02.004

3.2.2.04.009

312,00

312,00

600,(H)

600,00

1.200,00

DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS11/05/2021 1.1.1.02.004 1.200,00

2.112,00TOTAL DO DIA 2.112,00

A L SILVA BARROS COMERQO E

SERVIÇOS EIRELI

SERVIÇOS PRESTADOS

RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DF
SERVigjS

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

f^C RECEBIMENTO DE CONTRATO

20/05/2021 1.1.2.01.004 10,000,00

20/05/2021 4.1.1.02.001 10.000,00

BANCO DO NOROESTE

A L SILVA BARROS COMEROO E

SERVIÇOS EIRELI

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

20/05/2021

20/05/2021

1.1.1.02.004

1,1.2.01.004

10.000,00

10.000,00

DESPESA IMPOSTOS

DESPESA IMPOSTOS

20/05/2021

20/05/2021

3.2.2.04.018

1,1.1,02.004

600,00

600,00

20.600,00TOTAL DO DIA 20.600,00

TOTAL DO MES 25.892,0025.892,00

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

DESPESA COM COMBUSTÍVEl

TAXA SERVIÇOS 8ANCARIOS

TAXA SERVIÇOS BANCARIOS

DESPESAS COM COI6USTIVEL 1.500,0004/06/2021

04/06/2021

04/06/2021

04/06/2021

3.2.2.04.017

1.500,00BANCO DO NORDESTE

TAXAS DIVERSAS

BANCO 00 NORDESTE

1.1.1.02.004

3,2.2.03.005

1.1.1.Ü2.ÜÜ4

60,00

00,00

1.560,00TOTAL DO DIA 1,560,00

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ALUGUEL

ALUGUEL

BANCO 00 NORDESTE

1.500,0005/06/2021

05/06/2021

3.2.2.04,000

1.500.00

1.500,00

1.1.1.02.004

TOTAL DO OlA 1.500.00

DESPESA ENERGIA ELETRICA

DESPESA ENERGIA ELETRICA

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA INTERNET

DESPESA INTERNET

DESPESA MATERIAL DE ESCRITÜRIÜ

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO 00 NORDESTE

DESPESA COM COffTADOR

BANCO 00 NORDESTE

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

1,220,0007/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

07/06/2021

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.004

3.2.2.04,026

1.M.02.004

3.2.2.04.024

1,220,00

300,00

300,00

120,00

120,001.1.1.02.004

250,003.2.2.04.006

1.640,001.890,00TRANSPORTE

Sistcrna ketíciado para lUCEANDRO CARVALHO SILVA
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FLS._ 0006Empresa:

CN.PJ.;

Endereço;
Período:

NB3 CONSULTORIA EIRELl

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 - 31/12/2021

Folha;

Número livro:

Etnisfião:

Hora:

RüB,. 0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

Classificação Histórico Débito CréditoData Descrição

TRANSPORTE

DESPESA MATERIAL DE ESCRITÓRIO

1.640,00

250,00

1,890,00

1.690,00

BANCO DO NORDESTE07/06/2021 1.1.1.02.00A

TOTAL DO DIA 1.890,00

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

20/06/2021

20/06/2021

3.2.2.04.018

1.1.1.02.004

600,00

600,00

600,00TOTAL DO DIA 600,00

REaiTA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA DE CONTRATOS OE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RtC RECEBIMENTO OE CONTRATO

REC RECEBIMENTO OE CONTRATO

A L SILVA BAHROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI

SERVIÇOS PRESrADOS

21/06/2021 1.1.2.01.004 10,000,00

21/06/2021 4.1.1.02.001 10.000,00

21/06/2021

21/06/2021

BANCO DÜ NÜRUtSl E

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU

1.1,1.02.004

1.1.2.01.004

10.000,00

10.000,00

TOTAL DO OlA 20.000,0020.000,00

TOTAL DOMES 25.550,0025.550,00

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

BANCO DO NORDESTE

TAXAS DIVERSAS

BANCO 00 NORDESTE

DFSPESA COM COMBUSTÍVEL

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

TAXAS BANCÁRIAS

TAXAS BANCÁRIAS

02/07/2021

02/07/2021

02/07/2021

02/07/2021

3.2.2.04.017

1.1.1.02.004

3.2.2.03.005

1.1.1.02.004

1.350,00

1.350,00

60,00

60,00

1.410,00TOTAL DO DIA 1.410,00

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM ENERGIA ELETRlCA

BANCO DÜ NORDESTE

DESPESA COM CONTADOR

BANCO DO NORDESTE

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

DESPESA ENERGIA ELÉTRICA

DESPESA COM CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

05/07/2021

06/07/2021

05/07/2021

05/07/2021

05/07/2021

05/07/2021

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.ÜÜ4

3.2.2.04.026

l.J.l.02.004

1.500,00

1.500,00

1.20.5,00

1.205,00

300,00

300,00

3.005,00lOTAL 00 DIA 3,005,00

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNET

DENSAS COM INTERNET

BANCO 00 NORDESTE

120,0010/07/2021

10/07/2021

3.2.2.04.024

1.1.1.02.004 120,00

120,00iülAL D<J DIA 120,00

ÁGUAEESGOrO

BANCO DO NORDESTE

MATERIAL OE ESCRITÓRIO

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM AGUA

DESPESA COM AGUA

DESfíSAS COM ESCRlTORlO

DESreSAS COM ESCRlTORlO

360,0012/07/2021

,<^^7/2021

...U7/2021

12/07/2021

3.2.2.04.002

1.1.1.02.004

3.2.2.04.006

1.1.1.02.004

360.00

412,00

412,00

772,00TOTAl DO DIA 772,00

RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS

RECEITA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA BARROS COMERaO E

SERVIÇOS EIRELl

SERVIÇOS PRESTADOS

10.000,0020/07/2021 1.1.2.01.004

lü.OOU.ÜO2Ü/Ü//2021 4.1.1.02.001

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU
DEa>ESAS COM IMPOSTOS

BANCO 1X3 NOROESTE

10.000.0020/07/2021

20/07/2021

1.1.1.02.0Ü4

1.1.2.01.004 10.000,00

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

600,0020/07/2021

20/07/2021

3.2.2.04.018

1.1.1.02.004 600,00

20.600,00TOTAL 00 DIA 20.600,00

25.907,00TOTAL DO MES 75.907,00

TAXA SERVIÇOS BANCARIOS

TAXA SERVIÇOS BANCÁRIOS

60,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NORDESTE

02/08/2021

02/08/2021

3.2.2.03.005

1.1.1.02.004 60,00

TOTAL DO OlA 60,00

DESPESAS COM VIAGENS 800,00DESPESAS COM VIAGEM3.2.2.04.01605/08/2021

800,00TRANSPORTE

Sistema liferv:iado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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I

RUB.
Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

NBJ CONSULTORIA EIRELl

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 - 31/12/2021

Folha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0007

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

DESPESAS COM VIAGENS

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS COM COMBUSTÍWL

800,00

05/08/2021

OS/08/2021

05/08/2021

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

BANCO DO NORDESTE

1.1.1,02.004

3.2.2.C4.017

800,00

1.500,00

1.1.1.02.004 1.500,00

2.300,00TOTAL DO DIA 2.300,00

06/08/2021

06/08/2021

06/08/2021

06/08/2021

ALUGUEL

BANCO DO NORDFSTE

DESPESA COM ENERGIA ELFTRICA

BANCO DO NORDESTE

DESPESA ALUGUEL

DESPESA ALUGUEL

DFSPESA FNERGtA ALFÍRJCA

DESPESA ENERGIA ALETRICA

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

3,2.2.04.0228

1.1.1.02.004

1,500,00

1.500,00

1,300,00

1,300,00

2.800,00TOTAL DO UiA 2.800,00

RECEITA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA BARROS COMERCIO F

SERVIÇOS EIRELl

SERVIÇOS PRESTADOS

2Ü/Ü8/2021 1.1.2.01.004 10.000,00

20/08/2021 4.1.1.02.001 10,000,00

^Np8/2021

.08/2021

BANCO DO NORDESTE

A L SILVA BARROS COMEROO E

SERVIÇOS EIRELl

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

1.1.1.02.004

1.1.2.01.004

10.000,00

10.000,00

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

20/08/2021

20/08/2021

3.2.2.04.018

1.1.1.02.004

600,00

600,00

20.600,00TOTAL DO DIA 20.600,00

TOTAL DO ME5 25.760,0025.760,00

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NORDESTE

02/09/2021

02/09/2021

TAXAS BANCARIAS

TAXAS BANCARIAS

3.2.2.03.005

1.1.1.02.004

60,00

60,00

60,00TOTAL 00 OlA 60,00

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

MATERIAL DE HIGIENE E UMt>E2A

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM INTERNET

DFSPESA COM INTERNET

DEPESA MATERIAL DE HIGIENE

DEPESA MATERIAL DE HIGIENE

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

03/09/2021

3.2.2.04,024

1.1.1,02.004

3,2.2,04.007

120,00

120.00

490,00

l.l. 1,02.004 490,00

610,00TOTAL DO OlA 610,00

DESPESA COM CONTADOR DESPESA COM AGUA E ESGOTO

DESPESA COM AGUA E ESGOTO

DESPESA COM ENERGIA ELÉTRICA

DESPESA COM ENERGIA ELÉIRICA

DESPESA COM ALUGUEL

DESPESA COM ALUGUEL

10/09/2021

10/09/2021

10/09/2021

'"^S/2021
IU/U9/2021

10/09/2021

3.2.2.04.026 300,00

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM ENERGIA ELETRlCA

BANCO DO NOROESTE

W.UGUEL

BANCO DO NORDESTE

300,001.1.1.02.004

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.004

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

1.200.00

1.200,00

i..soo,oo

1,500,00

3.000,00TOTAL DO OlA 3.000,00

REC RfCEBIMENTO DE CONTRATOA L SILVA BARROS COMERCIO E

● SERVIÇOS EIRELl

SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS PRESTADOS

20/09/2021 10.000,001.1.2.01.004

REC REaBIMENTO DE CONTRATO

RECEITA DE CXINTRATÜS DE PRESTAÇÃO OE
SERVIÇOS

RECFITA OE CONTRATOS DE PREST AÇÃO Ot
SERVIÇOS
DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPfSAS COM IMPOSTOS

10.000,0020/09/2021

20/09/2021

4.1.1.02.001

4.1.1.02.001 10.000,00

A L SILVA BARROS COMERGO E

SERVIÇOS EIRELl

DESPESAS COM IMPOSTOS

SERVIÇOS PRESTADOS

lü.OÜÜ.OÜ20/09/2021 1.1.2.01.004

600.0020/09/2021

20/09/2021

3.2.2.04,018

4.1.1.02.001 600,00

20.600,00TOTAL 1X1 ÜIA 20.600,00

TOTAL 00 MÊS 24.270,0024.270,00

TAXAS BANCARIAS

TAXAS BANCARIAS

DESPESAS COM VIAGEM

60,00TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NORDESIE

DESPESAS COM VIAGEM

3.2.2.03.005

1.1.1.02.004

3.2.2.04.016

04/10/2021

04/10/2021

04/10/2021

6Ü.ÜÜ

755,00

füO815,00TRANSPORTE

5«tema liceitciado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa:
C.N.P.J.:

Er>dorcço:
Poriodo:

NBJ CONSULTORIA EIRELI

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO lUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 - 31/12/2021

Folha;

Número livro:

Emissão:

Hora:

ÜOUa
RUB.

0001

06/04/2022

18:41

OIARIO

Classificação Histórico CréditoData Descrição Débito

TRANSPORTE

DESPESAS COM VIAGEM

60,00

/SS.OO

815,00

815,00

BANCO DO NORDESTE04/10/2021 1.1.1,02.004

TOTAL 00 DIA 815,00

ALUGUEL

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM ALUGUEL

DESPESA COM ALUGUEL

11/10/2021

11/10/2021

3.2.2.04,000

1.1.1.02.004

1.500.00

1.500,00

1.500,00TOTAL 00 DIA 1.500,00

DESPESA COM ENERGIA ELE fRlCA DESPESA ENERGIA

DESPESA ENERGIA

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM AGUA

DESPESA COM AGUA

12/10/2021

12/10/2021

12/10/2021

12/10/2021

12/10/2021

12/10/2021

3.2.2.04.0228

1.1.1.02.004

3.2.2.04,024

1.1,1.02.004

3.2.2.04.002

1.1.1.02.004

1.236,00

BANCO DO NORDESTE

DESPE.SAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

ÁGUA E ESGOTO

BANCO DO NOROESTE

1.236,00

120,00

120,00

300,00

300,00

1.656,00I01AL DU UIA 1,656,00

RECEITA DE CONTRATOS OE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA DE CONTRATOS OE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

REC RECEBIMENTO OE CONTRATO

RFC RECEBIMENTO DF CONTRATO

A L SILVA BARRÜS CÜMERCTO E

SERVIÇOS EIRELI

SERVIÇOS PRESTADOS

0/2021 1.1.2.01.004 10.000,00

20/10/2021 lü.000,004,1.1.02.001

BANCO DO NOROESTE

Al SliVA RARROS COMERCIO F

SERVIÇOS EIREU

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO DO NORDESTE

20/10/2021

20/10/2021

1.1.1.02.004 10.000,00

10.000,001.1.2.01.004

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

20/10/2021

20/10/2021

600,003.2.2.04.018

1.1.1.02.004 600,00

20.600,00TOTAL 00 DIA 20.600,00

TOTAL DO MES 24.571,0024.571,00

TAXAS DIVERSAS

BANCO DO NORDESTE

TAXA SERVIÇOS BANCARIOS

TAXA SERVIÇOS BANCARIOS

05/11/2021

05/11/202)

60,003,2.2.03.005

l.U.02.004 60,00

60,00TOTAL DO DIA 60,00

DESPESA COM CONTADOR

OEa>ESA CCM CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

BANCO DO NORDESTE

300,0008/11/2021

08/11/2021

3,2.2.04.026

1.1.1.02.004 300,00

300,00TOTAL DO DIA 300,00

DESPESA COM ALUGUflALUGUEL 1.500,0009/11/2021

J«^/202l

3.2.2.04.000

1.500,00

1.500,00

DESPESA COM ALUGUELBANCO DO NORDESTE1.1.1.02.004

TOTAL 00 DIA 1.500,00

DESPESA COM ENERGIA ELFTRICA

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

BANCO DO NORDESTE

1.200,0012/11/2021

12/11/2021

J.2.2.04.0228

1.1.1.02.004 1.200,00

1.200,00TOTAL DO DIA 1.200,00

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNET

120,00DESPESAS COM INTERNET

BANCO 00 NORDESTE

16/11/2021

16/11/2021

3.2.2.04.024

1.1.1,02.004 120,00

120,00TOIAL DO DIA 120,00

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

DESPESA COM COMBUSTÍVEL

DEPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

1.300,00DEsresAS COM combustível

BANCO DO NORDESTE

DESPESAS COM IMPOSTOS

BANCO 00 NORDESTE

20/11/2021

20/11/2021

20/11/2021

20/11/2021

3.2.2.04.017

1.1.1.02.004

3.2.2.04.018

1.1.1.02.004

1.300,00

600,00

600,ÜÜ

1.900,00TOTAL DO DIA 1.900,00

RECEITA OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEIT A OE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS
REC RECEBIMENTO DE CONIRATO

10.000,00A 1. SILVA BARRUS CÜMtRUO E

SERVIÇOS EIRELI

SERVIÇOS PRESTADOS

22/11/2021 1,1.2.01.004

10.000,00
22/11/2021 4.1.1.02.001

10.0<«),00BANCO DO NORDESTE22/11/2021 1,1.1.02.004

'^/.OOÜ.ÜO70.000,00TRANSPORTE

Sistema kencwido para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa;

C.N.PJ.;

Endereço:

Período:

NBJ CONSULTORIA EIREU

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

01/01/2021 - 31/12/2021

Fotha:

Número livro:

Emissão:

Hora:

0009
RUB.,

0001

06/04/2022

18:41

DIÁRIO

Data Classificação HistóricoDescrição Débito Crédito

TRANSPORTE

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

10.000,00

10,000,00

20.0(30,00

A L SILVA BARRíOS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU

22/11/2021 1.1.2.01.004

TOTAL 00 DIA 20.000,00 20.000,00

lOIAL DO MbS 25.080,00 25.080,00

TAXAS DIVERSAS TAXAS DIVERSAS

TAXAS DIVERSAS

02/12/2021

02/12/2021

3.2.2.03.005 60,00

BANcn nn nordeste1.1.1.02.004 60,00

60,00TOTAL DO DIA 60,00

ALUGUEL DESPESA COM ALUGUEL

DESPESA COM ALUGUEL

10/12/2021

10/12/2021

3.2.2.04.000

1.1.1.02.004

1.500,00

BANCO [yj NORDESTE 1.500,00

1.500,00TOTAL DO DIA 1.500,00

DES(>ESA COM ENERGIA ELETRlCA DESPESA ENERGIA

DES>ESA ENERGIA

11/12/2021

Aií2/202)

3.2.2.04.0228

1,1.1.02.004

1.000,00

BANCO DO NORDESTE 1.000,00

1.000,00TOTAL DO DIA 1.000,00

DESPESA CONTADOR

DESPESA CONTADOR

DESPESA COM CONTADOR

BANCO Dü NOROESTE

12/12/2021

12/12/2021

3.2.2.04.026

1.1.1.02.004

300,00

300,00

300,00TOTAl DO DIA 300,00

DESPESAS COM INTERNET

BANCO DO NORDESTE

DESPESA COM INTERNET

DESPESA COM INTERNET

13/12/2021

13/12/2021

3.2.2.04.024

1.1.1.02.004

120,(K)

120,00

120,00TOTAL DO DIA 120,00

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

BANCO DO NORDESTE

DESPESA MATERIAL DE ESCRITÓRIO

ÜESHESA MAiERlAL Uh ESCKjrÓWU

15/12/2021

1S/12/202I

3.2.2.04,006

1.1.1.02.004

500,ÜÜ

500,00

500,00TOTAL DO DIA 500,00

DESPESA COM VIAGEM

DESPEiA COM VIAGEM

DESPESAS COM VIAGEM18/12/2021

18/12/2021

600,003.2.2.04.016

1.1.1.02.004 600,00

600,00

BANCO DO NORDESTE

TOTAL 00 DIA 600,00

RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

RECEITA DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

REC RECEBIMENTO DE CONTRATO

A L SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU

SERVIÇOS PRESTADOS

10.000,0020/12/2021 1.1.2.01.004

10.000,0020/12/2021 4.1.1.02.001

BANCO DO NORDESTE

A 1. SILVA BARROS COMERCIO E

SERVIÇOS EIREU
DESPESA.S COM IMPOS TOS

8ANC0 DO NORDESTE

10.000,002/2021

20/12/2021

1.1.1.02.004

10.000,001.1.2.01.004

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS COM IMPOSTOS

600,0020/12/2021

20/12/2021

3.2.2.04.018

600,00

20.600,00

1.1.1.02.004

TOTAL DO DIA 20.600,00

RESULTADO DO EXERCÍCIO

TAXAS DIVERSAS

RESULTAIOO DO EXERCÍaO

ALUGUEL

RE.SULTADO DO EXERCÍaO

ÁGUA E ESGOTO

RESULTADO DO EXERCÍOü

MATíRIAL DE ESCRITÓRIO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

RESULTADO 00 EXERCÍCIO

SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS

SERVIÇOS PRESTADOS

ZERAMENTO

ZERAMÊNTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMÊNTO

2.021,0531/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

5.1.4.01.001

3.2.2.03.005

5.1.4.01.001

3.2.2.04.000

5.1.4.01.001

3.2.2,04.002

5.1.4.01,001

2.021,05

18.000,00

18.000,00

1.542,00

1.542,00

2.172,00

2.172,00ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

3.2.2,04.006

5.1.4.01.001

3.2.2.04.007

5.1.4.01.001

3.2.2.04.009

3.(M0,00

3.040,00

1.200,00

1.200,00

111.200,00ZERAMENTO31/12/2021 4.1.1.02.001

975,05139,175.05TRANSPORTE

Sistema licenciado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:
Período:

NBJ CONSULTORIA EIREU

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLA2, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770
01/01/2021 -31/12/2021

RUB, Folha:

Número livro:

Emissão;

Hora:

0010

0001

07/04/2022

13:33

DIÁRIO

Data Classificação Descrição Histórico D^ito Crédito

27.975,05

111.200,00

TRANSPORTE

ZERAMENTO

ZERAMEWrO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO-

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

KRAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAMENTO

ZERAM&ÍTO

139.175,05
31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

31/12/2021

,^12/2021
12/2021

31/12/2021

5.1.4.01.001

5.1.4.01.001

3.2.2.04.016

5.1.4.01.001

3.2.2.04.017

5.1.4.01.001

3.2.2.04.018

5.1.4.01.001

3.2.2.04.022

5.1.4.01.001

3.2.2.04.024

5.1.4.01.001

3.2.2.04.026

5.1,4.01.001

3.2.2.04.0228

S.1.4.01.001

2.3.5,01.004

RESULTADO DO EXERCÍaO

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESAS COM VIAGEM

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

RESULT>«X) DO EXERCtOO

DESPESAS COM IMPOSTOS

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESAS ALUGUEL DE VEÍCULO

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESAS COM INTERNET

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESA COM CONTADOR

RESULTADO DO EXERCÍaO

DESPESA COM ENERGIA BíTRlCA

RESULTADO DO EXERCfao

LUCRO ACUMULADO 00 EXERdOO

4.185,00

4.185,00

9.620,00

9.620,00

7.200,00

7.200,00

800,00

800,00

1.320,00

1.320,00

2,700,00

2.700,00

14.151,00

14.151,00

43.248,95

43.246,95

222.400,00TOTAL DO DIA 222.400,00

TCfTALDOMÊS 247.080,00247.080,00

SAO LUIS, 07 de Abril de 2022

X gZ.
í0SE CLEMIl^tON BARRÕS SILVA'”
TTTUUUÍ

CPF: 507.752.353-34

LUCEANDRO CARVALHO SILVA

COfiTADOR

Reg. no CRC - MA sob o No. 015126
CPF: 059.499.323-74

Sistema ÜcerKlado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Folha:

Número livro:

FLS.

Empresa:
C.N.P.J.:

Endereço:

Balan^ encerrado em; 31/12/2021

NB3 CONSULTORIA EIREU

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRJUM PLAZ, 10, QUADRA 101, RENASCENÇA, SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

0011RUB,

0001

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atuai

ATIVO

ATWO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO NORDESTE

413.248,95D

93.248,950

93.248,950

93.248,950

93.248,950

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E l/TENSÍUOS

MÓVEIS E LHENSÍLIOS

320.000,000

320.000,000

100.000,000

100.000,000

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

ELETROELETRÕNICOS

220.000,000

80.000,000

60.000,000

80.000,000

PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

413.248,95C

413.248,95C

370.000,OOC

37O.0O0.OOC

370,000,OOC

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍaO

43.248,95C

43.248,95C

43.248,95C

SAO LUIS, 07 de Abril de 2022

y

●/

roSE clemiLton barros
Slü.\

LUCEANDRO CARVALHO SILVA

CONTADOR

Reg. no CRC - MA sob o No. 015126
CPF: 059.499.323-74

2:i3

TmjLAR

CPF: 507.752.353-34

Sistema llcendado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa:

C.N.P.J.:

Endereço:

NBJ CONSULTORIA EIRELI

29.209.508/0001-86
Folhá:

Número livro:
Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ
101,

10, QUADRA
RENASCENÇA, SAO LÜIS/MA, CEP 65075-770

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

RECEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS
111.200,00 111.200,00

RECEITA LÍQUIDA
111.200,00

LUCRO BROTO
111.200,00

DESPESAS OPERACIONAIS
(67.951,05)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TAXAS DIVERSAS

ALUGUEL

ÁGUA E ESGOTO

'^^TERIAL DE ESCRITÓRIO
■■ÍATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

DESPESAS COM VIAGEM

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPESAS COM IMPOSTOS

DESPESAS ALUGUEL DE VEÍCULO

DESPESA COM ENERGIA ELETRICA

DESPESAS COM INTERNET

DESPESA COM CONTADOR

(2.021,05)

(18.000,00)

(1.542,00}

(2.172,00)

(3.040,00)

(1.200,00)

(4.185,00)

(9.620,00)

(7.200,00)

(800,00)

(14.151,00)

(1.320,00)

(2.700,00) (67.951,05)

RESULTADO OPERACIONAL 43.248,95

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 43.248,95

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 43.248,95

S^LUIS, 07 cie Abril de 2022

(ÁfÇ si
JDSE CLEíflLTON BARROS

/)

COCEANDBO CARVALHO SILVA
CONTADOR

Reg. no CRC - MA sob o No. 015126
CPF: 059.499.323-74

SILVA

TITULAR

CPF: 507.752.353-34

Sistema licenciado para LUCEANDRO CARVALHO SILVA
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Empresa: NBJ CONSULTORIA EIREU

29.209.508/0001-86

Rua MITRA, GARAGEM 35, ED A7RIUM PLA2,10, QUADRA lOl, RENASCENÇA, SfiO LUIS/MA, CEP 65075-770

0013Folha:

Número livro:

Emissão:

Mora:

Inscrição:
Endereço:

0001

13/03/2022

18:17:40

Período: 01/01/2021 - 31/12/2021

COEFIdBOES DE ANALISES W 31/12/2021

Coefídente Fónrnjla Valor Resuttsdo

tndice da Liquidez Gerai Ativo Orculante + Realizável Longo Praa) 93.248,95 * 320.000,00 9,55

Passivo Grojtante + Passivo Não-Grortante 43.248.95 * 0,00

índice de üquktez Corrente Ativo Orculante 93248,95 2.15

Passivo Orculante 43.248,95

índice de Solvênda Geral Ativo 9,55
413248.95

43248,95 4- 0,00Passivo Qrojlante + Pasávo Não-Orculante

índic* de Endividamento

Geral

Passivo Orculante + Pasávo Náo-Orculante 43.248,95 + 0,00 0,10

Passvo Total 413248.95

A

JOSE npwn-mliíuponc siLVA

TITULAR

CPf: 507.752.353-34

UXEANDRO CARVAIMO SILVA

Contador

Reg. noCRC 015126

CPF: 059.499.323-74

StMmi HcencMo pr« LUCEANDRO CARVAIW SILVA
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Empresa;
OJPJ;

NB) CONSULTORIA QREU

29.209.50S/0001<86

Foíha:

Número livra:

EiTissão:

Hora:

14

1

13/03/2022
18;21:3SEndereço: Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PIA2, 10, QUADRA 101, RENA5CENCA,

SAO LUIS/MA, CEP 65075-770

Períocío: 01/01/2021 - 31/12/2021

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE BALANÇO PATRIMONIAL

NOTA 01 - Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 370.00,00, dividido em 370.000
quotas nominativas em moeda corrente no País.

NOTA 02 - Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício

seguinte são classificados como circulantes.

NOTA 03 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCUUWTE) Os passivos
circulantes sào demonstrados pelos valores conhecidos, quando aplicável, dos correspondentes
encargos incorridas até a data do balanço patrimonial.

NOTA 04 - Provisões — Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado que
originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a
obrigação. As provisões foram registradas na conta do Passivo Circulante — Obrigações Tributárias.

NOTA 05 — Obrigações Fiscais e Tributárias: Sao registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela
entidade, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte.

NOTA 06 - TRIBUTAÇÃO - A empresa é Optante pelo Simples Nacional, os impostos sào

determinados a partir da Receita Bruta dos últimos 12 meses, apurado pela pessoa jurídica.

NOTA 07 - As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 08 - Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência.
As receitas de prestação de serviços sào mensuradas pelo valor justo (acordado cm contrato, valores
recebidos ou a receber) e assim possam ser confiavelmente mensurados

NOTA 09 —DO RESULTADO DO EXERCÍCIO, o Lucro do exercício de 2021 será distribuído ao

titular responsável.

Sào Luís, 13 de Março de 2022

4^f .i
N RA^OS SIInsF Cl

TITULAR

CPF: 507.752.353-34

LUCEANDraCARVALHO SILVA

Contador

Reg. no CRC 015126
CPF: 059.499.323-74
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Número: 1 Folha:

Contém este livro 13 folhas numeradas do No. 1 ao 13 emitidas através de processamento eletrônico de dados,
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2021 a 31/12/2021.

13 RU8.

que serviu

Nome da Empresa : NBJ CONSULTORIA EIREU

Ramo : Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto c

onsuítoria técnica específica

r*^ereço : Rua MITRA, GARAGEM 35, ED ATRIUM PLAZ, 10

Complemento : QUADRA 101

Bairro RENASCENÇA

Município SAO LUIS

Estado MA

Inscrição no CNPJ : 29.209.508/0001-86

Inscrição Estadual : 126472980

Registro na junta : 21600075548 Data registro: 05/12/2017

Inscrição Municipal : 98231870

SAO LUIS, 31/12/2021

● ^

ÍÓSE CLEMILTON BARROS SILVA
TITULAR

LUCEANDRO CARVALHO SILVA

CONTADOR

Reg. no CRC - MA sob o No. 015126
CPF: 059.499.323-74

CPF: 507.752.353-34
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LUCEANDRO CARVALHO SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n“ 015126, inscrito no CPF n°

05949932374, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF N° do Registro

LüCtANuRO CARVALHO SiLVA05949932374 015126
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 30592023

Código de validação: 25F972054D

Número da guia: 23057301001467759.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte
e três (23) do mês de março (03) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra:

NBJ CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 29.209.508/0001-86 . CERTIFICO

finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney

Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes,
Técnico Judiciário, mat. 134577, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário

Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

^ OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicilante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos lerão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jU5.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL. 24/03/2023 13:08 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 30592023 / Código: 25F972054D
Valide o documento em www.tima.ius.bf/validadoc.pho

1

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
ffConsumoConsciente
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A QUEM INTERESSAR POSSA

ATESTO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA NBJ CONSULTORIA INSCRITA NO CNPJ

29.209.508/0001-86 PRESTOU SERVIÇOS AO INSTITUTO OVIDIO MACHADO EM SERVIÇOS
PROFISSIONAIS NA ÁREA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE PÚBLICA,

TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS FEDERAIS CONFORME DIRETRIZES

DO SUS, INCLUSIVE NO MONITORAMENTO E INSERÇÃO DE PROPOSTAS NO SISTEMA DE

CONVÊNIOS -SICONV, HOJE PLATAFORMA TRANSFERE.GOV.

ADRIANA GAMA

MEIRELES:022417983

Aá$ir jdd de forma pot

ADRJANA GAMA

MUP%L£S:02241 ;9A37l

Dado»: 2023.03.24 11d3:24 <VW71

Adriana Gama Meireles

Presidente/IOM

O Rua 01, Residencial Sáo Domingos II
^ Cohama, Sáo Luís - MA, 65064-550

(98)33023294

CNPJ; 07.260.939/0001-34

Ac

www.institutoovidiomachado.org

SS contato^.inslilutouvidiomachadoxirg ^
0®^
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PREFEiTURÂ MUNíCiPÃl DE BEQüimÃu

Secretaria Municipat de Administração
CNPJ Ns 41.611.716/0001-02

Si!QSsjíodoFVítofías ffsits,

Bequimõn - Maranhão

I
I

I
I

I
I

I
I

Sequimão, 21 dè Novembro de 2013I
I

I ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A QUEM INTERESSAR POSSAI
I

Atesto pãiâ OS uevídos {íiís (jue a cíiípresâ NBJ Coíisultona e Assessonâ

inscrita no CNPj n® 29.209.508/Ü001-86 prestou serviços a Prefeitura Municipal de

Bequimào em Serviços Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria

visando o acompanhamento de convênios Federais através
I

ua

operacionaíização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse -

SICONV, por meio da elaboração das propostas, consultas previas, planos de
trabalho e acompanhamento técnico necessário para a formalização da

prestação de contas junto aos órgãos concedentes de interesse desta
I
I

! Administração Pública Municipal

Atenciosemente,

\ W

I

I Antônio iosaP^arfíí

Pretelto
I

I

I
I

I

■
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS >000012 i
£12,

>ata e Hora d %^ji^ssão
18/12/2022 ^0:29:46~SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

:ódigo de Verificação

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe IF9CJ780.rDEfM5017IJU1FJ192.10TA

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Sociai:

CPF/CNPJ;

Enoereço;

Município:

NBJ CONSULTORIA EIREU

29.209.508/0001-S6 Inscrição Municipal; 98231870

R MITRA 1 QUADRA21 SALA 114 ● BAIRRO RENASCENÇA - CEP: 6507S770

UF; MA Telefone: |98) 33045354EmaQ; lmlcont@gfnaíl.comSAO LUfS

TOMADOR DE SERVIÇOS
PREFEmiRA MUNICIPAL DE BREJO DE AREIA

01.612.318/0001-96

Nome / Razão Sodaf:

CPF/CNPJ;

Endereço;

Municipio:

inscrição Municipal:

PRACA ANTONIO PEREIRA DA SILVA, SN 0 - BAIRRO CENTRO ● CEP: 65315000

UF: MA Emaü: mateus_1rodrigucs@ouUook.com Telefone: (96)32363587SAO LUIS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
DmvKto KESTAÇAO DE SEKVIÇOS DE ASSESSOHIA TECMCOS ESFECIAUZAOOS DE CONSUI.TORIA E ASSESSOKIA E ACON»>ANHAWEKTO DE CONVÊNIOS FEDERAIS ATHAVES DAOPERACIONAUZAÇAO DO SISTEMA DE
SCSTAO DE CONVÊMOS e CONTRATOS DE REPASSE-5ICONV NA PRCFEITTJRA MUNICIPAl. DE 3REJO OC ARDA - MA, PARA O EXERClCtO DE 2022, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 00 TERMO DE
REFtRÊNCiA - AMEXO100 E01TM. CA TOMADA OÊ PREÇOS N* 001/2022.

Quantidade Valor Unitário (RS) Valor Total (RS)KamTipo do Ram

prestaçAo de serviços de consultoria e acompanhamento de convênios federais

BIABORAÇAO DF PROPOSTA F PLANO OE TRABALHO COM FMFNDAS PARLAMFNTARES

ACOMPANHAMENTO OE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSES FEDERAIS

REALIZAÇAO de PROPOSTAS FUNDO A FUNDO, JUNTO AO FUNDO NACIONAL OE SAÚDE - FNS

OPERACIONALIZAÇAO do portal SICONV para ELABORAÇAO da PRESTAÇAO de CONTAS

ÒPERACIONALI2AÇAO DO SISTEMA DE MONITORAMENTO OE OBRAS - SISMOB DO FNS

OPERACIONALIZAÇAO DA EOUIPE OE CONVÊNIOS E CONTRATOS OE REPASSES JUNTO AO GIGOV

DPERACIONALíZAÇAú de PAGAMENtCíS 003 CONVÈNiOS, CÕN rRATOS Db kEPASSÉ^NO POR I AL

PROTOCOLO. ACOMPANHAMENTO E ATENDIMENTO AS OUJCÊNCiAS DE DOCUMENTOS

RSAUZAÇAO OE RSUNIÒSSTÉCMfCASCOt.1 OOUAORO OS ENGENHARIA DO MUNICÍPIO

rRIBUTÂVEL

rRIBUTÀVEL

TRIBUTÁVEL

TRIBUTÁVEL

tkibutAvel

TRIBUTÁVEL

rWBUTAva.

iRíBUiAVEL

TRiecrrAvEL

rniBUTÀVEL

6.200,001 6.200.00

1.100.00 1,100.001

1.100,00 l.lOO.OC1

1.100,001.100,00

1.100,oc1.100,001

1.100.001.100,001

1.100,00

i.ioo;o0

1 1.100,00

1.100.00

l.tOOJIO 1.100.00

500.00 5C0.0C

PIS (0,0000%):

R$ 0,00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

COFINS (0,0000%);

R$ 0,00

IR (0,0000%):

R$ 0,00

CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 15.500,00

Vator Tolai Composição: Vslor Total Deduções: Bese Cálculo: Vetor ISS:Alíquole:

R$ 0.00 R$15.500,00R$ 0,00 R$ 775,005,00%

OUTRAS INFORMAÇÕES

Tributação: TRIBUTÁVEL

Descrição NBS:

Local de Incidência Imposto:

Local de Prestação do

^coitirmerlo:

itfvrriede

ServiÇO:

Estabelecimento do Prestador

SAO LUIS/MA

PRÓPRIO

702040000- ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM G6STAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA

1701 ● ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LIST/V; ANALISE,

Mès de 12/2022
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CONSULTORIA

DECLARAÇÃO DE CUMPRiMENTO DO iNCiSO XXXHI DO ART 7". CF 83

A

PREFEITURA MUNICIPAL CE CANTANIHEDE

Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N®. Processo Licítatório Tomada de PREÇOS No 003/2023

29.209.50S/0001"8G, 5€ui3dã a f\us ds mitrs, cjusdrs 21, Ss!s 114-, ● Ed.COnouu I v^íNirv
“T"/^n T A

, CNPJr\ ciripícsa iiOJ

iurn Piaza j-dfdirn Renascertça, São Luís-ivíA CEP: 65.075-770, por inierrnédio de seu representarrle legal Senhor

josé Clemilton Barros Silva, portador do RG 20035926 e cpf 507.752.553-34, declara sob as penas da lei, que não

possui no seu quadro de pessoal menor de 18 anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem

como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 anos, exceto na condição de menor aprendiz, a

partir dos 14 anos em conformidade com o inciso XXXIII do art 7^ da CF e coma a lei n^ 9.854/99

SÂÜ LUÍS 24 Ut MARÇO Dt 2023

P,RDJEMAX CONSULTORIA
NPJ: 29.209.508/0001-86

c CKAU Tr\h\ o A cn \ < a

nn/^
r t\0

nnir
r IMI¬

TA n
1 rsíN

\r\

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís — MA CEP: 65.075-770

EmaÜ: nbj2018@hotmail.com
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CONSULTORIA

KCT.: rrocessü Liotatono loríiaod üe KKcvyU:? n'' uuj/^:uzjí

NBj CONSULTORIA, inscrita no CNPj 29.209.50S/000Í-86, por intermédio de seu representante
legal, Sr(aj JOSfc CLhMlLTÜN BARROS SILVA, portador(a) da Carteira e Identidade 2ÜÜSS92Ò e
do CPF n<^ 507.752.353-54, DECLÃRÁ, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n« 8.666,

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o

caso):

( X ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

SAÜ LUÍS 24 üt MARÇO Dt 2Ü23

CONSULTOR!,

PJ: 29.209.508/000 6

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770

E.mai!: nbi2018@hotmail.com
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Processo Licitatório i ornada de PREÇOS 005/2025Ref.:

N5j CONSüLiORiA, inscrita no CNPj 29.2G9.50S/GG0Í-8Ô, por intermédio de seu representante
legal, Sr(a) JOSt CLtMlLlüN BAKRÜ5 SILVA, portaüor(a) da Carteira e Identidade n*^ 2üU3b92õ e
do CPF 507.752.355-54, DEClãkã, para fins do disposto no subitem 4.1.2 deste Editai, da Tomada

de PREÇOS No 003/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, na presente data, é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementarn° 123, de 14/12/2006;

f X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artido 3° da Lei Complementar n° 123,
de 1*4/12/2006.

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no §
4®, do art. 3®, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezem.bro de 2QQ6.

SAu LUiS 24 ut MakÇú ut 2Ú23

proíeMax consultor

PJ; 29.?09.508/001 -86

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770

Ema?!: nbi2018@hotmaíl.com
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! RiJB.CONSULTORIA

Kef.: Krocessü ücitatório i ornada de PREÇOS 005/2025

DECLARAÇÃO DE LOCALIZArÃO E FUNCIONAMENTO

Dedaro, sob as penalidades da lei, que a empresa NB3 CONSULTORIA, CNPJ no 29.209.508/0001-

está localizada e em oleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível oara o

iprimento do objeto. Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas

nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Caotanhede/MA dp quaiQuer responsabilidade sobre as

informações nrpstadas por essa empresa

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

FNDFRFrO; Riia ira Mitra,, nnadra 21,. Sala 114,. - Fri- Atriiim Pla7a larriim Renascença

CIDADE/ESTADO: São Luís-MA

C.E.F. . CEr. 65.075-770

TELEFONE: 98 98443-2565

Nome: José Clemiltom Barros Silva

Função: Proprietário
507.752.353-34

SÂÜ LUÍS 24 ut IvíÁkÇü Dt 2Ü23

«ÍMAX CONSULTORIA
J: 29.209.508/0001-8^

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís-MA CEP: 65.075-770

EmaÜ: nb|2018(5)hotmaíl.com
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CONSULTORIA

JEtCÃO ÀS CONDSCÕES ESTASELECIDAS NO ED!TAL E DE 8NEXÍSTÉNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES }MPED{TiVOS DA HA8K-Í7ACÃO
DECLARACAO DE Sl

À

Pr-»r-f“r- i-ri ir> a ««1 rvr- ir-r>r-rvcrci t urvn \vi\jtHí\yir r\t. uc. i

Comissão Permanente de Licitação

TOMADA DE PREÇOS N®. Processo Llcitatório Tomada de PREÇOS N° 003/2023

O signatário do prssente na qualidade de Representante Legal da empresa
^M»5n ^r\ ">r\ r\r\ rrr\r\ ir\r\r\^ ro* - -f- j- i-; t __ j. __,i t- »>n i;	

ír\f I»” joO/ouu J."OU L/il'\_/i_rírvr\ auD tía i^raa uc» ítn, nua tcfiTiua tju ^iaC|iaiu rs cnugu Oí. u3

após seu cadastramenío nenhuns fatos supep/enientes
^ xr>|l*^r^A r\c DOcr'r>e

Vfôii* W Ck «.40 k «wr« k 1 %

MD1

\_\JNSL)LT0R

Lei .p° 8.666, de 21 de junho de 1993, s alterações subsequentes. Qi
● ^|4«\ ai « Al «A A «^AAAI^A^A «4 A
n 1 V w«9 uCi «iots.muOyC4\<f wxa v|c<X/ 1 \i4« i c* »v4\i*k

N° TP-003/2023.

T A

r&X*

SÁü LUÍS 24 üt MAkÇO Ot 2023

/

^XC0NSULT0RI;

PJ: 29.209.508/000

sr^

.6

ir-vrc í-i rn AH Ti-xM OAf>t>r»c rii \ ik
^.,1.1.1 VIn_ I N_/iI ijr\ni\>w/J> jix. Vn

nnr>r»nirT a nir>

rrvvjr nii. i /-irviw

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770

Emai!: nbi2018@hotmail.com
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i RüR.,
CONSULTORIA

DECLARAÇAO DE ddc\/«a

rnj\_cssO i_iutatOi iu iOiiiaua uc rrsc.v'-'^ \j\jotTOMADA DE PREÇOS N°.

Para fins de comprovação, de que trata o inciso III do art, 30 da lei 8.666/93, declaramos ter recebido da
Prefeitura Municipaí de Cantannede/MA, os documentos referentes a i ornada de Preços (art. 22, parágrafo 2*^ da
lei 8.666/93) TP 003/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços
profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de atenção básica,
treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes a atenção básica, média e alta
“^^plexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória a interação presencial com a equipe de saúde do
riiunicípio de Cantanhede-MA.

Deciaramos, ainda, ter tomado conhecimento de todas as informações e condições parao cumprimento das

obrigações pertínentês ao objeto da licitação.

i>ÃU LUtS 24 Ut MARÇO Dt 2023

NPJ: 29.7O9.5O8/Q0O1-86

ir\cc r\ cn /ni xr\ r\ç eu \/A
i-i L//-vnnwj JII.V/-1
M D A oo

nnANADirxA ni/A
r n'_/r'iMi-1

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770

Em.ail: nbi2018@hotmail.com
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CONSULTORIA

ncQ^^p/VQ^Q nc UAQii !TAí^Ãr> PPFVÜ

A

ANHEDEPREFEITURA MUNICIPAL DE CAN

Comissão Permanente de Licitação
TOMADA DE PREÇOS N“. Processo Licitatório Tomada de PREÇOS N° 003/2023

um Plaza Jardim Renascença, São Luís - ívíA CEP: 65.075-770, por intermédio de seu representante lega! Senhor

José Ciemilton Barros Silva, portador do RG 20035926 e cpf 507.752.355-54, declara que a empresa atende a

todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido,

os quais atendem plenamente ao edital.

C-l- t 1 A
Z.J., ..JOIO XJ-‘T

n mr» o<r _ n..- J- ^
.juo/ uuux-uv>, 3€uiauo a i\ua ua iviili o, quoui a

A MOT II T(~»nT A _

r\C11l|Jie30 1’IÜJ V^nrj II- 4.7.
/~M m

SAO LU IS 24 Ot MARCU Ot 2023

P^EMAX CONSULTORI^
uNPJ: 29.209.508/0001/^6

ir»CC r-l TA AM X
V.UU1VI ii_ I ON SARROS S! I \ / A

l_ W AA

nn

rn I

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrlum Plaza

Jardim Renascença, São Luís-MA CEP: 65.075-770

Email: nbi2018@hotmail.com
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●r< PREFEITURA MUNICIPAL DE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURfl OE

CADASTRO DE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO

29.209.508/0001-86CNPJ:NBJ CONSULTORIARAZAO SOCIAL:

INSC.

ESTADUAL:
NOME FANTASIA:

PROJEMAX

01N°:RUA MITRA, QUADRA21 SALA 114ENDEREÇO:

BAIRRO: CEP:RENASCENÇA

SÃO LUIS ESTADO: MACIDADE:

CELULAR(98) 8443-2565TELEFONE:

NEL10BJVIANA@HOTMAIL.COMEMAIL:

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS:c*TULAR:

DATA/ULTIMA

DATA/CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA: 13/05/2022ALTERAÇAO:05/12/2017

VALIDADE DO

31/12/2023CADASTRO:15/03/2023DATA DO CADASTRO:

PAPES / PRODUTOS E SERVIÇOSPRINCIPAIS ATIV

ATIVIDADE PRINCIPAL 70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica especifica

55.10-8-01 - Hotéis

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
79.11-2-00 - Agências de viagens
79.12-1-00 - Operadores turísticos
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados anteriormente
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas
escolares

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRO

PESSOA FÍSICAPESSOA jurídica

SIMCarteira de IdentidadeSIMContrato Social e suas alterações
Cadastro Pessoa Fisica -

CPF
SIM

SIMCadastro de CNPJ

SIM
Certidões Negativas de Débito e Divida Ativa Municipal

Certidão Negativa de Débito Estadual

Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual

Certidão Negativa de Débito - FGTS

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e a Divida Ativa da União

SIM

SIM

SIM

SIM

SIMCertidão Negativa de Débito - Trabalhista

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAmANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRtFEITURn DE

SIMCertidão Negativa de Falência e Concordata
Balanço do Ultimo Exercício Registrado na Junta
Comercial

SIM

Em caso de Obras apresentar mais os documentos abaixo:

Certidão de Quitação Pessoa Jurídica ●● CREA
Comissão Permanente de

LicitaçãoCertidão de Quitação Pe^a Física - CREA

represèntanfe da empresa acima cifado^eclaro c
expressão da verdade.

portador do CPF: 02J 2^
^s informações aqui apresentadas são a

Eu

sáinátura^ Resoonsável
Empresi

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



Empresa Fácil Maranhão24/03/2023.14:16
CANTANHEDE/MA

PROC. 23 OjpoZ /202_^
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EMPRSSA

, FÁ01. Rue.

»«»■*

Autenticidade de documentos

Sübru u Portai DADOS DA CONSULTA

Protocolo:Seív-Ds

230037992

j..:',r,çSoi Data do Protocolo:

17/01/2023ij

Parceitos

s
Número de Registro:

21600075548
Fale Conosco

h

Arquivamento:

Manuais H 202300379925

Empresa;
í

g NBJ CONSULTORIA LTDA

Documento(s):
Consultar

infoimaçíes
S Contrato

ONctiíicaçbcs

< Voltar

m^Oí(98) 2106-8500 Ver mais lAOL

Av. Pedro II, N’199 - Centro, Sâo Luls - MA. 65010-450

9

© FAMEÍ-
ouvidorla@]ucema.ma.gov.br

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP2310163965



CANTANHEDBMA
Confirmação da Autenticidade de Certidões24/03/2023, 14:17

proc.j23_OJo02 I202_,J
1.1.SI rLS.

BRASIL

{HTTPS;//GOV.BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Código de Controle: 20F6.29E6.1A8D.B3AA

^ Data da Emissão: 02/01/2023

Hora da Emissão: 12:23:15

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 02/01/2023, com vaiidade até 01/07/2023.

Página Anterior {/Servicos/cestidaointernet/Pj/Aütenticidade/Voi tar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

1/1https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerne t/PJ/Autenticidade/Confirmar
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

da Certidão: 002944/23

Data de Validade: 06/05/2023

Data de Emissão: 06/01/2023 16:43:32

Inscrição Estadual: 126472980

CPF/CNPJ: 29209508000186

Razão Social: NBJ CONSULTORIA LTDA

icu. - /viof;-/'■●●1-vOf‘i I.

1/1sistemas.sefa2.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf



Certidão Negativa de Débito24/03/2023, 14:19
CANTANHEDE/MA

^ I pRoc. 2302^o0Z /202_5.

t RUB.

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

CERTIDÃO VÁLIDA!

N° da Certidão: 000218/23

Data de Validade: 02/05/2023

Data de Emissão: 02/01/2023 12:25:43

Inscrição Estadual: 126472980

CPF/CNP3: 29209508000186

Razão Social: NB3 CONSULTORIA LTDA

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.br/ce rtidoes/jsp/vaiidacaoCertidaoNegaliv aDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAlivaResultado.jsf
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PREFEITURA OESAOLUIS

Seaei«ia MurKÍi>^

<Js f«-Tnd3 L3J.

©
Credencie-se (/portalPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)Home (/portalPrefeitura/jsp/principal/principal.jsf)

@Q
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

Certidão foi validada com sucesso.

ô Imprimir CertidãoValidar outra certidão Página Inicial

nnel/UCQDXUnnKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeitu rasaoluis)

2014 © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - '

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 29.209.508/0001-86
Razão social: NBJ CONSULTORIA LTDA EPP

Data de

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

202303100306272275352510/03/2023 a 08/04/2023

19/02/2023 a 20/03/2023

31/01/2023 a 01/03/2023

09/01/2023 a 07/02/2023

21/12/2022 a 19/01/2023

02/12/2022 a 31/12/2022

13/11/2022 a 12/12/2022

25/10/2022 a 23/11/2022

Í06/10/2022 a 04/11/2022

17/09/2022 a 16/10/2022

29/08/2022 a 27/09/2022

10/08/2022 a 08/09/2022

;22/07/2022 a 20/08/2022

;03/07/2022 a 01/08/2022

14/06/2022 a 13/07/2022

'26/05/2022 a 24/06/2022

07/05/2022 a 05/06/2022

18/04/2022 a 17/05/2022

30/03/2022 a 28/04/2022

11/03/2022 a 09/04/2022

20/02/2022 a 21/03/2022

01/02/2022 a 02/03/2022

28/12/2021 3 26/01/2022

09/12/2021 a 07/01/2022

20/11/2021 a 19/12/2021

01/11/2021 a 30/11/2021

; 13/10/2021 a 11/11/2021

124/09/2021 a 23/10/2021

05/09/2021 a 04/10/2021

17/08/2021 a 15/09/2021

10/03/2023

>^2/2023 2023021902504629115778

202301310304506883086031/01/2023

2023010901595146646810

2022122102290317476307

2022120202190707040092

2022111303550634760291

2022102502434060554400

2022100602202473312340

^2022091702161822582392
2022082902010575089447

09/01/2023

21/12/2022

02/12/2022

13/11/2022

25/10/2022

06/10/2022

17/09/2022

29/08/2022

202208100227126251829110/08/2022

22/07/2022

OJ/07/2022

./06/2022

26/05/2022

07/05/2022

18/04/2022

2022072202172151331584

2022070305104376880151

j2022061402253341698775
2022052602085539369465

2022050702120175637590

2022041801492606472272

2022033002213738210493

2022031101585408490882

2022022002263099725166

2022020112592560496292

2021122802133540909598

2021120902271098278440

2021112002161008885129

2021110102054972129661

2021101301551864110610

2021092402292747299910

2021090502061914276359

2021081702174978551098

30/03/2022

11/03/2022

20/02/2022

01/02/2022

28/12/2021

09/12/2021

20/11/2021

01/11/2021

13/10/2021

24/09/2021

05/09/2021

17/08/2021

A r\ ry e* r\ r“ r\ r- A a ^rrvn tryr\r\r\



Numero ao üKhuata de vanaade
Emissão/Leitura

11/04/2021 CANTANHEDE/MA

! PROC. %3>Oj oZ /202JJ.
202104110627216902250T11/04/2021 a 08/08/2021

I PLS
\

I RUR.

Resultado da consulta em 24/03/2023 14:23:15

Voltar



24/03/2023. 14:24 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

CANTANHEDE/MA

pRoc. 02 00'^I202 7

ZO'/	Validação de certidão de débitos emitida rLS.

RUB.

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Emitir CertidãoValidar Nova Certidão

1/1https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces:jsessionid=d1lrzvkxFK_nURvq1ah-FX-ajQXV_cj_ivpk5CqH.cndl-certidao-41-pvdm2
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Empresa Fácil Maranhão24/03/2023. 14:25

t O

Y p_ I dcc
V ——

bOVISHO DO „

.1*1!EHPRESft

fAol

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

r

f

Protocolo:

Ê 220362050

Data do Protocolo;L.>gisl<iç<io
j
>

■ 24/03/2023

Í^VCf-:

Número de Registro:

2160 0075548

Conocco

Empresa;

1 N3J CONSULTORIA LTDA
Manrfc'jis

Documcnto(s):

& Termo de Aulenlicaçáo

c < Voltar

rMMMrvetBsWSia

J (98) 21(36-8500 Ver mais tto.

Av. Pedro II. N‘199 - Centro, Sáo Luís - MA, 65010-450

ouvidor(a-.íi;]ucema.ma.gov,br

1/1https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/consulta-autenticidade-livro
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Validação - Digidoc

Esle dociitnenío coirssponde a este código de validação (CERTJUDONE-SJDFRSL - 30592023; 25F972054D).

Dados do Documento Administrativo

Código de Validação:Número do Documento:

Valioar D(x:uinett-o25F972054DCERTJUDONE-SJDFRSL - 3059:

Vi3uaiizar Origi ir.;Baixar Ofioinai

Anexos

DownloadTipo AnexoNomo do arquivoDcsc Anexo

ANEXO DE OOC ADMINISTRATIVO GENERICONBJ CONSULTORIA LTDA - BOLETO.pdfNBJ CONSULTORIA LTDA- BOLETO

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICONBJ CONSULTORIA LTDA - CNPJ,pdfNBJ CONSULTORIA LTDA - CNPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIfEITURfl DE

ONmCDE

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do processo licitatório 003/2023, na modalidade TOMADA DE

PREÇO, os documentos de Proposta de Preço apresentados para o presente

certame.

Cantanhede - MA, em 24 de arço de 2023.

Emídjo Rodrigues Xavier Neto
/ Presidente da CPL

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE

Processo Administrativo n° 2302002/2023

Modalidade: Tomada de Preço n° 003/2023
Tipo: Menor Preço Global.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública,
gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média
e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação
presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA

PROPOSTA DE PREÇO DA
EMPRESA

NBJ CONSULTORIA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Prefeitura Municipal de Cantanhede

OBJETO: A presente proposta, tem como objetivo a prestação de serviços de Consultoria em Gestão de Serviços Público de Saúde-SUS, tendo
como objeto especifico: Assessoria nos Programas de Saúde; Capacitação de Profissionais e equipes Administrativas quanto ao registro físico e
Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS, dos atendimentos em saúde; implantação de melhorias na Unidade Basica de
Saúde (UBS), a partir da execução das diretrizes propostas a SECRETARIA DE SAÚDE DE CANTANHEDE.

PROPONENTE: NBJ CONSULTORIA ElRELl

CNPJ N“ 29.209.508/0001-86

ENDEREÇO: Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114-Ed. Alrium Plaza, Jardim Renascença, São Luís-MA, CEP 65075-770

PROPOSTA DE PREÇO

VALOR TOTALVALOR UNITQUANTUNDDISCRIMINAÇÃOITEM

● Assessoria no Planejamento, Regulação e Auditoria do Sistema
Único de Saúde para Setor Público; Consultoria e Assessoria
no Planejamento de Ações e Diagnóstico Situacional da Saúde
do Município; Consultoria c Assessoria para Orientação sobre
0 Adequado Funcionamento da Farmácia Municipal;
Consultoria c Assessoria na Prestação de Contas dos Recursos
em Saúde para Setor Público; Consultoria e Assessoria na

Elaboração do Plano Municipal de Saúde. Consultoria e
monitoramento do sistema de relatório de Gestão SARGSUS;

Organização dos conselhos municipais de sáude; Avaliação e

acompanhamento de indicadores como pacto pela vida c

sispacto; Revisão da PGASS - Programação geral das ações
dos serviços de saúde; Acompanhamento sismob - sistema de
monitoramento de obras.

R$ 126.000,00R$ 12.600,0010MES

4S.-

R$ 126.000,00VALOR TOTAL GLOBAl.

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 153.600,00 (CEN TO H VIN TE E Si;iS MIL REAIS)

- ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

SÃO LUÍS 24 DE MARÇO DE 2023PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA)DIAS

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza
Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770
Email: nbi2018@hotmaíl.com
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Prefeitura Municipal de Cantanhede

OBJETO: A presente proposta, tem como objetivo a prestação de serviços de Consultoria cm Gestão de Serviços Público de Saúde - SUS, tendo
como objeto especifico: Assessoria nos Programas de Saúde; Capacitação de Profissionais e equipes Administrativas quanto ao registro físico e
Processamento dos dados via Sistemas de Informações do SUS, dos atendimentos em saúde; Implantação de melhorias na Unidade Básica de
Saúde (UBS), a partir da execução das diretrizes propostas a SECRETARIA DE SAÚDE DE CANTANHEDE.

PROPONENTE: NBJ CONSULTORIA EIRELl

CNPJ N” 29.209.508/0001-86

ENDEREÇO; Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114 - Ed. Atrium Plaza, Jardim Renascença, São Luís - MA, CEP 65075-770

PROPOSTA DE PREÇO

VALOR TOTALVALOR UNITUND QUANTDISCRIMINAÇÃOITEM

● Assessoria no Planejamento, Regulação e Auditoria do Sistema
Único de Saúde para Setor Público; Consultoria e Assessoria
no Planejamento de Ações e Diagnóstico Situacional da Saúde
do Município; Consultoria c Assessoria para Orientação sobre
0 Adequado Funcionamento da Farmácia Municipal;
Consultoria e Assessoria na Prestação de Contas dos Recursos
em Saúde para Setor Público; Consultoria e Assessoria na

Elaboração do Plano Municipal de Saúde. Consultoria c

monitoramento do sistema de relatório de Gestão SARGSUS;

Organização dos conselhos municipais de sáude; Avaliação e

acompanhamento de indicadores como pacto pela vida c

sispacto; Revisão da PGASS - Programação geral das ações
dos serviços de saúde; Acompanhamento sismob - sistema de
monitoramento de obras.

MÊS R$ 126.000,00R$ 12.600,0010

R$ 126.000,00VALOR TOTAL GLOBAL

VALOR GLOBAL ESTIMADO RS 153.600,00 (CENTO H VINTE E SEIS MIL REAIS)

- ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E

ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

SÃO LUÍS 24 DE MARÇO DE 2023PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA)DIAS

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770
Email: nbi2018(5)hotmaii.com
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01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE

NOME DO PROPONENTE: NBJ CONSULTORIA/PROJEMAX

CNPJ; 29.209.508/0001-86

ENDEREÇO: Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-
770

02 - DADOS BANCÁRIOS

AGENCIA 2854

^ONTA CORRENTE -99140-9

iíANCO ITAÚ-341

OU

AGÊNCIA 1414-1

CONTA CORRENTE - 60358-9

BANCO DO BRASIL - 001

7/>
'í

PROJEMAX'CONSULTORIA

CNPJ: 29.209.508/0001-86

CNPJ: 29.209.508/0001-86

Rua da Mitra, quadra 21, Sala 114, - Ed. Atrium Plaza

Jardim Renascença, São Luís - MA CEP: 65.075-770
Email: nbi2018@hotmaíl.com
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yx PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURn DE

ATA DE REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

2302002/2023Processo:

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em

saúde pública,
treinamentos

pertinentes e
conforme diretrizes do SUS,

presencial com
Cantanhede/MA.

Objeto:

gerenciamento de gestão de Atenção Básica,
e acompanhamentos em todos os programas

atenção básica, média e alta complexidade,
sendo obrigatória e interação

a equipe de saúde do Municipio de

01 - Abertura da Sessão

Às 14:15 (quatorze horas e quinze minutos) do dia 24 de março de 2023,
reuniram-se na sala da Comissão de Licitação o Sr. Presidente da Comissão

Permanente de Licitação, o Sr. Presidente, Emidio Rodrigues Xavier Neto e
membros da comissão, o Sr. Thiago Augusto Silva Reis e a Senhora Nayana

Rosa Rodrigues de Aguiar, designados pela Portaria n°
04/01/2023, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e suas demais legislações

pertinentes, para realizar os procedimentos relativos ao processamento da
Tomada de Preços n° 003/2023, tipo menor preço e regime de empreitada por
preço global. Inicialmente o Presidente declarou aberta a sessão, passando-
se de imediato a fase de credenciamento.

045/2023, de

2 - Credenciamento

Declarando aberta a fase de credenciamento o Presidente solicitou ao

representante da empresa presente que apresentasse os documentos exigidos
no item 6 do Edital. Fez-se presente a referida sessão a empresa abaixo,
com seu respectivo representante:

EMPRESAS CREDENCIADAS:

C.N.P.J 29.209.508/0001-86

C.P.F. N° 919.224.023-20

NBJ CONSULTORIA	

NELIO DA MUNIZ BARROS JUNIOR

3 - Da abertura dos Envelopes de Habilitação e Julgamento:

Após a abertura do envelope contendo os documentos de habilitação, o
presidente franqueou os documentos aos presentes, solicitando que todos
rubricassem a documentação. Após análise da documentação e verificação da
autenticidade, a comissão de licitação julgou: HABILITADA a empresa NBJ

CONSULTORIA, C.N.P.J 29.209.508/0001-86, pois atendeu corretamente as

do Edital. Após resultado do julgamento dos documentos de
o representante da empresa foi consultado a respeito das

tomadas, o mesmo renunciou a todo e qualquer recurso

109, inciso I, Alinea "a" da Lei 8.666/93, referente

exigencias

habilitação,
decisões aqui

preconizado no Art.
a esta fase do certame. E nada mais havendo a ser tratado, passou-se assim

a fase seguinte, que é a de abertura e Julgamento das Propostas de Preços.

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl(2i cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIFMTURn RE

Da abertura e Julgamento da Proposta de Preço:4

conforme relatado anteriormente, após o Julgamento de habilitaçãoAssim,

deste certame deu-se inicio a abertura, exame e Julgamento da Proposta de

Preços. A proposta da empresa NBJ CONSULTORIA, C.N.P.J 29.209.508/0001-86,
pode atender ao objeto desta Licitação ao valor total de R$ 126.000,00
(cento e vinte e seis mil reais). Face ao exposto, após Exame da Proposta

a comissão de licitação decide dar parecer favorável a Empresade Preços,

NBJ CONSULTORIA, estando a proposta atendido a todos os requisitos exigidos
no edital. Anunciado o resultado ao licitante presente, o presidente da

Comissão Permanente de Licitação consultou quanto ao resultado apresentado,

o mesmo renunciou perante a Comissão a qualquer recurso preconizado no
Art. 109, inciso I, Alinea "b" da Lei 8.666/93 referente ao julgamento da
Proposta de Preços.

5 -Encerramento da Sessão

Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão de Licitação encerrou

da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata que, lida e
vai devidamente assinada pelo Presidente e Comissão de

a sessão,

achada conforme.

Licitação, e pelo licitante presente.

Cantanhede/MA, 24 de março de 2023.

INATURANOMEFUNÇÃO

Presidente EMIDIO RODRIGUES XAVIER NETO

t ^Equipe de Apoio THIAGO AUGUSTO SILVA REIS

Equipe de Apoio NAYANA ROSA RODRIGUES DE AGUIAR

ASSINATURAPARTICIPANTE(S) DO CERTAME

w cfíNBJ CONSULTORIA

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA DE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Após analisar a licitação na modalidade Tomada de Preços N° 003/2023, que tem como

objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área

de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e

alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a

equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, o Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 8.666/93, tendo em

vista o resultado apresentado no processo licitatório supracitado, aprova e adjudica o objeto

acima em sua totalidade à empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na Rua Mitra, n°

01, Quadra 21 Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n“ 29.209.508/0001-

86, que apresentou Proposta de Preços no valor total global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e

seis mil reais).

Cantanhede - M 8 de março de 2023.

etcr'

Presidente yâa Comissão Permanente de Licitação

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Cantanhede/MA, 28 de março de 2023.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Analista Municipal
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo referente à Tomada de Preços N° 003/2023, do

tipo menor preço global, tendo como objeto Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de

gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes

e atenção básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e

interação presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, para análise e

emissão de parecer jurídico de conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Eiradio Rodrigues Svier Neto
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n° 045/2023

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
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ASSESSORIA JURÍDICA

PREÍtITURfl DE

PARECER jurídico

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N^: 2302002/2023

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Analise da Tomada de Preços n- 003/2023

Retornam os autos para exame da Tomada de Pregos n° 003/2023, tipo menor preço

global, para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais

na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção

Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção

básica, média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação

presencial com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA.

Como estabelecido nos arts. 38 a 40 da Lei n° 8.666/93, a convocação das empresas foi

efetuada mediante publicação de aviso da licitação no Diário Oficial do Municipio e do Estado,

bem como jornal de grande circulação "Jornal Pequeno" e Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal de Cantanhede-MA, todos do dia 08 de março de 2023, ficando definida a data de

24/03/2023 para sessão de abertura do certame. Assim, o interstício de 15 (quinze) dias foi

observado, bem com a regularidade da publicação, dado o critério de julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados foi aberta a sessão, sendo identificada

apenas a empresa NBJ CONSULTORIA;

Ato contínuo, a empresa NBJ CONSULTORIA, foi habilitada na forma dos requisitos do
edital.

Apos 0 resultado do julgamento dos documentos de habilitação, o representante da

empresa foi questionado sobre as decisões tomadas, o mesmo renunciou a todo e qualquer

recurso preconizado no Art. 109, inciso I, Alínea "a" da Lei 8.666/93, referente a fase de

habilitação, e foi dado prosseguimento a sessão com a abertura do envelope de proposta de

preços.

Após análise da proposta, decidiu dá parecer favorável à NBJ CONSULTORIA,

declarando a mesma vencedora da licitação com valor total global de R$ 126.000,00 (cento

e vinte e seis mil reais), estando a proposta atendido a todos os requisitos exigidos no edital.

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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ASSESSORIA JURÍDICA
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PREFEITURR QE

Apos 0 resultado do julgamento das Propostas de Preços, o presidente da Comissão

Permanente de Licitação consultou quanto ao resultado apresentado, sendo que o mesmo

renunciou perante a Comissão a qualquer recurso preconizado no Art. 109, inciso 1, Alínea

"b” da Lei 8.666/93 referente ao julgamento da Proposta de Preços.

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame a empresa NB] CONSULTORIA,

posto que não foi apresentada nenhuma intenção de interpor recurso por nenhum

interessado, e em razão da compatibilidade de preços.

Ante 0 exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a matéria,

opina-se favoravelmente pela homologagao do procedimento, nos termos do Relatorio de

Julgamento.

Cantanhede/MA, 30 de março de 2023.

Ftaía^^ílvã^r^eifa
OAB/MA n^ 21.745

)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁNTANHEOfe

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURR DE
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RELATÓRIO

Ao Senhor

JAIRON DANTAS PAIVA

Secretário Municipal de Saúde
Cantanhede-MA

Nesta

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Canlanliede, Estado do Maranhão, nomeado pela Portaria n° 045/2023, de 17 de fevereiro de 2023,

em cumprimento aos dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminliar os

autos do processo referente a Tomada de Preços n° 003/2023, objetivando a Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria

em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos

em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade, conforme

diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município
de Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/2006 e

demais legislações pertinentes, o Edital de licitação da Tomada de Preços n° 003/2023, foi

publicado 0 chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pela Tomada de Preços

foi do tipo menor preço global, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora: NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na Rua Mitra, n° 01, Quadra 21

Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.209.508/0001-86, que
apresentou Proposta de Preços no valor total global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil
reais).

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível homologação de V.Exa.,
o presente relatório.

Cantanhede - M, 30 de março de 2023.

tímídio Rodrigues Xavier Neto
PresideniE da Comissão Permanente de Licitação

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o
Senhor Jairon Dantas Paiva, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria

Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, HOMOLOGA o processo licitatório Tomada
de Preços n° 003/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta

complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial
com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora
desta licitação a empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na Rua Mitra,
n° 01. Quadra 21 Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

29.209.508/0001-86, que apresentou Pioposta de Preços no valor total global de R$
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

Cantanhede/MA/03Ade abril de 2023.

Jairon Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o
Senhor Jairon Dantas Paiva, Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria
Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, HOMOLOGA o processo iicitatório Tomada
de Preços n° 003/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde
pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos e
acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta
complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial
com a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora
desta licitação a empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na Rua Mitra,
n° 01, Quadra 21 Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n°

29.209.508/0001-86, que apresentou Proposta de Preços no valor total global de R$
126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). Cantanhede/MA, 03 de abril de 2023. Jairon
Dantas Paiva. Secretário Municipal de Saúde.

www.cantanhede.ma.gov.br
semsa@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO! CANT030423/2023.03/04/2023PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA | EXECUTIVO |

CONSIDERANDO que o eervidor listado abaixo apresentou nova habilitação ou titulaci iotjiaháeeg ctfeAtfei^ã^O^^

Resolve: ^
Art.1®. CONCEDER, progressão por Habilitação ou Titulação para mudança do Nível I jiara o Nível II a servidora:
ALYNE MARTINS SAMPAIO MONTELO - Professora de Educação Infantil, Matrícula N® 100028 -4.

c íFLS.

RUB,

Art.2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
LeIa-se. Publica>se e Cumpra-se.

Cantanhede (MA), 24 de Março de 2023.

José Martinho dos Santos Barros

Prefeito Municipal de Cantanhede/MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: TP 003/2023

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o Senhor Jairon Dantas Paiva,
Secretário e Ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Cantanhede/MA, HOMOLOGA o processo
licitatório Tomada de Preços n® 003/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

^rofissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

ireinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do Município de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na
Rua Mitra, n° 01, Quadra 21 Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n® 29.209.508/0001 -86, que
apresentou Proposta de Preços no valor total global de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). Cantanhede/MA,
03 de abril de 2023. Jairon Dantas Paiva. Secretário Municipal de Saúde.

CPF: ‘“.912.133-** - Data: 03/04/2023 - IP com n®: 192.168.200.52

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficíal.php?id=1 243

aDOM www.cantanhede.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de
Saúde, CONVOCA a empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endereço na Rua
Mitra, n° 01, Quadra 21 Sala 114, Renascença. São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 29.209.508/0001-86, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal,
0 CONTRATO oriundo da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o n“.
003/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital da TP n°. 003/2023, na Lei n*" 8.666/93, e

demais legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

antanhede - MA, em 05 de abril de 2023.

Jai^n Dantas Paiva
Secretario Municipal de Saúde

^ /2023.Recebi em:

NBJ CONSULTORIA

www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CONTRATO N° 20230365

TOMADA DE PREÇO N" 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2302002/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-

MA E A EMPRESA NBJ CONSULTORIA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA FORMA
ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA, localizada iia Praça Paulo Rodrigues, n° 01,

Centro, Cantanhede/MA - CEP: 65.465-000, inscrita no CNPJ sob n° 06.156.160/0001-00, Através da
Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo seu Secreiáiio e Ordenador de Despesas o
Senhor Jairon Dantas Paiva, portador(a) do CPF n° 731.097//03-34 , doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa NBJ CONSULTORIA, com sede e endei eço na Rua Mitra, n° 01, Quadra
21 Sala 114, Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 29.209.508/0001-86, neste ato
representada pelo seu Procurado o Senhor Nélio da Paz Muniz Barros Junior, brasileiro, portador do CPF
n.° 919.224.023-20, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante
do procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço, constantes dos autos n° TP 003/2023, com
a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEl fURA e a CONTRATADA, nos
termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

TÍTULO I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto deste Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de
Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os progra.,ias pertinentes e atenção básica,
média e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a
equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA, conforme especificações constantes do Anexo I, parte
integrante deste. Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - 0(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos
na Tomada de Preços TP N° 003/2023.

TÍTULO II - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDE^* DE PREVALÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentem.on te de transcrição e anexação, e
terão plena validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo
relacionados, na seguinte ordem de prevalência:

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações n°. TP N°003/2023 e seus an ^^os;

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela
PREFEITURA.

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com
quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta cláusula, ou de.hes últimos entre si, prevalecerá

primeiro lugar, este Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados.em

TITULO III - DO LOCAL DA EXECUCÂO DOS SERVIÇOS

wvv V.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Cantanhede/MA, através
de visitas periódicas, bem como de acordo com o estabelecido no Projete Básico.

CLÁUSULA QUINTA -Não Será admitida a subcontratação, em nenhu.na fase dos serviços objeto desde
Contrato.

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA obriga-se a cumprir os termos deste Contrato e, ainda, efetuar

os pagamentos das faturas nos prazos estabelecidos.

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - Constitui obrigação da CONTRATADA, alt ’ de outras previstas no presente
Contrato e nos documentos que o integram, manter durante tod,' a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiç'.í:S de habilitação e qualificação
exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA obriga-se a cumprir os direitos trabalhistas dos

empregados contratados, inclusive o cumprimento de normas atinente': . saúde, higiene e segurança do
trabalho.

CLÁUSULA NONA-Disponibilizar todos os recursos necessários à cc.-.lusão dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - Arcar com as despesas de mobilização e desinobilização de materiais, quando
for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA não poderá, salvo prévia e expressa

autorização por escrito da PREFEITURA, ceder o Contrato ou parte u. ’c, bem como a qualquer título,
transferir benefícios ou interesse do mesmo, sendo ainda, vedado a sub empreitados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Arcar com todos os impostos eta;as incidentes sobre a os serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Assumir integral responsabilida. : pela adoção de todas as medidas
de segurança necessárias à execução dos serviços, objeto deste Contrate, será a única responsável pelos
acidentes que porventura venham a ocorrer com seu pessoal ou terceirc , inclusive pelos danos materiais
oriundos dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os serviços que se fizerem neces;. Vio serão de responsabilidade da
Contratada.

TÍTULO VI - DA EXECUCÁO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA executará os ser iços objeto do presente Contrato,
rigorosamente de acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos .

TÍTULO VII - DO PRECO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os preços contratados são aquek discriminados neste Contrato,
conforme Proposta da CONTRATADA, nos termos expressamente aceiL. . pela PREFEITURA.

w\ ..cantanhede.ma.gov.br

sem: 3cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica estabelecido que os preços al.?jx.o contemplem todos os custos

direta ou indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os preços estabelecidos neste Comrato são firmes e irreajustáveis.

TITULO Vlll - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O valor total desta contratação é de Rí 126.000,00 (cento e vinte e seis
mil reais)

VALOR

TOTALS

VALOR

UNT
QTDEDESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNDITEM

Serviços profissionais na área de
assessoria e consultoria em saúde

pública, gerenciamento de gestão
de Atenção Básica, treinamentos e

acompanhamentos em todos os
programas pertinentes e atenção
básica, media e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo

obrigatória e interação presencial
com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA

R$ 126.000,00R$ 12.600,00Mês 1001

TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os recursos orçamentários corresponde; ,.s a esta Contratação estão no

orçamento de 2023:

mde. Classificação econômicaAtividade 0602.103010012.0.058 Manutenção da Rede Municipal dc-

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

TITULO X - DO FATURAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Os documentos de cobrança : ; :o os a seguir discriminados.

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA.

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os pagamentos dos serviços s . o efetuados conforme definidos
pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota f conferida e atestada pela
CONTRATANTE, em conformidade com o Anexo I.

§ r Os serviços serão realizados, a critério da Contratante com base no projeto básico aprovado, contados
a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços efet; amente realizados e concluídos
satisfatoriamente no período. Entendem-se como serviços conc! ., os satisfatoriamente aqueles
formalmente aprovados pela Contratada dentro do prazo estipulado.

v; .cantanhede.ma.gov.br

sem: ;.->Jcantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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§ 2“ o pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a a;;si;jatura do termo de recebimento
definitivo desde que não haja fator impeditivo provocado pela C'"'iTRATADA, deverá apresentar
juntamente com a Nota Fiscal e Fatura, acompanhada da resp:. :tiva Ordem de Serviços e das
certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), Prova de regularidade relativa à Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Déi; uos Trabalhistas (CNDT) e Prova
de regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da L nião (CND conjunta) Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e' ès de Terceiros - CND/INSS; ou
Certidão Unificada, conforme legislação vigente, diretamente na conta que o fornecedor apresentar

alo da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da
agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem
a anuência das partes interessadas.

§ 3” Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, l-.- de que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão c.:n.vderados como inadimplemento
contratual.

a.

no

r conformidade com a Proposta.§ 4" O prazo será realizado conforme Anexo 1 apresentado pela empresa
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os tra.;);'-'hos contratados estarão sujeitos

mgida pelo serviço prestado.a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DOS .SERVIÇOS - A qualquer tempo
gislação trabalhistas e nonnasa Contratante poderá exigir quaisquer obrigações legais impostas pel

atinentes ao trabalho.

u

§ 1” Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONl,f-ATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. i

§ 2" A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em ’rte, os serviços executados em
desacordo com o CONTRATO.

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todCí ,i trabalhos contratados estarão
sujeitos a mais ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a f.rea abrangida pelo serviço, por
pessoas devidamente credenciadas.

§ 4'’ A CONTRATANTE se fará presente no local dos serviços por seu(s , ;scal (is) credenciado(os) ou por
Comissão Fiscal.

§ 5“ À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da
conclusão.

●cução dos serviços, até a sua

TÍTULO XII - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os preços constantes deste O -ríàto, em conformidade com a
Planilha Contratual de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atu;]*,--tÇão financeira entre a data do
adimplemento e do efetivo pagamento.

TÍTULO Xlll - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

.0 é de 10 (dez) meses, após aCLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O prazo dc execução deste cor.t

emissão da Ordem de Serviço.

wv- V .cantanhede.ma.gov.br

semsntgcantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000



CANTANHEDE/MA

302 00^/202?
^2 5

PROC._
FLS.

RUB.

●n* PREFEITURA MUNICIPAL Dt ANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL Dh SAÚDE
PSEFCITURR Dí

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato vigorará até j ' Je dezembro de 2023 a partir da
data de sua assinatura, podendo o mesmo ter sua vigência prorrogada n. .diante aditivo nos tennos da Lei
Federal rf 8.666/93.

TÍTULO XIV - DA MULTA E PENALIDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Atrasos não justificados no ●■. uzo de execução dos serviços

sujeitarão a CONTRATADA à multas de 0,16% (dezesseis décimos pot ocnto) por dia de atraso, sobre o
valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida, hulta ser deduzida de qualquer
faturamento ou crédito da CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual.

lecido acima, a PREFEITURA,

exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralnuy’',.- este Instrumento e aplicar as
Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período est
a seu

penalidades previstas em lei.

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato suje .:.-: á o Contratado, à aplicação de
sanções Administrativas, previstas nos incisos 1 a IV do artigo 87 da Le >66/93 e suas alterações.

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORCA MAIOR

-:ia não execução total ou parcial

●jujo efeito não é possível evitar
lermos do Parágrafo Único do

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As partes não serão responsáveis ■-

de suas obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente , de f;.!'
impedir. Essa exoneração de responsabilidade produzirá efeitos no.

Artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossil >ada de cumprir alguma de suas
obrigações, por motivo de força maior, deverá informar esse fato à oulr^ parte, por escrito e com aviso de
recepção, no máximo até 10 (dez) dias contados da data em que elatenh; ; Mnado conhecimento do evento.

ou

. erá conter a caracterização dos

parte, com a maior brevidade.
Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro
serviços e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à ol
todos os elementos comprobatórios e de infonnação, atestados pe!i:;'-iis e certificados, bem como
comunicando todos os elementos novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados,

particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzi: consequências desses fatos ou
nprimento de suas obrigaçõeseventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, c

contratuais.

TITULO XVI- DA RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente Contrato, além do estat c; ..cido na Cláusula supra poderá
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as . sequências previstas no artigo

80 da citada Lei.

ser

e comunicada por escrito àParágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilaí-
CONTRATADA, nos casos enumerados nos incisos 1 a Xll e XVII do.íifiigo 78 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - No caso de rescisão do Contrato, a ( , 'ITRATADA ficará sujeita às

penalidades deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 Lei 8.666/93 e suas alterações.

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE

cantanhede.ma.gov.br

sem£'c@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA.Cep 65465-000
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - À CONTRATADA é vedi prestar informações a terceiros
sobre a natureza ou andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qu -er meio de divulgação, relativo

ao objeto deste Instrumento, salvo com autorização, por escrito, d.. . REFEITURA, que deverá ter
conhecimento antecipado da matéria a ser publicada.

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - O presente Contrato rege-
casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações,riais legislação, jurisprudência e

doutrinas aplicáveis à espécie, e à legislação sobre o Plano Real.

Ia Legislação Brasileira, e os

TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - As Cláusulas e condia

somente poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo.

estabelecidas neste Contrato

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA fica
condições contratuais, mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supr :;s de quantitativos de serviços
até 0 limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, ei. ;orrência da eventual variação
das quantidades dos serviços constantes da Planilha Contratual de Qu iades e Preços, bem como em
razão dos serviços extras que porventura se façam necessários.

igada a aceitar, nas mesmas

TITULO XXI - DO FORO

'em o Foro da cidade de

«trato, renunciando a qualquer
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - As parles integrantes
Cantanhede/MA, para solução de qualquer questão oriunda do presenb
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente ● , rato, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma, e para um só efeito.

Cantanhede/MA/05 dc abril de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-

Jairon Dantas Paiva

Ordenador de Despesas
CONTlU\TANTE

‘ NBJ CONSULTORIA

CNPJ n*^ 29.209.508/0001-86

Nélio da Paz Muniz Barros Junior

CONTRATADA

cantanhede.ma.gov.br

●cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO 20230365. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA E A EMPRESA NBJ CONSULTORIA - CNPJ: 29.209.508/000 1-86.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na

área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica,

treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média

e alta complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com

a equipe de saúde do Município de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS

n° TP 003/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. VALOR

DO CONTRATO: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 06 Fundo Municipal de Saúde; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002

0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00

Outros serv. de terc. pessoa jurídica. DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023. VIGÊNCIA: 31
de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Jairon Dantas Paiva pela contratante e o Senhor Nélio

da Paz Muniz Barros Junior pela contratada. Cantanhede/MA, 05 de abril de 2023. Jairon

Dantas Paiva, Secretário e Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Cantanhede/MA,/m ,05 de abril de 2023.
/

Jairm Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde.

Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação
nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal do contrato celebrado entre
a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa NBJ CONSULTORIA ■ CNPJ: 29.209.508/0001-

86, conforme se segue:

FISCAL DO CONTRATO:

NOME: Alexandro Martins Baima

FUNÇÃO: Secretário Adjunto de Saúde

REFERENTE:

CONTRATO N° 20230365

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2302002/2023

TOMADA DE PREÇOS N“ 003/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços profissionais na área de

assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de Atenção Básica, treinamentos

e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta complexidade,
conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/04/2023

VIGÊNCIA: Até 31/12/2023.

3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente
quando necessária providência pertinente àquela.

Cantanhede - MA; enjl 05 de abril de 2023.

/I
/

Jairc lí Dantas Paiva

Secretário Municipal de Saúde.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

semsa@cantanhede.ma.gov.br
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Decreto n° 360, de 05 de Abril de 2023.
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Dispõe sobre a antecipação de férias na rede municipal de ensino de Cantanhede e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cantanhede. no uso da atribuição da Lei Orgânica do Município de Cantanhede. e
considerando:

● A decretação de estado de emergência no Município;
● As fortes chuvas que tem ocorrido na cidade, ocasionando a cheia de rios e igarapés e os
impedimentosde tráfego no Município,especialmentena zona rural;
* A segurança de alunos, professores e dcme'S servidores vinculados à Secretaria Municipal de
Educação;

DECRETA:

Art. 1**. Antecipam-se 14 (quatorze) dias das férias de Julho de 2023 da rede municipal de ensino para o período
de 10 a 23 de Abril de 2023.

Ati. 2“. A rede municipal de ensino deve voltar às suas atividades normais em 24 de Abril de 2023, salvo uiterior
deliberação.

Art. 3**. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

;antanhede,05 de Abril de 2023.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DECRETO: 361/2023

Decreto n° 361, de 05 de Abril de 2023.

Dispõe sobre o ponto facultativo de 06 de Abril de 2023 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cantanhede, no uso da atribuição da Lei Orgânica do Município de Cantanhede,

DECRETA:

Art. 1°. O dia 06 de Abril do corrente mês será ponto facultativo para a Adminis -tração direta e indireta do
Município de Cantanhede em virtude das celebrações da Semana Santa.

Art. 2**. O ponto facultativo do artigo 1” não se aplica aos Serviços Municipais de Saúde, incluindo serviço de
^-^acinação contra Covid, atendimentos de urgên -cia/emergência do Hospital Municipal Santa Filomena, e à

juarda Municipal.

Art. 3°. O ponto facultativo do artigo 1** não se aplica à Comissão Permanente de Licitação e Pregoeíro
Municipal.

Art. 4^ Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cantanhede, 05 de Abril de 2023.

JOSÉ MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ● EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO: TP 003/2023

EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS N® 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO N*. 20230365. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E A
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EMPRESA NBJ CONSULTORIA - CNPJ: 29.209.508/0001-86. OBJETO: Contratação de LníjjTüOü uò[jecíaliSÍdn
prestação de serviços profissionais na área de assessoria e consultoria em saúde pública, gerenciamento de gestão de
Atenção Básica, treinamentos e acompanhamentos em todos os programas pertinentes e atenção básica, média e alta
complexidade, conforme diretrizes do SUS, sendo obrigatória e interação presencial com a equipe de saúde do
Município de Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS n° TP 003/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
Federal n®. 8.666/93 e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ÔRGAO: 06 Fundo Municipal de Saúde; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0602 Fundo
Municipal de Saúde; PROJETO/ATIVIDADE: 10 122 0002 0.058 Manutenção da Rede Municipal de Saúde;
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica. DATA DA ASSINATURA: 05/04/2023.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Jairon Dantas Paiva pela contratante e o Senhor Nélio da Paz
Muniz Barros Junior pela contratada. Cantanhede/MA, 05 de abril de 2023. Jairon Dantas Paiva, Secretário e

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.
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